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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXIII- N• 056 QUINTA-FEIRA,25 DE MAIO DE 1978 BRAS(LIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA TJVO N• 43, DE 1978 

Aprova o texto do Acordo de Comércio entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Socialista da Tchecoslováquia. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo de Comércio entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Soctalista da Tchecoslováquia, celebrado em Brasília, a 19 de julho de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de maio de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

ACORDO DE COM~RCIO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
SOCIALISTA DA TCHECOSLOVÁQUIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Socialista da Tchecoslováquia, a seguir denominados 
"Partes Conlratantes", 

Tendo em vista que ambos os Países são membros do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, em harmonia com 0 

qual se rcgerú o seu intercâmbio comercial bilateral, 
Animados pelo propósito de fortalecer e desenvolver as relações 

comerciais entre ambos os Países em base de igualdade e de interesse 
mútuo, 

Havendo constatado que o Acordo de Comércio e Pagamentos, 
<.tssinado em 24 de junho de 1960 e modificado por troca de notas em 
26 de janeiro de 1967, não mais se ajusta à dinâmica atual do 
intercâmbio entre os dois Países, 

Decidiram revogá-lo e concluir um novo Acordo de Comércio 
nos seguintes :ermos: 

Artigo I 

As Partes Contratantes, animadas pelo interesse de desenvolver 
as relações econômicas mútuas, esforçar-se-ão, por todos os meios a 
seu alcance, para o aumento do intercâmbio comercial entre os dois 
Países. 

Parágrafo único. Nesse sentido, as Partes Contratantes adota­
rão as medid:1s necessárias à implementação dos compromissos 
re.~ultantes do presente Acordo. 

Artigo 11 

Com relação a impostos de importação e a taxas de qualquer 
natureza, incidentes ou relativos à importação ou à exportação ou 
impostos sobre as transferências internacionais para pagamentos de 
importação ou de expmtação, e com respeito ao método de aplica­
ção desses impostos e gravames e com respeito a todas as regras e 
formalidades relacionadas com a importação e com a exportação, 
qualquer vantagem, favor, privilégio ou imunidade outorgado por 
uma da& Parte& Contratan\P-s a qualquer- produto originãrio ou 
destinado a qualquer terceiro País, serã, imediata e incondicional­
mente. outorgado ao produto semelhante originário ou destinado ao 
território da outra Parte Contratante. 

Artigo 111 

As disposições do presente Acordo não serão aplicadas às vanta­
gem, isenções ou facílidades que: 

a) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder a 
países limítrofes, a fim de facilitar o comércio fronteiriço; 

b) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder aos 
demais membros da zona de livre comércio ou união aduaneira, de 
que seja parte integrante; 

(:) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder em 
decorrência de ajustes comerciais multilaterais entre países em desen­
volvimenlo, dos quais uma das Partes Centratantes não participe; 

d) resultem dos agrupamentos- multilaterais de integração 
econômica dos quais uma das Partes Contratantes seja ou, venha a 
ser membro. 
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Artigo IV 

A importação e a exportação de mercadorias e serviços, no qua­
dro dll presente Acordo, serão objeto de contratos, nos quais deve­
rão ser fixadas as condições comerciais, entre as firmas, instituições e 
organismos brasileiros e as pessoas jurídicas da República Socialista 
da Tchecoslováquia autorizadas a operar no comércio exterior. Os 
respectivos Governos não serão responsáveis pela exeçuçào dos 
contratos comerciais celebrados no quadro do presente Acordo. 

Artigo V 

Respeitada a legislação da República Federativa do Brasil, os 
cidadãos e pessoas jurídicas da República Socialista da T checoslová­
quia que exercerem as atividades mencionadas no Artigo IV do pre­
sente Acordo, gozarão no Brasil dos mesmos direitos que os cida­
dãos e pessoas jurídicas de qualquer outro Estado, no que se refere à 
proteção de sua pessoa e prop_riedade. 

Respeitada a legislação da República Socialista da Tchecoslová­
quia, os cidadãos e pessoas juridicas da República Federativa do 
Brasil que exercerem as ati..,idades mencionadas no Artigo 1V do 
presente Acordo, gozarão na República Socialista da Tchecoslová­
quia dos mesmos direitos que os cidadãos e pessoas jurídicas de qual­
quer outro Estado, no que se refere à proteção de sua pessoa e 
propriedade. 

Artigo VI 

As Partes Contrafantes, pelos meios ao seu alcance e no quadro 
das suas possibilidades, procurarão fazer com que as correntes de 
exporlacão do Brasil para a República Socialista da Tchecoslová­
quia se constituam. progressivamente e em proporções crescentes, de 
produtos manufaturados e semimanufaturados brasileiros, sem 
prejuízo da exportação das mercadorias tradicionais ou de outras 
matêrias-primas. 

Artigo VII 

A fim de promover o intercâmbio de mercadorias entre ambos 
os Países, as Partes Contratantes procurarão estimular a troca de 
informações comerciais, bem como a realização de feiras e exposi­
ções em seus respectivos territórios, e providenciarão, sempre que 
necessário. visitas recíprocas de especialistas da área econômico­
comercial. 

Com esse objetivo, serão concedidas, de parte a parte, as facili­
dades previstas em suas respectivas legislações. 

Artigo VJJJ 

As Partes Contratantes permitirão a importação e a exportação, 
livres de direitos aduaneiros ou gravames, observadas as disposições 
especificas existentes no território da Parte Contratante respectiva, 
dos seguintes ítens: 

a} produtos e mercadorias sem valor comercial e material de pu­
blicidad~ comercial, destinados a mostras; 

b) produtos e materiais destinados a feiras e exposições perma· 
nentcs ou temporárias, sob a condição de que tais produtos e mate­
riais serão admitidos em caráter temporário; 

c) máquinas, ferramentas e materiais cujo ingresso no território 
de uma das Pane~ Contratantes vier a ser admitido em caráter 
temporário e que constituam instrumento necessário à prestação de 
serviços contratados, inclusive para fins de montagem ou conserto, 
sob a. condição prévia de que tais bens não serão vendidos. 

Artigo IX 

Os pag:amentos relacionados com o mtercâmbio dos produtos, 
mercadorias e serviços, objeto do presente Acordo, e as demais 
transferências entre ambos os Países, eü:tuar-se-ão em moeda de 

livre conversibilidade, em conformjdade com as legislações vigentes 
ou que venham a viger no território de cada uma das Partes 
Contratantes. 

Artigo X 

Os navios de cada Parte Contratante bem como suas cargas e tri­
pulações gozarão nos portos marítimos ou nas águas maritimas inte­
riores ou territoriais da outra Parte Contratante o tratamento de 
nação mais favorecida. 

Estas disposições não serão aplicadas à cabotagem nacional, à 
pesca e ao reboque, e aos serviços dos pilotos nas águas territoriais 
de ambas as Partes Contratantes. 

As Partes Contratantes se comprometem a considerar válidos 
todos os documentos emitidos ou aprovados pelas autoridades. 
competentes da outra Parte Contratante bem como os documentos 
referentes à bandeira nacional, medição de tonelagem, identidade de 
tripulações dos navios e a outros assuntos referentes a navios e 
cargas. 

Artigo XI 

A expiração do presente Acordo não prejudicará: 
a) a validade das autorizações concedidas, durante sua vigên­

cia, pelas autoridades das duas Partes Contratantes; 
b) a validade dos contratos comerciais e financeiros celebrados, 

e ainda não concretizados, durante sua vigência; 
c) a plena aplicação de todos os seus dispositivos aos supracita­

dos contratos. 

Artigo XII 

Com o propósito de promover as relações comerciais entre os 
dois Países e estimular a cooperação econômica e o intercâmbio 
comercial entre a República Federativa do Brasil e a República 
Socialista da Tchecoslováquia, as Partes Contratantes concordam 
em estabelecer uma Comissão Mista, constituída por representantes 
de ambos os Países e que, a pedido de uma das Partes, se reunirá 
alternadamente nas respectivas Capitais, pelo menos a cada dois 
anos. 

Artigo XIII 

Fica revogado o Acordo de Comércio e Pagamentos assinado 
no dia 24 de junho de 1960, modificado pelas notas trocadas no dia 
26 de janeiro de 1967. 

Artigo XIV 

O presente Acordo será submetido à aprovação das autoridades 
competentes de cada uma das Partes Contratantes, de conformidade 
com as respectivas disposições legais. 

As Partes Contratantes_notificarào uma à outra o cumprimento 
das formalidades necessárias à vigência do Acordo, o qual entrará 
em vigor a partir da data da troca dessas notificações, por um perío­
do de 5 anos, prorrogável por períodos sucessivos de I ano, salvo 
denúncia, comunicada por via diplomática, com antecedência míni­
ma de 180 dias do término de qualquer período. 

ArdgoXV 

O presente Acordo foi feito e assinado em Brasília, aos dezenov< 
dias do mês de julho- de mil novecentos e setenta e sete, em doi~ 
onginab nas línguas portuguesa e tchecos\ovaca. ambos igua\mentt 
autênlicos. 

Pelo Governo da República ·Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República Socialista da Tchecoslováquia 
Andr~j Barcak. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Pe­

trõnio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 27, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos) para apli­
cação no Programa Rodoviário Estadual. · 

Art. I' É o Governo do Estado do Espírito Santo autorizado a realizar, com a garantia do Tesouro 
Nacional, uma operação de empréstimo externo em moeda, no valor deUS$ 10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a um grupo de bancos 
liderado pelo European Brazilian Bank- EUROBRAZ, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, para ser aplicado na implantação, pavimentação e restauração de rodovias esta­
duais. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil para registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as dispo­
sições da Lei Estadual n• 3.202. de 29 de março de 1978, publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito 
Santo, do dia subseqUente. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 24 de maio de 1978.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

SUMÁRIO 

l--ATA DA 79• SESSÃO, EM 24 DE MAIO DE 1978 

1.1 -ABERTURA 

U- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficios do Sr. J9~Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 5f78 (n9 122-B/78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Amizade e Cooperação entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Venezuela, assinado em Brasília, em 17 de novem­
bro de JQ77. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 6/78 (n9 121-B/78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos dos Protocolos 
Adicionais n9s I, 2, 3 ~ 4, que modificam a Convenção para 
Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo 
Internacional, concluída em Varsóvia a 12 de outubro de 1929, e 
emendada pelo Protocolo celebrado em Haia em 28 de setembro 
de !CJ55, com as reservas constantes do artigo X, do Protocolo 
n9 2, do artigo XI. parágrafo J9, alínea "b", do Protocolo n9 3 e 
do art1go XXI, parágrafo !P, alínea "b", do Protocolo n9 4. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 7 f78 (n9 ll8-Sf78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o tex.to do Acordo de 
Coinêrcio. firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Libéria, em Brasília, a 21 de 
novembro de 1977. 

1.2.2- Pareter 

Referente à _çeguinte matéria: 
- Projeto de lei do Senado n9 69/78, que assegura trans­

porte gratuito aos assalariados de baixa renda, aposentados e 
estudantes. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de lei do Senado nç 140f78, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que introduz alteração na Lei n9 5.859, 
de li de dezembro de 1972, para o fim de assegurar direito de 
indenização ao empregado doméstico despedido sem justa causa. 

1.2. 4 - Requerimento 

- N9 141 j78, de autoria do Sr. Senador Cattete Pinheiro, de 
homenagens de pesar pelo falecimento do ex-Deputado Stélio de 
Mendonça Maroja. Aprovado, após usar da palavra no 
encaminhamento de sua votação o seu autor. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Retificando declarações 
atribuídas aS~ Ex• por órgão da Imprensa do Estado de Sergipe, 
no que concerne à posse dos futuros Governadores de Estado. 

SENADOR AGENOR MARIA -Situação do assalariado 
brasileiro, diante da decretação dos novos níveis do salãrío míní­
mo. Considerações sobre a greve desencadeada pelos trabalhado­
res da indústria automobílístíca da regíão do ABC do Estado de 
São Paulo. 

1.1.6 - Requerimentos 

- Nç 142/78, de dispensa de interstício e prévia distribujçào 
de avulsos para o Projeto de Resolução n9 30/78, que autoriza o 
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Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
Cr\ 299.114.000,00, o montante de sua dívida consolidada inter· 
na, a fim de que figure na Ordem do Dia da ·sessão seguinte. 
Aprovado. 

- N.;. 143(78, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para ~Projeto de Resolução n~? 31/78, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
Cri 35.881.770,00, o montante de sua dívida consolidada inter· 
na, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
Aprovado. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 

- ConvocaÇão de sessão extraordinária a realizar·se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.8- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~' 141/78, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montara, que permite aos assalariados a utiliza· 
çào do FGTS para o custeio de curso superior feito pelo próprio 
interessado ou por seus dependentes. 

1.3-0RDEM DO DIA 

- P.rojeto de Lei da Câmara n" 56J76 (n9 52·B/f5, na Casa 
de origem), que altera o parágrafo único do art. 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto·leí 
n" 5.452, de 1~> de maio de 1943. Votação adiada por falta de 
"quorum", após usar da palavra no encaminhamento de sua 
votação o Sr. Senador Franco Montoro. 

- Requerimento n" 102/78, de autoria do Sr. Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena· 
do Federal. da Ordem do Dia baixada pelo Chefe do Estado· Ma· 
ior da Armada, Almirante~de·Esquadra Gualter Maria Mene· 
z:es-de Magalhães, alusiva ao Dia da Vitória. V Mação adiada por 
falta de "quorum". 

- Requerimento n'i' 111/78, de autoria do Sr. Senador 
Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação conjunta os 
Projetos de Lei do Senado n"s 111 j76, do Sr. Senador Leite 
Chaves e 256/77, do'Sr. Senador Nelson Carneiro, que alteram a 
redação do artigo 69 da Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966. 
Votação adiada por falta de ''quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n~ 40(72, de autoria do Sr. 
Senador José Lindoso, que dispõe sobre a propaganda comercial 
de produtos de consumo público, estabelece obrigatoriedade de 
descrição de qualidades nas respectivas embalagens e determina 
outras providências. Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n9 136(76, de autoria do Sr. 
Senador Lourival Baptista, que a\tera a Lei n" 4.SS6, de 9 de 
dezembro de 1965, que regula as atividades dos representântes 
comerciais autônomos, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado nY 128(77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que altera disposições legais relatí· 
vas à proteção do trabalho do menor. (Apreciação preliminar da 
juridicidade). Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 97/77, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a propaganda comer­
cial nos uniformes esportivos do atleta proflSsional de futebol, e 
dá outras providências. Discussão sobrestada por falta de 
"quorum" para votação do Requerimento n'i' \31/78, de adia­
mento de sua discussão para a sessão do dia 21 de junho próximo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 115/77. de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho, que institui a correção monetária nas 
dívidas exigíveis, pecuniárias ou de valor. Discussio sobrestada 
por falta de "quorum" para votação do Requerimento 
n~' 132/78, de adiamento de sua discussão para a sessão do dia 21 
de junho próximo. 

- Projeto de Lei elo Senado n" 240/77. de autoria do Sr. 
Senador Henrique de La Rocque, que altera dispositivos do 
Código Penal Militar (Decreto·lei n9 1.001, de 21 de outubro de 
1969) e do Código de Processo Pen"al Militar (Decreto·lei 
nQ 1.002. de 2 I de outubro de \969), e dá outras providências. 
Discussão sobrestada por falta de "quorum" para votação do 
Requerimento n9 133j78. de adiamento de sua discussão para a 
sessão do dia 21 de junho próximo, 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MILTON CABRAL- lmportância da Resolu· 
çào nç. 14j77, do Conselho de Desenvolvimento Econômico, 
objetivando a desconcentração industrial no País. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Aspectos do movi· 
menta grevista de trabalhadores da região do ABC, do Estado de 
São Paulo. 

SENADOR HEITOR DIAS- Transferência de domínio 
aos atuais moradores da zona dos Alagados, em Salvador, de 
terrenos de marinha. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Prolema da cafeicultu­
ra do Estado do Espírito Santo, face à importação do produto 
pelo País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Considerações sobre 
decisão tomada pelo Conselho Monetário Nacional, referente à 
nova regulamentação do Decreto· lei n~? 157, a ser baixada .pelo 
Banco Central. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Solicitação ao Dire· 
to r-Geral do DASP referente ao envio ao Congresso Nacional de 
projeto de lei dispondo sobre o novo Estatuto dos Funcionários 
Púb\icos Civis da União, inserido nele a concessão do 139 salário 
aos servidores federais. 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Apelo às autoridades 
responsáveis pela política de pessoal da União, no sentido de 
reexame de situações de servidores públicos que menciona, 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA~ Formulando votos 
de êxito à primeira missão oficial brasileira à República Popular 
da China, a fim de promover o desenvolvimento do nosso comér· 
cio com aquele pais. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2-ATA !JA 80•SESSÃO, EM 24 DE MAIO DE 1978 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

Z.2.1 - Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos: Depu­
tados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos· 

Projeto de lei da Câmara n'i' 48/78 (n9 1.395·Cj75, na 
origem), que dispõe sobre expressa permissão de visitas de cará­
ter religioso aos doentes hospitalizados, em qualquer horário, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nY 49/78 (n9 5.049·Bf78, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a vigência dos efeitos financeiros da 
inclusão do pessoal docente do Magistério da Aeronáutica. 

2.2.2 - Parecer 

-Referente à seguin!e mméria: 
Olicio n~? S·8f78 (n9 313·CG/78, na origem), do Sr. 

Governador do Estado de São Paulo, solicitando autorização do 
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Senado Fedj:=ral. para contratar, através da Universidade 
Estadual de Campinas e do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto, operações de financiamento 
externo no valor de DM 32.000.000,00. 

2.2.3- Comunicação da Presidência 

- Referente ao prazo para oferecimento de emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara nQ 4Q /78, lido no Expediente. 

2.2.4 - Comunicação 

-Do Sr. João Calmon, que se ausentarâ do País. 

2.2.5 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n\" l42f78, de autoria da 
Comissão Diretora, que attera a estrutura de Categorias Fun­
cionais do Quadro Permanente do Senado Federal. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n'? 30/18, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 299.114.000,00 o 
montante de sua dívida consolidada interna. Aprovado, à Comis~ 
são de Redação. 

Projeto de Resolução n~" 31 j78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Aracaju-SE a elevar em CrS b5.881.770,00 o 

montante de sua dívida c0nso\idada interna. Aprovado, à Comis· 
são de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 30/78, 
constante do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos ter· 
mos do Requc:rimento n~' 144j78. À promulgação. 

- R e<:\ ação final do Projeto d~ Resolução nl' 3 t /78, cons~ 
tante do segundo item da Ordem do Dia.Aprovada, nos termos 
do Requerimento n9 145/78. Ã promulgação. 

2.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Correspondência 
recebida sobre irregularidades que estariam sendo praticadas 
pela Companhia Siderúrgica Nacional, contra trabalhadores 
aposentados daquela empresa estataL 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. . 

3- ATA DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 79~ SESSÃO, EM 24 DE MAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. MAURO BENEVIDES E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 14 l/ORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES. 

Adalberto Sena- José Lindoso - Cattete Pinheiro- Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Helví· 
d10 Num~~ - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Agenor 
Maria- Dinarte Mariz- Milton Cabral- Arnon de Mello­
Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende- João Calmon- Benjamim Farah­
Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar Franco- Franco 
Montoro - Orestes Quércia - Benedito Ferreira - Lázaro Barba· 
za- Mendes Canale- Vilela de Magalhães- Evelãsio Vieira -
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. j9~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o 5eguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr /'!.Secretário da Câmara do.~ Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 5, DE 1978 
(N~> 122~8/78, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio de Amizade e Cooperação 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Vene­
zuela, assinado em Brasília, em 17 de novembro de 1977, 

O Congrc~~o Nacional decreta: 

Art. Jl' Ê aprovado o texto· do Convênio de Amizade e Coope­
ração entre <l República Federativa do Brasil e a República da Vene­
zuela. assinado em Brasília. em 17 de novembro de 1977. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM No 506, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal. tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Con­
vênio de Amizade e Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezuela, assinado em Brasília, em 17 de no­
vembro de 1977. 

Brasília, 24 de novembro de I 977.- Ernesto Geisel. 



2458 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Maio de 1978 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAM-ll/DAI/SAL/326/900(B46) íB35J, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO Dl3 
ESTADO'DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

&nnor Presidente, 
Os Governos do Brasil e da Venezuela celebraram um Convê­

nio de Amizade e Cooperação, etn 17 de novembro de 1977, por 
ocasião da vistta ofici-al do Presidente Carlos Andrés Pérez. 

2. Trata-se de documento abrangente-e flexível, com carac­
terisllcas de acordo-Ql!ildro, semelhantes, em diversos aspectos, 
às de documentos do genero já assinad,os com outros ·paises. Esta­
belece, outrossim, diretrizes bâsica.s de cooperação e prevê a instl­
tucionallzaçào, por melo de instrUlllentos complementares, de Dle­
canismos adequados ii. consecução dos objetivos nele fixados, 

3. O Convênio em apreço institui a Comissão de Coordenação 
Brasilelro-Venezuelana, órgão destinado a fortalecer a. cooperação 
entre os dois Paiscs, analisar e acompanhar os assuntos de lnte­
res.se comum e propor aos respectivos Governos as medidas que 
julgar pertinentes- Visa especialmente aos projetos econôrnlcos re­
levantes para as relações bilaterais e multllater.a.Ls; ao tntercâm­
blo e à.'! medidas para assegurar seu incremento e dlverstilca.ção 
com particular ênfase nas amplas possibUldades que existem naS 
relações do Pacto Andino com o Brasil; ao aperfeiçoamento dos 
meios de transporte e comunicação entre os doiS países, além da 
coopera~ão técnica e o intercâmbio cultural, cientifico e tecnoló­
gico. A comissão de Coordenação compor-.'le-á de uma secção de 
cada Parte. presidida pelos Ministros dll.s Relações Exteriores ou 
seu.~ Repre~>entantes Especiais e integrada pOr Delegados designa­
dos p~los respectivos Governos, e reunir-se-à, fllternadamente, no 
Brasil e na Venezuela, em data acordada por vla diplomática. 

4. Importantes di~positlvos dizem respeito ao propósito de 
incrementar o comércio recíproco, pelo que o Brasil e a Venezuela 
promoverão as iniciativas pertinentes para o fornecimento de pro­
duto8 a[lTiCola.s, industriais e outr()s. 

5. o Convênio consigna, também, entre outrail, a firme dis­
posição de estreitar a colaboração na execução de plr.nos de ex­
pansão lodustrial, encorajando os investimentos de um Pais no 
outro e entre os dOis Paises e outros paise.s da região, tanto do 
seklr públido como do setor privado. Para alcançar este objetivo, 
dispõem-se .as Partes contratantes, .a considerar fórmulas que fa­
cll1tem a celebração de acordos de complementação industrial e 
D. estimular lulciatlvru;, conju."ltaS ou de vários paises, com vi.stas 
a fortalecer os vínculos entre as duas Partes e as ações tendentes 
a uma integração mal.s ampla dos países da reglão. 

6. Outro dispositivo consagra o Interesse em promover, em 
regime da maJs estreita Colaboração e consoante os lnstrumentos 
intr:rn.&.cionals de que participem, políticas racionais de conserYa­
ção da flora e da J:auna nos terrltórtos adjacentes à. fronteira en~ 
tre o Brasil e a Venezuela. 

7. Considerando a relevância do comércto· fronteiriço para. a 
vida normal das populações de seus territórios confinantes, assim 
como para o processo local de desenvolvimento, 'o Convênio ex­
pressa a concordância da.s Partes Contratantes em-·examlnar as 
medldu.s capazes de faclUtar um comércio fronteiriçO fluído, a fim 
de saUs!azer as necessidades dessas pop1.llaçôes. 

8. Tendo -presentes os programas de desenvolvimento brasi­
leiros e venezuelanos, com efetiva incidêllcla no desenvolvimento 
econômico e soclaJ, o ConYfnio consigna, ademals, o compromJsso 
das Partes Contratantes de envldar esforços no sentido de facilitar 
a mútua participação de suas empresas em projetos e obras. em 
se1,1.s respectivos pal.ses ou em terceiros paiE.es. 

9. Como se verifica, ao abranger em seus variados artigos o 
vasto campo das relações bilaterais, o convênio revela a firme 
vontade de ambos os Governos de fl.S:lentar bases dinâmicas e ope~ 
rativas para a constituição de vínculos ainda maiores entre o 
Brasil e a Venezuela. Constituindo-se, desta forma, em marco 
significativo nas relações entre os dois Países, o documento pro­
porciona e!ement.()s para que a cooperação mútua se de-Senvolva e 
frutifique de forma harmônica e sistemática, dentro de Ulil quadro 
geral de entendimento e boa vizinhança, em beneficio do estreita­
mento dos la<;os entre o nosso Pats e a Venezuela. 

10. A vl.sta ào exposto, creio, Senhor Pre.sldent.e, qUe o Con­
vênio de Amizade e Cooperação em apreço mereceria ser subme­
tido à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 44, 
Inciso I, da Corutitufção Federal. Caso Vossa Excelência concorde 
com o que precede, permito-me submeter, eom essa finalidade, em 
anexo_ o projeto de mensa.gem pertinente M Poder Z-egJslatlvo, 
acompanhado do texto jurlcUco acima msnclonado. 

Aproveito a oportunid-ade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

CONV!l:NIO DE AMIZADE E COOPERAÇAO ENTRE A 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPúBLICA DA VENEZUELA 

Sua .ExceJenda o Senhor Presidente da República Federativa 
do Brasll, Ernesto GeiSel, 

' Sua Excelência o Senhor Presidente da República da Vene-
:mela, Carlos Andres Pérez, 

INSPIRADOS pelo propósito de reafirmar os fraternos laços 
de amizade que unem o Bra.sll e a Venezuela; 

CONSCIENTES dos esforços que desenvolvem ambos o.s paises 
no sentido de uma participação mais justa e racional de suas 
economias no contexto mundial, bem como do runplo ca·mpo de 
coincidências e de possibilldades que oferecem ações convergen­
tes dos dois países; 

CONVENCIDOS da necess:ldade de promovt!l' ~ fortalecer siste­
mas de cooperação, no contexto das relaçõ&<> bilaterais, regionais e 
multilateraiS que mantêm ambos os paises; 

ANIMI\DOS do desejo de incentivar rnedida.s capazes de ta~ 
cílitar essa cooperação; 

RECONHECENDO as vantagens reciprocas resultantes da pie~ 
na. utillzal(ãa das potenciaUdades que oferecem .sua!! economias, 
no cor, texto de suas próprias prioridades, de desenvolvimento; 

DECIDIDOS a levar avante prograrnas que ~nham por obje­
tivo o incentivo das relações entre si, coro outros pafses da re­
gião e rara desta, nos campos de lnteres.se recíproco. 

RESOLVEM celebrar o presente convênio de Amizade e coope­
ração e, para es.se fim, nomeiam os segulnt:es Plenlpotenclárl.o.s: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, a Sua Ex­
ce!éncia. o Senhor Embaixador Antonio F. Azeredo da SUvetra, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores; 

O Presidente da Repllbllca da Venezuela, a sua J!:xcelência 
o Senhor DoutQr Slmón Alberto Consalv1, Ministro das Relações 
Exteriores, 

Os. guaJs acordam o segUlnte: 

Art.!&<> I 

As Partes contratantes convêm em Instaurar e aperfeiçoar 
Iltecanismos de entendimento e cooperação sobre assuntos de In­
teresse comum, tanto no plano bilateral como no regional e no 
multl.lateral. 

Artigo 11 

, Os mecanJ.smos a que se refere o Artigo 1 processar-se-M por 
via dlploml'tttca, por intel'Dlédlo da Comissão de Coordenação :era­
~llelro-Venczuelana ou outros meios de mútua conveniência. 

Art.!&<> DI 

Flca. mstltufda. a Comissão de Coordenação Brasileiro-Vene­
zuelana, que terá por tinalldade fortalecer no contexto dos inte­
resses e obrigações que tem ambos os paise.s decorrentes dos seus 
compromissos internacionais, a cooperação entre os dois países, 
analisar e acompanhar os assuntoJ de interesse comum e propor 
aos respectivos Governos as medidas que juigar pertinentes, espe­
<'Jalntente nos segUintes campos: 

a) projetos econômicos relevantes para as relações bllate­
ra!s e multilateraiS; 
b) tntercã.mblo comer<:lal e as medidas para assegurar 
seu Incremento e diversUicação, com particular ênfase 
nas amplas posslb11ldades que existem nas rel1tções do 
Pacto Andlno com o Brasil; 

c) aperfe1çoamento dos meios de transportes e comunica­
ções entre os dois paíSes; e 

d) cooperação técnica e intercâmbio cultural, cientifico e 
tecnológico. 

Parágrafo únic-o: A Comissão de COOTdenao;rão se compot'Q. de 
uma secção de cada Parte, presidida pelos Ministros das Relacões 
Exteriores ou seus Representantes Especiais e integrada por De­
(legados designados pelos respectivos Governos. A Coml.são de 
CoCltdenação reunJr-sevá alternadamente no Brasil e na Venezue­
la, ern daJ;a acordada por via diplomática. 

A comissão de CoQrdenação poderá estabelecer grupos mistos " 
de trabalho para o.s campos que estime conveniente, Os grupos ae 
trabalho submeterão ~ .. us relatórios e resultados de suas ativida­
des à Comissão de Coordenação. 

A Con'.Jssão de Coordenação examinará e proporá a ambos 
os Governos a forma pela qual as atual.s Comissões Mtstas se­
adequarão ao mecanismo contemplado no presente Convênio. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes se empenharão em lograr a progres­
siva ampliação e dtvers\Ucação de Sllas relações econômicas, tan­
to no conte-xto bilateral, como regional e .rnultllateral. 

Artigo v 
Com· o propósito de Incrementar o comércio reciproco e tendo 

ern vtsta aq necessidades de seus respectivos mercados e a ade~ 
quada complementação de esforços, as Partes Contratantes pro­
moverão us Iniciativas pertinentes para o fornecimento de produ­
tos agricolas, lndustrlals e outros, dentro do contexto no qual 
se desenvolvem suas respectivas economias. 

Artigo VI 

conscientes dos benefícios que poderão resultar de u~a cs­
t:-eita colaboração na execução de seus planos de expansao ln­
dustrJ.al. a.; Partes Contratantes encorajarão os Jnvestimentos de 
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um País no outro e entre os doiS países e outros países da região, 
tanto do ~etor pübllco como do setor privado. Para alcançar este 
objetivo, dispõem-se a considerar f,?rmulas que facilitem a cele­
tlração de acordos de complementaçao Industrial e a estimular ini­
ciativas, C;Jnjuntas ou de vários países, com ~istas a fortalecer 
cs vinculas entre as duas Partes e as ações tendentes a uma ln­
tcgra(;ão r.tais ampla dos países da região. 

Artigo VII 

1'endo presentes os programas de desenvolvimento brasUeiros 
e venezuelanos, com efetiva incidência do desenvolvimento eco­
IlÕmico e social as Partes Contratantes comprometem-se en en­
vldar es!ortos nO sentido de facilitar a mütua participação de suas 
empresas em projetos e obras em seus respectivos países ou em 
terceiros países. 

Artigo vm 
Considerando a relevância do comércio fronteiriço para a vida 

nonnal das populações de seus territórios confinantes, assim como 
para o pre~cesso local de desenvolvimento, as Partes Contratantes 
concordam em examinar as medidas capazes de facilltar um co­
mérclo fronteiriço fluido, a !lm de satisfazer as necessidades dessas 
populações. 

Artigo IX 

A fim de impulsionar a cooperação no setor agropecuário, 
ambos os países trocarão informações e experiências e se pres­
tarão reclorocamente a maior assistência possível em matéria de 
pesquisa, Produção e técnica agricolas. 

Artigo X 

AI; Partes Contratantes convêm em estimular. ainda mais, 
a.s atividades de coperação técnica c cientifica previstas no Acor­
do Básico rle Cooperação Técnica, de 20 de fevereiro de 1973. 

Artigo XI 

A fim de facilitar o controle e erradicação das epízootias inci­
dentes nas ãreas fronteiriças dos dois países, as Partes Contra­
tantps examinarão a possibilidade de celebrar um Acordo no 
campo da rle!esa sanitária animaL 

Artigo XII 

As Partes Contratantes concordam em promover, em regime 
da mais es.trelta. colaboração e consoat\te os instrumentos inteina­
cionais de Que participem, políticas racionais de conservacão da 
flora e da fauna nos territórios adjacentes à fronteira entre os 
dois países. 

Artigo nm 
As Partes Contratantes confirmam seu propósito de atualiz:~.r 

e fortalecer a cooperação nas esferas cultural e educativa. 

Arti«< XIV 
Com o objetivo de propiciar a regulamentação dos seniços 

aéreos entre o Brnsil e a Venezuela, dentro dos princípios e dis­
posiçües da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, firmada 
em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, as Partes Contratantes de­
Cidem promover a negociação de um acordo de transportes aéreos. 

Artlro XV 
As Partes Contratantes reafirmam seu especial interesse em 

intensifieaY e facm.tal' os trDbalhos que vêm t_endo Teallzaàos. com 
pleno êxito, pela Comissão Mista Bras1lelro-Venezuelana Demar­
cadora de limites, em consonância com a tradição de entendimento 
e harmonia que tem prevalecic!o ne.:;sa matéria entre os dois paises. 

Artl,ro XVI 

Além do nresente Convênio e dentro do elevado espírito que o 
informa. as Partes Contratantes ce~ebrarão, sempre que as cir­
cunstinclas o aconselharem, protocolos adicionais ou outros tipos 
de Atos Internacionais sobre B,ssuntos de interesse comum. 

Artip XVII 

O presente Convênio entrará em vigor por troca de notas 
entre os dois Governos e terá vigência até que as Partes Contra­
tantes, mediante novo acordo, adotem decisão que estimem con­
veniente. 

Em !ê do que os Plenipotenciários acima mencionados assinam 
o presente Convênio, em dois exemplares, em português e espa­
nhol, ambos os textos Igualmente vliUdos. 

Feito na ctdade de Brasilla, aos dezessete dias do mês de no­
vembro de 1977. 

Pelo Governo da Repübllca Federati\"a do Brasil: - Antonio 
F. Azeredo da Silveira, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República da Venezuela: - Simón Alberto 
"}onsalvl, MiniStro das Relações Exteriores. 

I Ã • Comi«rl~.l d~ Relaciie< F.xlaiore.• e de E<wwmw ' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA11VO N9 6, DE 1978 
(N9 121-B/78, na Câmara dos DeputadoS) 

-\pro\·a os textos dos Protocolos Adídonai~ n"'l I, z.] e 4, que mo­
dificam a Convt>n~"ào para l~nificaçào de Certas Rl·~ra~ Rl•latha' au 
Tran~porte Aén•o Internacional, conl'luídn l'ffi \' arsó1 ia a I Z dr outubro 
de \919, e emendada pelo Pro\nculo tl.'\cbradu na Haia -\.'m 28 dt 
setembro dt 1955, com a~ reM"nas con~tante~ do artigo X do Pruturulu 
n'' z, do artigo XI,§ lY, alínea "'h',', do Protocolo n"] e do arti~:n :\:\1, 
parli~rafo JY, alínea ''h'', do Protocolo nY4. 

O Congrc'>so Nacional decn:ta: 

Art. lç Ficam aprovados os textos dos ProtrJt:olo; Adicionais n"' 1, 2. 
J ~.: 4. que modificam a Convenção para a Unificaç-3o de Certas Regra-. Re­
lativu-. ;,o Transporte Aêreo Internacional. concluída em Var~Ó\>1<1. a 12 de 
outubro dt: 1929, c emendada pelo Protocolo .:elcbrado na Haia em 2!1. de ~e­
lembro dt: 11155. com a~ reservas çonstante> do artigo X do Proton1ln n~ 2, 
doartigu XI.~ ]Y, alínea b, dLl Protocolo n~ J e do <1rt1go XXI.~ ]Y. :tlím·a h, 
do l'rutocolo n?4. 

Art. ;!? b1e decreto legislativo enLr<~rÓ em v1gor na d:t!J da ~ua 
puhlica.;iio. 

:\li.NSAGEM N• 106.1lF 1;}7H 

Excelentisslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, lneiso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, os 
textos dos Protocolos Adicionais n.0.s 1, 2, 3 e 4, que modl!icam a 
Convenção pal'a a Unl!icação de Certas Regras Relativas ao Trans­
porte Aéreo Internacional, concluida em Varsóvia a 12 de outubro 
de 1929, e emendada pelo Protocolo celebl'ado na Hala em 28 de 
setembro de 1955, com as reservas constantes do artigo X do Pro­
tocolo n.0 2, do artigo XI, parãgra1'o L0 , aUnea b, do Protocolo 
n.0 3 e do artigo XXI, parágrafo 1.o, allnea b, do Protocolo n.0 4. 

Brasília 29 de março de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSlÇAO DE MOTIVOS DTC/DA!/DPF/DNU/DE II/072/ 
680.4(017), DE 20 DE MARÇO DE 1978, DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhol' 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 

que a Conferência Internacional de Direito Aéreo reaUzada em 
Montreal, em setembl'o de 1975, para a revisão da Convenção de 
Varsóvia de 1929, mod_i!!cada na Haia em 1955, adotou quatro pro­
tocolos, conhecidos como Protocolos de Montreal, numerados de 
1 a 4, relativos a responsab11ldade no transporte de passageiroS, 
carga e malas postais. 

2. Os Protocolos n.0 1 e n.0 2 de Montreal modificam a Con­
venção de Varsóvia de 1929 e o Protocolo da Haia de 1955, para 
substituir o franco-ouro ''Poincarê" pelo Direito Especial de Saque 
do Fundo Monetário Internacional, para fins de pagamento de 
indenizações. 

3. O Protocolo n.0 3 de Montreal, também modifica o Pro­
tocolo da Guatemala de 1971 para substltull' o franco-ouro "Poin­
carê'-' pelo Direito Especial de Saque, e apresenta soluções para os 
possíveis conrutos entre o Protocolo n.0 4 de Montreal e o Proto­
colo da Guatemala. 

4. O Protocolo n.0 4 de Montreal modi!lca a Convenção de 
Varsóvia, emendada na Haia, no que d1Z respeito ao transporte de 
mercadorias e de mala postal e substitui, como os demais proto-, 
colos, o franco-oul'o "Polncaré" pelo Direito Especial de Saque. 

5. Os quatro protocolos admitem, para os Estados que não 
são membros do Fundo Monetário Internacional, a declaração -
quando da ratiflcação ou da adesão, ou posteriormente - de que 
o limite da responsabllldade do transportador, nas demandas ju­
dlcials intentadas no seu território, seja estabelecido por uma uni­
dade monetária constituída de sessenta e cinco e melo millgramas 
de ouro de novecentos milésimos de metal !!no. 

6. Os re-rertdos prot.oooloa i!stão abi!rt.os à assinatui"a de todos 
os Estados no Mlnlstêr!o das Relações Exteriores da Polônia. 

7. Em Aviso que me dirigiu, o Senhor Ministro de Estado da 
Aeronáutica sugeriu a aprovação dos quatro protocolos, com as 
reservas constantes do artigo X ão Protocolo n.0 2; do artigo XI, 
f 1.0

, alínea b do Protocolo n.o 3; e do artigo XXI, 1 t.o, alinea b 
do Protocolo n.O 4, as quais admitem a não aplicação da Convençáo 
emendada pelo.s Protocolos, ao transporte de pessoas, mercadorias 
e bagagens efetuado por autoridades inllltares ou por conta destas. 

8. Nessas condições, submeto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência a Mensagem, em anexo, ao Congrrsso Nacional, su­
gertndo a aprovação doR Protocolos Adickr,rü~ '"; t_ 2. 3 e 4 de 
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Montreal que modificam a Convenção de Va.rsuVJ~>. para a Uni~ 
ncação de Ce~ Regras Relativas ao Transporte Aéreo Interna­
cional, o..ss!nada em 12 de outubro de 1929 e alterada em 1955, com 
as reservas llCima mencionadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os prot{!stos do meu mais profundo respeito. 
- A. F. Azeredo da Sitveira. 

PROTOCOLO ADICIONAL N.O 1 

que emenda a Convenção para a Unificação de Certa.s 
Regras Relatlvas ao Transporte Aéreo Internacional, ass!­
nada em Varsóvia, em ta de outubro de 19Z9. 

OS GOVEIDJOS ABAIXO-ASSINADOS 

Considerando que é deaejãvel emendar a Convenção para a 
UnJ!Jc.açio de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Inte.r­
nactonal assinada em Varsóvia, em 12 de outubro de 1929 

CONVIERAM NO SEGUINTE 

CA?1TULO I 

EMENDAS A CONVENÇAO -... , 
A Convenção emendada pelas disposições do presente Capitulo 

é a Convenção de Varsóvia, de 1929. 

Artigo o 
O artigo 22 da Convenção é suprimido e substituído pela se­

guinte disposição: 

"Artigo 22 

1. No transporte de passageiros, l.l.mlta-se a :responsabillda­
de do tnmsportador à quantl.a de 8.300 Direitos Especiais de Saque 
por passageiros. Se a indenização, em conformidade com a lei do 
tribunal que conhecer da questão, puder ser arbitr!l.da em constt~ 
tuição de renda, não poderá o respectivo capital exceder àquele 
limite. Entretanto, por acordo especial com o transportador, po­
derá. o passageiro fixar em mais o limite de responsabilidade. 

2. No transporte de bagagem despachada ou de mercadoriaa, 
limita-se a responsabilidade do transpottador à quantl.a de 17 Di­
reitos Especiais ele Saque por quHograma, salvo derlaração eBprclai 
de valor, feita pelo expedidor no momento de confiar os volumes 
ao transportador, e mediante o pagamento de uma eventual taxa 
suplementar. Neste caso, fica o transportador obrigado a pagar 
até a importância da quantia declarada, salvo se provar ser esta 
superior ao valor real da bagagem despachada ou da mercadoria. 

3. Quanto aos objetos que o passageiro con.servar sob sua gnar­
da, llmlta.-se a responsabilldade do transportador a 332 Direitas 
Especiais de Saque por passageiro. 

4. .As quantias indicadas neste artigo em Direitos Especiais 
de Saque consideram-se referentes ao Direito Especial de Saque, 
tal como deflnido pelo Fundo Monet.ârio InternacJonal. A conversão 
destas quantias em moedas nacionais será efetuada, em caso de 
ação judicial, segundo o valor destas moedas em Direitos Espe~ 
clais de Saque, na data do julgamento. O valor em Direitos Espe­
ciais de Saque de moeda nacional de uma Alta Parte Contratante 
que seja membro do Fundo Monetário Internacional, será calcula­
do segundo o método de avaUação adotado pelo Fundo Monetário 
Internacional para suas operações e transações na data do julga­
mento. o valor, em Plreltos Especiais de Saque, da moeda nacional 
de uma Alta Parte .Contratante que não seja membro do Fundo 
Monetário Internacional, será calculado na forma estabelecida 
por esta Alta Parte Contratante. 

Entretanto, os Estados que não são membros do Fundo Mone­
tário Internacional e cuja lei não permite a apllcaçã.o das disposi­
ções dos Itens t.o, 2.0 e 3:0 do artigo 22, poderão, no momento 
de ratificação ou de adesão, ou a qualquer tempo, declarar que o 
limite de responsabilldade do transportador, em caso de ação ju­
dicial em seus territórios, é fixado em 125.000 unidades monetá~ 
rias por passageJ.ra, em relação à dlsposlção do .Item 1. 0 do artigo 
22; 250 unidades monetárias por quilograma, em relação à dispo­
sição do item 2.0 do artigo 22; e 5.000 unidades monetárias por 
passageiro, em relação à disposição do item 3.0 do artigo 22. Esta 
unidade monetária corrcsponcte a 65 miligramas e Dlela de ouro, 
ao titulo de novecentos milê~imos de metal fino. Estas quantias se 
poderão converter, em nlmH'rGS redondos, na moeda nacional de 
cada país. A conversão ctcsL_. quantias em moedas naciQ.nal.s será 
efetuada segundo a lei do Estado em questão." 

C.AP!TULO li 
AMBITO DE APLICAÇAO DA CONVENÇAO EMENDADA 

Artigo m 

a Convenção de Varsóvia emendada pelo presente Protocolo, 
se apllcarâ ao transporte internacional <1efinldo no artigo 1.0 da 
Ccntrenç.ão se os pontos de partida e destlno se s.ltuarem no terrl~ 
tório de dois Estados partes no presente Protocolo, ou no território 
de um. só Estad<e \}artr- P'} presente Protocolo, se houver uma es~ 
cala prev!~ta no l ·-r:rc··..s ·1-- outro F.·:tado. 

CAP1TULO III 
OISFOSIÇOES PROTOCOLARES 

Artigo IV 

Para as Partes no presente Protocolo, a convenção e o Proto­
colo serão cop.sfderados e Interpretados como um único instru­
mento, e serão designados Convenção de Varsóvia emendada pelo 
Protocolo Adicional n.O 1 de Montreal de 1975. 

Artigo V 
Até a data de sua entrada em vigor, em conformidade com :u: 

c:Usposições do Artigo VII, o presente Protocolo pennanecerá aberto 
ta. as11inatura por qualquer Estado . 

....... VI 

1. O .presente PrOtocolo será submetido à ratificação dos 
Estado.'> signatários. 

2. A r!l-tiflcação do presente Protocolo por parte de um Es~ 
tado c::-ue não seja parte na Convenção de v~~orsóvla importa adesão 
à Convenção emendada pelo presente Protocolo. 

3. Os instrumentos de ratificação :;erão depositados junto 
ao Governo da Jre.púb.llca Popular da PoJôn.ia.. 

Artigo vn 
1. Logo que trinta Estados signatários tiverem depositado oo 

respectivos instrumentos de ratificação do presente Protocolo, este 
entrará em vigo:r entre tais Estados no nonagésimo dia após o 
depó.sJto do tri~slmo Jnstrurnenlío de ratlftca.ção. Para cada um 
dos Estados que o ratificarem depois, entrará em vigor no nona~ 
gésimo dia após o depósito da seu instrumento de ratificação. 

2. Imediatamente após sua entrada em vigor' o presente Pro­
tocolo será registrado junto à Organização das Nações Unidas pelo 
Oove::.-no da República PopUlar d!'l Polônia. 

Artigo vm 
1. Após sua entrada em Vigor, o presente Protocolo será aberto 

à adesiio de qualquer Estado não signatário. 
2. A adesã(l ao presente Protocolo por parte de um Estado 

que não é parte na Convenção Importa adesão à convenção emen­
dada pelo presente Protocolo. 

3. A adesão se efetuará pelo depósii:A) de um instrumento de 
adesão junto ao Governo da Repúbllca Popular da POlônia e pro­
dUzirá efeito no nonagésimo dia após a data deste depósito. 

ArtlplX 

1. Qualquer parte no presente Protocolo poderá denunciá-lo 
mediante notificação dirigida ao Governo da República Popular 
da Polônia. 

2, A denúncia produzirá efelto .seis me.ses após a dat.a do rece­
bimento da respectiva notiftcaçáo pelo Governo da Republica Po­
pular da Polônia. 

3. Para· as Partes no presente Protocolo, a denúnc.Ja da Con­
venção por uma delas, de acordo com o a.rtig~ 39 da mesma ~­
venção, não deve ser tnter>pretad.a como denuncia da Convençao 
emendada pelo presente Protocolo. 

Artigo X 

o presente Protocolo não poderá ser objeto de reaervas. 

Artigo XI 

o Governo da Repúbl1ca Popular da Polón!a Informará ime­
diatamente a todos os &tados partes na Convenção de Varsóvia ou 
na Convenção emendada, bem como a todos os Estados signatários 
do presente Prot<lcolo ou que a ele aderirem, e à Organização de 
Aviação Civil Internacional, a data de cada assinatura, _a data de 
depósito de cada Instrumento de ratificação ou de adesao, a data 
d<!. entrada em vigor do presente protocolo, e qualquer outra infor­
mação pertinente: 

ArUgo xn 
Para as Partes no presente Protocolo que também sejam 

Pa.rte.s na Convenção Complementar da convenção de Varsóvia 
ptua a Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo 
Internacional Efetuado por Quem Não ~ja Transportador Con­
tratual assinada em Guadalajara., em 18 de setembro de 1961 
(denoni.tnada doravante "Convenção de Guadalajara''), qualquer 
referência à "Convenção de Varsóvia" feita na. Convenção de Gua­
dalajara se aplica à Convenção de Varsóvia emendada pelo Pro­
tocolo Adicional n.0 1 de Montree.J. de 1975, nos casos em que o 
transporte efetuado em virtude do contrato mencJonado na allnea 
b) do artigo 1.0 da convenção de Guadalajara. for regido pelo pre~ 
.sente Protocolo. 

Arttro XIII 

O presente Protocolo flcarã aberto a assinatura até o dia 1.0 

de janeiro de 1976, na .sede da Or~ação de Aviação Ctvil 
Internacional, e após essa data e até a sua entrada em vigor, de 
acordo com o artJ.go VII, no Ministério das Relações Exteriores do 
®verno da República. Popular da Polônia. A Organização de Avia~ 
çãD Civil Internacional informará., Lmediatarnente, o Governo da 
República Popular da FOlônla de qualquer assinatura e da respec~ 
uva data durante o período em que o Protocolo estiver a~berto a 
a.ss1natura na sede da Organtzaçãa de Aviação C1vil Internacional 

Em fé dO que os Plenipotenciários abai.J>o as.sinados, devida­
mente autorizados, assinaram o presente Prot:.oc:olo. 
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Feito em Montreal, aos vinte e cinco dl.a.s do mês de setembro 
do ano de 1975, em quatro texto.s autênticos redigidoo nas llnguM 
francesa, Inglesa, espanhola e russa. Em caso de divergência, fará 
fé o texto na língua francesa, llngua em que 1ol redigida a Con­
ve11;ção de Varsóvia, de 12 de outubro de 1929. 

PROTOCOLO ADICIONAL N.o 2 

que emenda a Convenção para a unificação de Certas 
Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, assi­
nada em Varsóvia, em 12 de outubro de 1929, emendada 
pelo Protocolo assinado na Hala. em 28 de setembro de 
1955. 

OS GOVERNOS ABAIXO-A.SSIN.AI:I)S 

CONSIDERANDO <r·Ue é desejável emendar a Convenção para a 
Unlflcação de Certas Regras Relativa.<; ao Transporte Aéreo Inter­
nacional, assina.da em Varsóvia, em 12 de outubro de 1929, emen­
dada. pelo Protocolo assinado na Haia em 28 ae setembro de 1955. 

CONVIERAM NO SEGUINTE 

CAP!TULO I 

EMENDAS A OONVENÇAO 

ArUgu I 

A Convenção emendada petas disposições do presente Capit;ulo 
é a Convenção de Varsóvia emendada na Haia. em 1955. 

Arügun 

O artigo 22 da ConVenção é auprJm,ldo e subat!tuido pela se-
guinte disposição: 

"Artigo 22 

1. No transporte de passageil'os, llmita-se a respon&abi­
lldade do transportador à. quantia. de 16.600 Direito& Es­
peciais de Saque por passageiro. Se a indenização, em con­
formidade com ·a lei do tribunal que conhecer da questão, 
puder ser arbitrada em constituição de renda, não poderá 
o respectivo capital exceder aquele limite. Entretanto, por 
acordo especial com o transportador, poderá o passageirO 
fixar em mals o llmite de responsabllldade. 
2. a.) No transporte de bagagem despachada ou de mer­
dorlB.3, llmlta·se•a :responss.bllldade do transportador à. 
quantia de 17 Dlreltos Especiais de Se.que por quilograma,. 
salvo decla.nl.ção especial de valor feita pelo passageiro ou 
pelo expedidor no momento de confiar os volumes ao trans­
portador, e mediante o pagamento de uma eventual taxa 
suplementar. Neste ca.oo, fica. o transpo-Ttadur obrlgado a 
pagar até a Importância da quantia declarada., salvo se 
provar ser esta superior ao valor real na bagagem despa­
chada ou da mercadoria. 

b) Em caso de perda, aveda ou atraso de uma parte da. 
bagagem despachada ou da mercadoria,. ou de qualquer 
objeto nelas contido, somente o peso total do volume ou 
dos volumes em questão é tomado em consideração para 
determinar o limite de re.<;ponsSJbllldade do transportador. 
Entretanto, quando a perda, avaria oo atraso de uma parte 
da bagagem despachada ou das mercadorias, ou de algum 
objeto nelas contido, atingir o valor de outros volumes 
compreendidos no mesmo talão de baflS.gem ou no mesmo 
conhecimento aéreo, o peso total destes volume8 deve ser 
tomado em conslderação para determinar o limite de 
responsabllldade. 
3. Quanto aos objetos que o passageiro conservar sob sua 
guarda, llm1ta-se a responsabU~dade do tranaportaõ.or a 
332 Direitos Especla8 de Saque por passageiro. 

4. Os limites estabelecidos pelo presente artigo não terão 
o eteito de retirar do tribunal a faculdade de estabelecer, 
ainda, na conformidade de sua lei, urna quantia correspon­
dente à totalidade ou a parte das despesas e -outras custas 
que o processo haja acarretado ao demandante. A di.spo­
slção precedente não será aplicada quando o montante da 
tndenizaç.ão concedida, excluídas as despesas e oUtras 
custas do processo, não exceder a quantia que o transpor­
tador tenha oferecido, por escrito, ao demandamente, den­
tro de um prazo de seis meses a contar do tato causador 
dos danos, ou antes do Início da ação, .se esta for posterior 
a esse prazo. 
5. As quantias indicadas neste artigo em Direitos Espe­
ctais de Saque consideram-se referentes ao Dttelto ~ia] 
de Saque, tal como definido pelo Fundo Monetário Inter­
nacional. A converaíi.o destas quantias em moeda.<; nacio­
naiS será efetuada, em caso de ação judicial, segundo o 
valor destas moedas em Direitos Espec!as de Saque, na 
data do julgamento. O valor, em Direitos Especias de &l­
que, do. moeda nacional üe uma Alta Parte Contratante 
que seja membro do Fundo Monetário Internacional, será 
calculado o método de avaliação adotado pelo Fundo Mo­
netó.rio Internacional para suas operações e transações na 
data do julgamento. O valor em Direitos Especiais de 
Saque, da moeda nacional de uma Alta Parte Contratante 
que não seja membro do Fundo Monetário Internacional, 
serâ. calculado na forma estabelecida por esta Alta Parte 
Contratante. 
Entretanto, os Estados que não são memb:roo do Fundo 
Mrmetárlo Internacional e cuja lei não permite a aplicação 
das disposições Cjos Itens 1.0 , 2.0 allnea a e 3.0 do artigo 22, 

-poderão, no momento de ratificação ou. de adesão, ou. a 
qualquer tempo, declarar que o Umte de responsabll1dade 
do transportador, em caso de ação judicial em seus terri­
tórios, é tlxlldo em 250.000 unidades monetárias por passa· 
geiro, em relação à disposição do item 1.0 do a~!~ 22; 
250 unidades monetàrla.<; por quilograma, em relaçao a dis­
po.slção do item 2.0 , alinea a do artigo 2~; e 5.000 un_i­
dades monetárias por passageiro em relaçoo a dlspo.siçao 
do Item 3.0 do artigo 22. Esta unidade monetãrta corres­
pende a 65 mll1gtamas e. meia de ouro, a.o tituto de nove­
centos mlléSlmos de metal fino. Estas quanties se poderão 
converter, em números redondos, na moeda nacional de 
cada país. A Conversão destas quantias em moedas naclo­
nais serâ. efetuada segundo a lei do Estado em questão." 

CAPt'ruLO II 
AMBITO DE APLICAÇAO DA CONVENÇAO EMENDADA 

Artigo UI 
A Convenção de Varsóvia emendada na Hala em 1955 e pelo 

presente Protocolo se aplicar~ ao transporte internacional derlf!l­
do no Artigo 1.0· da Convençao se os pontos de partida e destino 
se situarem no território de dots. Estados partes do presente Pro­
tocolo ou no território de um só Estad-o parte no presente Proto­
oolo, se houver uma escala prevista no território de outro Estado. 

Capitulo 111 

DISPOSIÇÕES PROTOCOLARES 

Artigo IV 
Para as partes no presente Protocolo, a Convenção de Varsóvia 

emendada na Haia em 1955 e o presente Protocolo serão con­
siderados e Interpretados como um único Instrumento e serão 
designados Convenção de Varsóvia ep:lendada na Haia em 1955 e 
pelo Protocolo Adicional n.0 2 de Montreal de 1975. 

........ v 
Até a data de sua entrada em vigor, em conformidade com 

as disposições do Artigo VII, o presente 'Protocolo permaneeerá 
aberto à assinatura por CLualquer Estado. 

Artico VI 
1. O presente Protocolo será submet:.1do à rat111cação dos 

E.s•ados signatários. 
2. A rattflcação do presente Protocolo por parte de um Es­

tado que não seja parte na Convenção de Varsó'ltia ou por parte 
de um Estado que não seja parte na convenção de Varsóvia emen­
dada na Haia em 1955 Importa adesão à Convenção de Varsóvia 
emendada na Haia em 1955 e pelo Protocolo Adicional n.0 2 de 
Montreal de ~975. 

3. Os 1nstnnnentos ae ràtificação serão depositados junto 
ao Governo dà. República Popular da Polônia. 

Artigo VII 
1, Logo que trinta Estados signatários tiverem depositado os 

respectivos instrumentos de ratificação do presente· Protocolo, 
eSte entrará em vigor entre tais Estados no nonagésimo dia após 
o depósito dq trigésimo Instrumento de ratificação. Para ooda 
um dos Estados que o rat111earem depois,- entrará em vigor no 
nonagésimo dia após o depósito do seu Instrumento de ratificação. 

2. Imediatamente a-pós sua entrada em vigor, o presente 
Protocolo será registrado junto à Organização das Nações Unidas 
pelo Governo da Repô.bllca Popular da Polônia. 

.....,,.vm 
1. Após sua entrada em 'vigor, o presente Protocolo será 

aberto à adesão de qualquer Estado não signatário. 
2. A adesão ao presente Protocolo por parte de um Estado 

que não é parte ntl COnvenção de Varsóvia ou por parte de um 
Estado que não é parte na Convenção de Varsóvia emendada na 
Haia em !955, Importa aOOsão à Convenção de Varsóvia emendada 
na Haia em 1955 e pelo Protocolo Adicional n.0 2 de Montreal 
de 1975. 

3. A adesão se efetuará pelo depósito de um instrumento de 
adesão junto ao Go>erno da República Popular da .Polônia e pro­
d\W.rá efeito no nonagésimo dla após a data deste depósito. 

Artico IX 

l. Qualquer parte no presente Protocolo poderá denunciá-lo 
mediante notitreaç-ã.o dirigida ao Governo Qa RepúbUca Popular 
da Polônia. 

2. A denUncia produzirá etelto seis meses após a data do 
recebimento da respectiva nottticação pelo Governo da. República 
Popular de. Polônia. 

3. Para as Partes no presente Protocolo, a denúncia da Con­
venção de Varsóvia por uma. delas, de acordo com p a.rtlgo 39 da 
mesma Convenção ou do Protocolo da Haia, de acordo com seu 
artigo XXIV não deve ser interpretada como denúncl.a da COn­
venção de Varsóvia emendada na Haia em 1955 e pelo Protocolo 
Ad1c1onal n.o 2 de Montreal de 1975. 

ArüguX 

O presente Protocolo não poderá ser objeto de reservas. En­
tretanto, um Estado poderá, a qualquer momento, declarar, me­
diante notffl~ão dirigida ao Governo da Repô.bllca Popular da 
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Polônia, que a Convenç-ão emendada pelo Protocolo não se aplica~ 
rá ao transporte de pessoas, mercadorias e bagagem por suas 
autoridades militares, a bordo de aeron·aves matriculadas neste 
Estado, e cuja capacidade total tenha sido reservada por estas 
autorldades ou por conta destas. 

Artigo XI 

O Governo da República Popular da Polônia informará im'e­
dlatamente a todos os Estados pa%tes na Convenção de Varsóvia 
ou na Convenção emendada, bem como a todos os Estados signa­
tários do presente Protocolo ou que a ele aderirem, e â. Organiza­
ção de 1\viação Chil Internacional, a data de cada assinatura, a 
data do depósito de cada instrumento de ratificação ou de adesão, 
a data. da entrada em vigor do presente Protocolo, e quatqd~r 
outra Informação pertinente. 

""''" xn 
Para as Partes no presente Protocolo que também sejam 

Partes na Convenção Complementar da Convenção de Varsóvia 
para a Unificação de certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo 
Internacional Efetuado por Quem Não Seja Transportador Con­
tratual, assinada em GuadalaJara, em 18 de setembro de 1961, 
(denominada doravante "Convenção de Guadalajara"), qualquer 
referência à "Convenção de Varsóvia" feita na Convenção de 
Guadalajara se aplica à Convenção de Val'sóvJa emendada na 
Haia em 1955, e pelo Protocolo Adi.cional n.o 2 de Montreal de 
1975, n~ casos em que o trarumorte efetuado em virtude do con­
trato mencionado na alinea b) do artlgo 1.0 da Convenção de 
Guadalajara ror regido pelo presente Protocolo. 

Artigo Xlll 

O presenk! Protocolo ficará aberto a a!;.Sinatura até o dia 1.0 

de Janel:ro de 1976, na sede da Organização de Aviação Civil Inter­
nacional, e após esta data e até a sua entrada em vigor, de 
acordo com o -artigo VII, no MlniStêrlo das Relações Exteriores 
do Governo da República Popular da Polônia. A Organização de 
A'iiação Civil Internacional informará, imediatamente, o Governo 
da RePllbUca Popular 'da Polônia de qualquer assinatura e da 
respectiva data durante o período em que o Protocolo estiver 
aberto a assinatura na sede da Organiza.çãQ de Aviação Civil In­
ternaelonal. 

EDl !é 00 que' os P!entpote.nclárlos, abaiXo assinalados, devi­
damente autorizados, assinam Q presente Protocolo. 

Feito em Montreal, aos vJnte e é.lnco dias do mês de setembro 
do ano de 1975, em quatro textos autênticos, redigidos nas linguM 
francesa, Inglesa, espanhola e russa. Em easo de divergência, fará. 
té o texto em língua francesa, língua em que foJ redigida a con­
venção de Varsóvia de 12 de outubro de 1929. 

PROTOCOLO ADICIONAL N.0 3 

que emenda a Conwmção para a Unificação de Certas 
Regras Relativas ao Transporte Aéreo Intemaciomtl, 
aSI!inada em Varsóvia em 12 de outubro de 1929, emen­
dada pelos Protocolos a.sslnados na Haia em 28 de se­
tembro de 1955 e na Guatemala em 8 de março de 1971. 

OS GOVERNOS ABAIXo-ASSINADOS 

Considêrando que é desejável emendar a IJonvenção para a 
Unificação de certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo In­
te.rnaclonal, assinada em Varsóvia em 12 de outubro de 1929, 
emendada pelos Protocolos a.sslnad.os- na Haia em 28 de setembro 
de 1955 e na Guatemala. em 8 de março de 1971. 

CONVIERAM NO SEGUINTE 

CAPíTULO I 

EMENDAS A OONVENÇAO 

Artigo I 

A Convenção emendada. pelas dt.spostçõe.s do presente Capltulo 
é a convenção de Varsóvia, emtmdada na Ha.la em 1925 e na Gua­
temala em 1971. 

Artigo 11 

o artigo 22 da Com·enção é suprhn1do e substituido pela se-
gUinte disposição: 

"Artigo 22 

1 a) No transporte de ps.ssageirGS, Umlta-se a responsa­
bilidade 'do transportador à quantia. de 100 000 Direitos :&9-
peclais de Saque pelo conJunto dos pedidas, qualquer que 
~ja o &eu título, como reparação pelos danos sofridos por 
passageiro em conseqiJência de morte ou de lesões corpo­
rais. Se a indenização, em conformidade com a. lei do Tri­
bunal 9ue conhecer da. questão puder ser arbitrada em 
constitUição de renda, não poderá o respectivo capital ex­
ceder 100.000 Direitos Especiais de Saque. 
b) Em CMO de atraso no transporte de passageiros llmlta.­
se a. responsab111da.de do transportador à quantia de 4,150 
Direitos Especiais de Saque por pMsa.geiro. · 
c) No transporte de bagagem, a responsab1Udade do trans­
portador, em ca.so de destruiçãO, perda, avaria ou· atraso, 
llmlta-JJ:e à quantia de LOOO Direitos Esllectais de Saque 
por pa3Sa.ge1ro. 

2. a) No transporte de mercadorias, l1m.lta-se a respon­
sabilldade do transportador à quantia de 17 Dlreitos Espe­
ciais de Saque por quilograma, salvo declaração espeCial de 
valor feita. pelo expedidor, no momento de confiar os vo­
lumes ao transportador e mediante o pagamento de uma. 
eventual taxa suplementar. Neste caso, fica o transporta­
dor abrigado a pagar até a importância da quantia decla­
rada, salvo se provar ser esta superior ao valor real da 
mercadoria. 

b) Etn casa de perda, avaria ou atraso de pa.rte da merca­
doria, ou de qualquer objeto nela Contido, somente o peso 
total do volume ou volumes em questão é tomado em con­
sideraç~ara determinar o limite de responsa;billdade do 
tra.nsporWdor. Entretanto, .quando a perda, avarJa ou atra­
so de parte da mercadoria, ou de qualquer objeto nela con­
tido, atingir o valor de outras volumes compreendidos no 
mesmo oonh,ecJmento aéreo, o peso total destes volumes 
deve ser tomado em consideração para. determinar o llmi­
te de responsabilidade. 
3. a) Os Tribunais das Altas Partes Contrata.n~ que 
não tiverem a faculdade, de acorda com a sua lei, de con­
deitar nas custas processuais e honorários dos advogados 
poderão conceder ao demandante, a seu critério, nas ações 
em que a presente Convenção se aplicar, a totalldade ou 
parte das custas processuais e os honorários de advogado, 
que o Trl·bunal julgar razoável. 
b) A2 custas processua.is e os honorâ.rl.os de advogado, so­
mente serão concedidas de acordo com a alínea a), quan­
do o demandante tiver notificado, por escrito, ao transpor­
tador, o montante da quantia reclamada com os ponneno­
res do resPectivo cálculo, e o transportador não tiver, den­
tro do prazo de seis meses a contar da d,ata do recebimen­
to desta nàtiflcação, feito uma oferta de acordo, por es­
crJOO, em um montante pelo men'b.oi Igual ao Valor da ln­
denil'!a.ção concedida pelo Tribunal, dentro do limite apu. 
cável. Este prazo será prorrogado até o dia do início da 
ação, se esta ocorrer após o término do prazo. 
c) As custas processuaJ.s e os honorários de advogado não 
serão tomados em consldera.ç.à.o para a apllcação dos llml­
tes previs~õ. neste artigo. 
4. As quantias indicadas em Direitos Especlaia de Saque, 
neste artigo e no artigo 42 OODsJderam-se referentes ao DI­
reito Especial de Saque, tal como definido pelo Fundo Mo­
netário Internacional. A conversão destas quantias em 
moedas nacionais será efetuada, em caso de arão JudJcJal, 
segundo o valor destas moedas em Direi-tos Especiais de 
Saque na data do julgamento. O valor, eDl Direitos Espe­
ciais de Ss.que, da moeda nacional de uma Alta Parte COn­
tratante que seja. membro do Fundo Monetário lnternaclo­
nal, será calculado de acordo com o método de a.vallação 
adotada pelo Fundo Monetãxlo lnternadonaJ para Buas 
operações e transações na data do julgamento. O valor em 
Direitos Especiais de Saque, da. nioeda nacional de uma Al­
ta Pa.rte Contratante que não seJa membro do Fundo Mo­
net.Ario Internacional, será calculado na rorma estabeleci­
da por esta Alta Parte Contratante. 
Entretanto, os Estados que não são membros do Fundo M(J­
nctârio Internacional e cuja lei não permite a apllc:ação 
das disposições dos Itens 1.0 e 2.0, alínea i~-) do Artigo 22, 
poderão, no momento de ratificação ou de adesão, ou a. 
qualquer tempo, declarar que o limite de responsabilidade 
do transportador, em caso de ação Judlcla.l. em seus territó­
rios, é fixado em 1.500.000 unJdades monetárfM por pas­
sa-geiro, em relação à disposição do item 1.0 , alinea. a) do 
Artigo 22; 62.500 unidades monetárias par passageiro, em 
relação à disposição do item 1.0, atines. b) do Artigo 22; 
15.000 unidades monetârias por passageiro, em relação à. 
disposição do Item 1.0 alinea c) do Artigo 22, e 250 unidades 
monetárias por quilogrttma, em relação ao item 2.0 , allnea 
a) do Artigo 22. O Estado que apllc:ar as disposições deste 
item pode também declarar que a quantia referida n08 
itens 2.<' e 3.0 do Artigo 42 é Jgual a 187.500 unidades mo­
netárias. Esta unidade monetária. eorresponde a 65 mill­
gramas e meia de ouro, ao titulo de novecentos mlléal.mos 
de metal tino. Estas quantias se poderão converter, em 
números redondos, na moeda nacional de cada p·a.ts. A 
Conversão destas quantias em moedas nacionais será efe­
tuada_segundo a lel do Estado em~questão." 

4.rligo lU 
No Artigo 42 da Convenção, são suprlmldos os itens 2.o e 3.o e 

substltuidos :pelas 13eguintes dl:!posiç&es: 
"2. Em cada uma das Conferências mencionadas no item 
1.0 deste artigo, o Umlte de responsab111dade $!Stabelecido 
no Artigo 22, Item 1.0 , alinea a), e-m vJgo!' nas datas dss 
conferências, não poderá ser aumentado de montante su-
perloi' a 12.500 Direitos Especiais de Saque. • 
Sal.,o o disposto no item 2.0 do presente artigo o limi­
te de responsabWdade esfla.belecido no artigo 22 item 1.0, 
alínea a), em vigor na data de reunião daquelas Conferên­
cias, 3erã aumentado de 12.500 Direitos Espeda!s de Sa­
que em 31 de dezembro do quinto e déciino anos segulntes 
à data de entrada em vigor do Protocolo referido no item 
1.0 do rpresente artigo, a não ser que as aludidas CQnte­
rências decidam o contrário antes daquelas datas, por 
matorta de votos de doiS terços dos representan~s das Par­
tes presentes e com direito a voto." 
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CAPITULO li 
. AMBITO DE APLIOAÇAO DA OONVENÇAO EMENDADA 

Artlr<>IV 
A Convenção emendada na. Ro.l.e. em 1955 e na. Guatemala e1u 

1971 e pelo presente Protocolo se a.pllca.rá lW transporte.interna.­
clQnÍU definido ·no Artigo 1.0 da ConvençM se os pontos de partida 
e destino se situarem no terrltórto de dois Estados paztea no pre­
sente Protocolo ou no território de um só Estado parte no presente 
Protocolo, 1e houver uma escala. prevista no território de outro 
E~tado. 

CAPlTULO IO 
DISPOSIÇOES PROTOCOLARES 

Artfr<>V 
Para as Partes no presente ProtocOlo, a COnvenção de Varsóvia 

emendada na Haia em 1955 e na Guatemala em 1971 e o presente 
Protocolo serão considerados e interpretadGs como um únlco ins­
Uwnento e serão de.slgna.dos Convenção de Varsóvia emendada na 
H&Ja em 1955 e na Guatemala em 1971 e pelo Protocolo Adicl<~nal 
n.o 3 de M.ontreal de 1975. 

.&rtip VI 
Até a data de sua. ent.Tnda em vigor, em contormldade com as 

dlsposlções do Artigo VIU, o presente Protocolo permanecerá aber­
to à assinatura por qualquer Esta.do. 

Artlr<> vn 
1. O presente Protocolo será submetido à ratificação dos E&­

ta.C!o.s slgnatári~ 

2. A ratltica.ção do presente Protocolo por um Estado que não 
seja. parte na Convenção" de Varsóvia ou por parte de u:m Estado 
que não seja parte na. Convenção de Varsóvia emendada na Haia 
em 1955 ou por parte de um Estado que não seja parte na Conven­
çã.:~ de Vl!.l'sóv1a. emendada na. Rala em 19'15 e na Guatemala em 
19'11 importa a adesáo à Convenção de Varsóvia emendada na. 

·HaJa em 1955, na Guatemala em 1971 e pelo Protocolo Adicional 
n.o S de Montreal de 19'15. 

3. Os Instrumentos de ratltlea.ção serão depositados junto ao 
Governo da Repúbllea. Popular da Polônia. · 

Artigo VIR 

1. Logo que trlma Estadas signatários tiverem depositado os 
respeetlvo.s instrumenkls de ratificação do presente Protocolo este 
entrará em Vlg-or entre ta1s Estados no nonagésimo dia após ~ de· 
J>ô,!lito do trigésimo instrumento de ratificação. Para cada um dos 
Estados que o ratlticarem depois, entrará em vigor no nonagésimo 
dia após. o depósito do seu lnstrumenkl de rs.tlficação. 

2. Imediatamente após sua entrada em vigor o presente Pro­
tocolo .será. registrado jUnto à Orga.nl~ da.s NaÇões Unldas pelo 
Governo da República Popular da Polônia. 

ArtlJO X 

1. Qualquer parte no presente Protocolo poderá denunctá-lo 
mediante notificação dirigida ao Oovernn da República Popular da 
Polónla. 

2. A denúncia produzirá eteito seis meses após a data do 
recebimento da respeet~:va notitlcação pelo Governo da Repúbltca 
Pop.ular da Polônia. 

3. Para as Partes no presente Proklcokl a. denúncia da con­
venção de Varsóvia por uma. delBB, de acord~ com o Artigo 39 da 
mesma Conv_enção ou do Proklcolo da Haia, de acordo oom seu 
Artigo XXIV, ou do Protocolo da Guatemala, de aecnio com seu 
Artigo XXII, não deve ser interpretada como denUncia da Conven­
ção de Varsóvia emendada na Haia em 1955, na Guatemala em 
1971 e pelo Protocolo Adicional n." 3 de Montrel!J. de 1975. 

ArtlgvXI 

1. O presente Protocol<~ somente poderá ser obJeto das se­
guintes reservas: 

a) Qualquer Estado cujos Trlbtma..ts não tenham a faculdade, 
de oonformldade com sua lei, de condenar nas custas processuaiS e 
em hono~ários de advogados, poderâ, a. qualquer tempo, mediante 
notlf1caçao dirigida ao Governo da República Popular da Polônia 
decla.rar que o item 3.0 , alínea a) do Artigo 22 não se apiJca a seuS 
Tribunais. 

b) QuaJ.quer_ E5tado poderá declarar, a qualquer tempo, me­
diante notJticaçao dirigida ao Governo da RepúbiJca Popular da 
Polôr..Ja que a Convenção de Varsóvia emendada na Haia em 1955, 
na Guatemala em 1971 e pelo Protocolo Adicional n.0 3 de Mon­
treal de 1975 não se apllcará ao transporte de pessoas, bagagem e 
mercadorias efetuado por sua.g autoridades m1lltare.s, a bOrdo de 
aeronaves matriculadas neste Estado e cuja capacidade total tenha 
sido reservada por estas autoridades ou por canta destas. 

c) Qualquer Estado poderá declarar, e..o rn.Ufica.r o Protocolo 
n.0 4 ~e Mo~treal de 1975 ou a e!e aderir, ou a qualquer tempo, 
Que nao está sujeito às dtsposiçoes da Convenção de Varsóvia 
emendada na Haia em 1955, na Guatemala em 1971 e pelo" Protoco­
lo Adicional n.o 3 de Montreal de 1975, na parte apllcável ao trans· 
porte de mercadorias, de correio e encomendas postais. Esta deela­
ração produzirá efeito no nonagésimo dia após o·seu recebimento 
pelo Governo da República Popular da Polônia. 

2. Qualquer Estado que tiver apresentado reserva em contar­
midade com o item anterior, poderá ret.l:rá·la a qualquer tempo 
mediante notificação dirigida ao Governo da República Popular 
da Polônia. 

Arti<O xn 
O Governo da República PO:t?ula.r da Polônia lntorma.rã ime­

diatamente a todos os Estados partes na Convenção de Varsóvia, 
ou na Convenção emendada, bem como a todos os Estados signa­
tários do presente Protocolo ou que a ele aderirem, e à Organiza­
ção de Aviação Ci~il Internacional, a data de ca~a asslnatur~ a 
data do depósito de cada instrumento de ratiflcaçao ou de adesao, 
a data da entrada em vigor do presente Protocolo, e qualquer ou­
tra. informação pertinente. 

Artlr<> xm 
Para as partes no presente Protocolo que sejam pa.rr.es na Con­

venção Complementar da C<mvenção de Varsóvia para a Unlflca· 
çã.o de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional 
E1etuado por Quem W"ao Seja Transportador Contratual, assinada 
em Guadalajara em 18 de setembro de 1961 (denominada doravan­
te "Convenção de Guadalajara") qualquer referência à "Conven­
ção de Varsôvla" !elta na Convenção de Guadalajara se aplica. à 
Convenção de Varsóvia emendada. na Haia em 1955, na Guatemala 
em 1971 e pelo Protocolo Adicional n.0 3 de Montreal de 1975, nos 
ca.sos em que o transporte, efetuado em virtude do contrato men­
cionado na alínea b) do Artigo 1.0 da Convenção de Guadalajara 
tor regido pelo presente Protocolo. 

Artip XIV 
O presente Protocolo flea.rá aberto a assinatura ate o dia 1.0 

de Janeiro de 19711, na sede da Organização de Aviação Civil Inter­
nacional, e a:pós esta data e até a sua entrada em vigor, de acordo 
coro o Artigo Vlll, no Ministério das Relações Exteriores do G<:>ver· 
no da República Popular da Polônia. A Organização de Aviação c~~ 
vll Internacional Informará, Imediatamente, o GQverno da Repu· 
bllca·Popular da Polônia de qualquer assinatura e da respectiva 
data durante o período em que o Protocolo estiver aberto à assina­
tura, na sede da Organização de Aviação Clvll InternacionaL 

Em !é de que os Plenipotenciários abalxo~asslnados, devida­
mente auklrizados, firmaram o presente Protocolo. 

Feito em Montreal, aos vinte e ctneo dias do mês de setembro 
de 1975 em quatro textos autênticos redigidos nas línguas tra.n­
cesa, inglesa, espanhola e russa. Em cs.so de divergência, tará. ~ o 
texto em língua trancesa, llngua em que tol redigida a Conve:t"lcio 
de Varsóvia de 12 de outubro de 1929. 

PROTOCOLO DE MONTREAL N.0 4 

que emenda a Convenção para a Unitlcação de Cer~ 
tas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional 
nssmada em Varsóvia, em 12 de outubro de 1929, emen­
dada pelo Protocolo assinado na Rala em 28 de seternbro 
de 1955. 

OS GOYERNOS ABAIXO ASSINADOS 

Considerando que é desejável emendar a Convenção p<:tra a 
Vnllicação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo lfi. 
ternaeional assinada em Var.sóvia, em 12 de outubro de 1929, 
emendada pelo Protocolo assinado na Haia, em 28 de setembro de 
1955. 

. CONVIERAM NO SEGUINTE 

CAPíTULO I 
EMENDAS A CONVENÇA.O 

Artlr<> I 
A Convenção emendada pelas disposições do presente Capí-· 

tulo é a Convenção de Varsóvia ·emendada na Haia, em 19fm. 

""''"n 
O item 2 do art. 2,0 da CoMen~ão. é suplim1do e sub.stl.tuido 

pelos itens 2 .0 e 3.0 seguintes: 

"2. No transporte de remessall po.stals, transportador só 
é responsável perante a administração postal competen· 
te, em contormldade com as disposições apiJeávels às 
relações entre os transportadores e as admintstrações 
postais. 

3. Salvo o disposto ~o Item 92.0 do· presente artigo, .as 
disposições da presente Convenção não se apllcam ao 
transporte de remessas postais." 

Artlro m 
No Capitulo II da Convenção, a Seção III (arts. 5." a 16J é 

suprlmacia e substituída pelos seguintes artlgo.s: 

"Seção rn - Documentação relativa a mercadorias." 

ArUp. 

I. No transJ>(lrte de mereadorias deve ser emitido um .oo­
nhecJmento aéreo 

2. O emprego de qualquer outro melo que contenha as in­
formações relativas ao transporte a .ser executado poderâ, me­
diante consentimento do expedidor, subat1tuir a emlssã.o do co­
nheelmento aéreo. Se esses outros meios !orem utlllZados, o trans­
portador entregara ao eXpedidor, quando este sollcltar, um reei. 



1464 Quínta·feíra 2S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Maio de 1978 

bo da mercadoria que p!:lrmtta a Jdentmcação do embarque e o 
aceSBo aos dD.dos registrados por e.sses outros meios, 

3. lt imposslbilldade de utm:zar, nos pontoa de trânsito e de 
destino,· de outros metaS que permitam constatar as informações 
relativas ao transporte, menclonadas no Jtem. 2.D do presente ar~ 
tl.go, não autorizará o transportador a recusar a.s mercadorias 
para transporte. 

- .. 6 
1. O conhecimento aéreo será emitido peJo expedidor em 

\rês VIas origlna.l& 

2. A primeira via que terá a indh:ação "para o transporta­
dor", será. aSGlria.da pelo expedido~. A segunda VIa que terá a 
indicação "para o destlnatá.rlo" será. assinada pelo expedidor 
e pelo transportador. A terceira via será assinada. pelo transpor­
tador e por este entregue an expedidor após o aceite da merca-
dQrla. · 

3. As assinatur-as do tra.n.sportador e do expedidor poderão 
ser l.mpre~as cu sub.stUuidas por um carimbo. 

4. Se o tram;portador, a pedido do eXpedidor, emlttr o co­
nhecimento aéreo, coD.S"Jdera-se, até prova em contrário, que agiu 
em nome do expedidor. -.. ' Quando houver vj.rtos volumes: 

a) o transportador de mercadorias tem o direito de sollcttar 
ao expedidor a emissão de conbecbnentos aéreos cU.stintos; 

b) o eJÇpedidor tem o direito de &Ollcltar ao transportador a 
entrega de recibos distintos, quando forem utilizados os outros 
DU!los previstos no item 2.0 do art. 5.0 

Arii&'O 8 

O conhecimento aéreo e o recibo da mercadoria deverão con­
ter: 

a) a lndieação doa pontos. de partida e destino: 
b) se os pontos de partida e destino estiverem sltuadoa no 

território de uma única Alta Parte Contratante e, havendo uma 
ou várias escalas previstas no território de outro Estado, a Indi­
cação de uma de8osas escalas; 

c) o peso da. mercadoria. 

Arii&'O 9 
A tnobserv!ncia das dispostçõe.s do.s arts. s.o a a.o não afe~ 

nem a existência nem a validade do contrato de transporte, que 
será, nlro obstante, sujeito às regraS da presente COnvenção, in­
clusive àquela$ relativas ao Umlte de respoD.$abtudade. 

Artlco It 
1, O expedidor é res:ponsé.vel pela exatidão da,s Indicações 

e declaraÇÕeS relat.tva.s à mercadoria feitas por ele ou em seu nome 
no conhecimento aéreo, be"In como por aquelas fornecidas ou tel· 
tas por ele ou em seu nome ao transportadOr para inclusão no 
recibo da mercadoria ou para tnclusiW nos registros conservados 
pelos outroK meios previstos no Item :1. 0 do art. s.o 

2. O expedidor é responsável por qualquer dano sofrido pelo 
transportador ou por qualquer outra pessoa perante a qual o 
tranaflortador é responsável, em VIrtude de indicações e decla­
rações irregulares, incompletas ou incorretas fornecidas ou fett.a.s 
pelo expedidor ou em seu nome. 

3. Salvo as d1.spos1ções dos Itens 1.0 e 2.0 do presente .art.tgo, 
o tr8Jll!pox:tador é responsável por qualquer dano sotrtd.o pelo ex­
pedldor. ou por quiLiquer pessoa, perante a qual o ~didor 6 
responaávet, em vfrtude de indicações e declaraçõea lrregUlarea, 
inootretas ou Incompletas !e!tas pelo ·tramportador ou em seu 
nome no recibo da mercadoria ou nos regiStros <:onservados pelos 
outroS" meros previstos no item 2.0 do art. 5 . .:. 

Artiro 11 
1. o conheelmento aéreo e o recibo da mercadoria farão fé, 

salvo prova em contrârto, da conclusão do contrato, do recebi­
mento da mercadoria e das condições de transporte neles eon­
tid·a.s. 

2. As indicações constantes no conhecimento aéreo e no 
recibo da mercadoria, relativas ao peso, às dimensões e à emba­
lagem da mercadoria, bem como áo número de volumes, !&rão 
fé, salvo prova em contrárlo; as lm;l.icações relativas à quant.lda­
de, ao volume e ao estado da mercacklrla só tarão prova. contra o 
transportador se a verificação delas for por ele feita na presença 
do expedidor e exarada no conhecJmento aél'eo, ou se se tra.tar de 
Indicações relativas ao estado aparente da mercadoria. 

Artlco 12 
1. Bob condição de cumprir todas as obrigações decorrentes 

dQ contrato de transporte, terá o expedidor o direito de dispor da 
mercadoria, seja rt!t.lrando-a do aeroporto de partid-a ou destln<:~, 
seja retendo-a em viagem por ocasião de algum pousg, seja ta­
zendo-a entregar no lugar de destino ou durante a viagem a 
pessoa diferente do destinatário inicialmente 1ndleado, seja exi­
gindo a sua devolução ao aeroport.:l de partida, contanto que o 
exercfclo desse dJre1to não prejudique o transportador ou os de­
mais expecUdores e que ele satlsfa.ça as despesas que dai decor­
rere.m. 

2 Se for lmpossivei executar as QI'dens do eXpedidor, de­
veni o tMnsportador avisá·lo imediatamente. 

3. Se o transportador der execução às ordens do expedidor 
sem eld.gtr apresentação da respectiva via do eonheeimento aéreo 
ou do recibo da mercadoria entregue ao expedidor responderá 
pelo dano que daí resultar para quem estiver regÚlarmente de 
posse do conhecimento aéreo ou do recibo da mereadorta, res­
salvado a ação de regresso contra o expedidor. 

4 O direito do expedidor cessa no momento em que come­
ça o do destinatário, de conformidade com o art. 13 TodavJa, se 
o destinatário recusar a mercadoria, ou se não puder ser encon~ 
trado, recobrará "(I expedidor o seu dJreJto de disposição, 

Artico u 
1. Salvo nos casos indicados no artigo precedente, o desti­

natário tem o dJreJto de exigir, logo que chegou a mercadoria ao 
ponto de destino, que o transportador lhe entregue a mercadoria. 
mediante o pagamento da lmportânel.-a dos créditos e cumprimen­
to das condiçõea de transporte. 

2. Salvo estipulação em contrário, deverá o transportador avi­
sar o destinatário logo que ehegar a mereadorla. 

3. Reconhecendo o transportador a perda da mercadorla ou 
não ha.vendo esta chegado sete dias apó.s a data em QUP deveria 
tar chegado, fica o dest;inatârio autorizado a exercer, eontra o 
transportador, os direitos que darivam do contrato de transporte. 

Artlco U 

Poderão o expedldor e o destinatário fazer valer todos os di­
reitos que lhes são, regpectlvamente, conferidos pelos artlgos 12 e 
13, quer atuem no próprio Interesse ou no Interesse de terceiros 
deade que cumpram as obrigações Impostas pelo contrato. 

Arllro 15 

l. 03 a.rtigos 12, 13 e 14 não prejudicarão de maneira. alguma 
a~ relações do expedidor e do destinatário entre 81, nem as rela­
çoes de terceiros, cujos dlreitaa derivam do eXpedidor ou do des­
tinatário. 

2. Qualquer cláusula derrogatórta das estipulações dos arti­
gos 12, 13 e 14 deverá constar do conhecimento aéreo ou do rectbo 
da mercadoria. 

ArliJO 1&. 

1. O expedidor é obrigado a fomeeer as informações e oa 
documentos ctue selam necessários para o cumprimento das for­
malldades de aHàndega, de barreira ou de policia antes da entrega 
da mercadoria ao destinatário. O expedidor é responsável perante 
o transportador, por tod03 os danos que resultarem da falta, ln.su-
1lclência ou Irregularidade dessas informações e documentos, salvo 
no caso de culpa do transportador ou de te"WI prepostos. 

2. O transportador não é obrigado a examinar se são exatas 
ou suficientes essas informações e documentos." 

Arilro IV 
• O artigo 18 é suprimido e subst1tuido pelas seguintes d1spos1-

çoes: 

"Artigo 18 
1. Responde o transportador pelo dano deeorrente de des­
truição, perda ou avaria de bagagem deSpachada, desde 
que o fato que causou o dano haja ocorrido durante o 
transporte aéreo, 
2. Re~onrle o transportadot pelo dano deeorrente de des­
truição, perda ou avaria da mercadoria sob a condição 
11nlca de que o fato que eausou o dano haja ocorrido du­
rante o transporte aéreo. 
3. Entretanto, o transportador não será responsâ.vel ae 
provar que a destruição, perda ou avaria da mereadol'ia 
resultar excluslvam.etlte de um ou mals dos fatos segut­
tes: 
a> natureza ou vlcto próJlrio da mercadoria; 
b) embalagem defeituosa da mertadorta feita por pessoa 
que não o tran.sportador ou seus :prep011tos; 

c) ato de guerra ou confilto armado; 
d) ato <ta. autoridade públlca executado em rela.çio com a 
entrada. aaida ou o trânsito da mercadoria. 

4. Tra;n.sporte aéreo, para o efeito dos itens precedentes 
é o perlodo durante o qual a bagagem. ou as mercadorias 
se acham sob a guarda do transportador, seja em aeropor­
to, seja a bordo rla aeronave, seja em qualquer outro lugar, 
em caso de pouso fora do aeroporto. 
5. O período do transporte aéreo não abrange nenhu,m 
transporte terrestre, rnarítlmo ou fluvial, efetuado fora 
do aeroporto. Todavia, quap.do na execução do contrato 
de transporte aé:reo, se efetuar quaisquer desses transpor­
tes para o carregamento, a entrega ou a baldeação, presu­
me-se que o dano resultou dE: fato ocorrido durante o 
transporte aéreo, salvo prova em contrárlo." 

Arilro v 
O artigo 20 da Convenção é suprimido e substituído pela3 se­

cutntes disposições: 

"Art.l.go 20 

No tramport.e de pasagefros e de bagagem e .no caso d' 
dano ocasionado por atraoo no transporte de mercadorias, 
o transportador não será responsável, se provar que to­
mou ou tomaram os seus preposto.'!!, todas as medidas ne-
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cessárias para que se não produzisse o dano, ou que lhes 
não foi po.ssivel torná-las." 

Arti&"O VI 

O artigo 21 da Convenção, é suprimido e substituído pelas se­
guintes dJ..sposfsóes: 

"Artigo 21 

l. No trans-porte de pa3Sage1rOB e de bagagem, se o trans­
portador provar que o dano foi cau.sado por culpa da pes­
soa lesada ou que esta para ele contribuiu, o tribunal po­
derá, em conto:rm1dade com sua lei. excluir ou atenuar a 
responsabllldade do transportador. 
2. No transporte de mercadortas, o transportador é exo­
nerado total ou parcialmente de responsabllldade na me­
dida em que provar que a culpa da pessoa que p1eltela in­
denização ou da pessoa da qual deriva seu direito tenha 
causado o dano ou para ele contrtbuldo." 

Artl.., vn 
No artigo 22 da convenção; 

a) no Item 2.0 alinea a são suprtlil..idas as palavras "e de 
mercadorias"; 
b) após o Item 2.0 a.IInea a. é acrescentado o seguinte item: 
"b) No transporte de mercadorias llmlta-se a respomabill.­
dade do transportador à quantia de 17 Direitos Especiais de 
Saque por quilograma, salvo declaração especial de valor 
feita pelo expedidor no momento de. confiar os volumes ao 
transportador e mediante o pagamento de uma eventual 
taxa suplementar. Neste caso, fica o transportador obriga­
do a. pagar até a 1mportància da quantla declarada, salvo 
se provar ser e.sta superior ao valor real da mercadoria." 
c) o item 2.0 , a.line& b pusa a set item 2.0 allnea c; 
d) após o Item 5.0, é inSerido o seguinte item: 
"IH As quantias indicadas neste artlgo em Direitos Espe­
ciais de Saque consideram-se re!erente.s ao Direito Espe­
cial de Saque, tal como de!lntdo pelo FUndo Monetário In­
ternacional. A conversão destas quantias em moedaa na­
cionais será efetuada, em caso de ação judicial, segundo o 
valor destas moedas em Dtrettas ESpecta.is de Saque na da­
ta do julgamento. O valor, em Direitos Especiais de Baque, 
da' moeda nacional de uma Alta Parte contratante que 
&eja membro de FUndo Monetárlo Internacional, será cal­
culado segundo o método de avaliação adotado pelo Fundo 
Monetário Internacional para suas operações e transações 
na data do Julgamento. O valor em Direitos Especiais de 
Baque da moeda nacional de uma Alta Parte Contrtante 
que não seja membro do Fundo Monetário lnte.rnaelona.l 
será calculado na forma estabelecida por esta Alta Parte 
Contratante. 
Entl'etanto, os Estados que não sejam membros do Fundo 
Monetário Internacional e cuja lei não perinite a aplica­
ção das disposições do item 2.0 allnea b do artigo zz, }X)­
derão no momento de ratificação ou de adesão ou a qual­
quer tempo, declarar que o Hm.lte de responsabllldado!i do 
tranS"portador em caso de a.ç.âo judicial em seus territórios, 
é fixado em 250 unidades monetárias por quilograma. Esta 
unidade monetária, oorresponde a sessenta e cinco miUgra­
mas e meia de curo, ao titulo de novecentos mUésimos de 
metal· fino. Esta quantia se poderá converter em números 
redondos na moeda nacional de cada pa.l.s. A conversão des­
ta quantia em moeda nacional será efetuada segundo a lei 
do Estado em questão." 

Arllp>Vlll 
O artigo 24 da Convenção é suprimido e substltuldo pelo se­

guinte: 
"Artigo 24 

No transporte de pasage1ros e de bagagens, toda ação de 
responsabllldade, qualquer que seja o titulo em que se 
funde, sõ poderâ ser exercida nas condições e limite.!!. pre­
Vistos pela presente Convenção, sem que este tato pre­
Julgue a questão relativa às pessoas que têm <llrelto de 
ação e de seus respeettvo.s dlrettos. 
2. No transporte de mercadorias, ·toda ação de repara­
ção, qualquer que seja o titulo em que se funde, seja. em 
razão da presente Convenção, seja em razão de um con­
trato ou de um ato 1licito, ou por qualquer outra causa, 
só poderá ser exercida nas condições e limites de respon­
sabilidade previ.sto.s na presente Convenção, sem que este 
!ato prejulgue a questão relativa às pessoas que têm di­
reito de ação e de seus respeetl:vos direitos. Os llm.ltes de 
responsab111dade constituem um máximo e são intrans­
ponive.Ls qual.squer que sejam as circunstlncias que te­
nham dado origem à referida respon.sabilldade." 

Aj-tip IX 
O arUgo 25 da Convenção é suprimido e substituído pelo .se­

guinte: 
"ArUgn 25 

No transporte de P88Sagelros e de bagagem, os llmites de 
responsabilldade previstos no artigo 22 não se apUcam se 
for pr.ovado que o dano resulta de uma ação ou oml&são do 
transportador ou de seus prepostos, cometida com a in­
tenção de causar dano ou temerariamente, e com consciên­
cia de que provavelmente causaria dano; todavia, no caso 

de ~ão ou omiSSão de prepoatos, dever-se~á provar, 1gual­
mente, que agiram no exerciclo de suas tunçoes." -..x 

O item 3.0 do artigo 25 A da Convenção é supr1m1do e .auba-
Utuido pelas seguintes disposições: 

''3. No transporte de passageiros e de bagagem, não se 
apllcam as disposições oos itens 1.0 e 2.0 do ~resente ar­
tigo se for provado que o dano te.!lulta de açao ou omt.s­
.são do preposto, cometida com a intenção de causar da­
no- ou temerariamente e com consciênCia que provavel­
mente cau.sa.rta dano." 

Artigo XI 
Após o artigo 30 da Convenção, o seguinte artigo é acres-

centado: 
"Artigo 30 A 
Nenhuma das disposições da presente Converu;ã.G pre-­
julga a questão relativamente a que a pesSOa responsável, 
de acordo com a mesma, tenha ou não direito de re­
gresso contra qualquer outra -peuoa." 

Ar&iro XD 

O artigo 33 da. Converu;ã.o é suprimido e aub6t1tuido pelas se-
guintes disposições: 

"Artigo 33 

Com exceção do disposto no item 3.0 do artigo 5.0 , nat:~p. 
impede na presente Convenção que um transportador 
recuse celebrar contratos de transporte ou que estabele­
ça normas que não estejam ern contradleâo com 8.$ diB­
posJções da presen*e Convenção." 

ArUcoXIU 
O artigo 34 da Con-venção, é suprtmldo e aubstltuido pelas 

seguiil.tes dispos1çõea: 
"Artigo 34 

A3 disposições ckls artigos 3.0 e 8,0 , tnclualve relati­
vas a documentos de transporte não são 81JUcâvela ao 
traruporte efetuado exr. cfrcunstãnclas extraordinárias, 
tora de qualquer operação normal de exploração aérea." 

CAP1TULO U 

AMBITO DE A.PLICAÇAO • DA CONVENÇA.O EMENDADA 

A:r\iao XIV 
A Convev.çáo de Varsóvia emendada na Haia em 1955 e pelo 

presente· Protocolo, se apllcarã. ao transporte internacional defi­
nido no artigo 1.o da Convenção se os pontos de partida e de6ti­
no se situarem no território de dois Estados partes no presente 
Protocolo, ou no toerrttórto de um. só Estado parte no presente 
Protocolo, se houver uma escala prevista no terrttórfo de outro 
Estado. 

cA.PtTULO nr 
DISPOSIÇOES PROTOCOLARES 

Arllp>XV 

P:l.ra a.s Partes no presente Protocolo, a Convenção de Varsó­
via emendada na Ha.Ia em 1955 e o presnte Protocolo seria 
conslde:rados e Interpretados c.omo um único instrumento e se­
rão designados "Convenção de Varsóvia emendada na Haia em 
1955 e pelo Protocolo n.O 4 de MOntreal de uns . 

....... XVI 
Até a data de sua entrada em. vigor, em oon!ormldade com 

as disposições do artigo xvrn, o presente Protocolo permanecerá 
aberto a asisnatura por qualquer Estado. 

Arll.., xvn 
1. o presente ProOOcolo seré. submetido à. ntlncação dos 

Estados signatários. 
2. A ratificação do presente Protocolo por parte de um Fs­

tado que não seja parte na Convenção de Varsóvia ou por parte 
de um Estado que""Dáo .seja parte na Convenção de Varsóvia emen:­
dada na Haia em 1955 importa adesão à Convenção de VarsóVia 
emendada na Haia em 1955 e pelo Protocolo n.O 4 de Montreal de 
1975. 

3. Os instrumentos de rati!icaçã.o serão depositados junto 
ao Governo da República Popular da Polônia. 

Artlro xvm 
1. Logo que trinta Estados signatários tiverem depoal.tado oa 

respeetivos l.nBtrumentos de ratl!lcação do presente Protocolo, este 
entrará em vigor entre tais Estados, no nonagés,lmo dia após o 
depósito do trigésJmo Jnstrumento de ra.tl!ica.ç.k. Pa.ra ea.d.a. "Wli 
dos Estados que nttlncarem depnl.S, entrará em vigor no nonagé­
simo dia após o depóN.to do seu Instrumento de ratificação. 

2. Imediatamente apó.s sua entrada em vigor, o presente Pro­
tocolo será reglstra.do junto à. o-rganização das Nações Vnidas pelo 
Governo da República Popular da Polônia. 

AriiiO XIX 
1. Após sua entrada em vigor, o presente Protocolo será aber­

to à adesão de qualquer Estado nio-s.tgnatárlo, 
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2. A adesão ao presente Prutocolo por parte de um EStado 
que não é parte na Convenção de VarOOvla ou por pa.rte de um 
Estado que não é parte na Convenção de Varsóvia emendada na 
HaJa em 1955 1mt~orta adesão à Convenção de Varsóvia emendada 
na Haia em 1955 e pelo Protocolo n.0 4 de Montreal de 1975. 

3. Os Instrumentas de adesão serão depositados Junto ao 
Governo da República Popular da Polônia e produzirão efeito no 
nonagéshno dJa após a data deste depósito. 

....... xx 
1. Qualquer Parte no presente Protocolo poderá denunclé.-lo 

medJtmte notitJcação ao Governo da BepúbUc:.\ Popular da Polônia. 
2, A· denúncia produzirá efeito seis meses apó.s a data do 

reeebJmento da respectiva notificação pelo GOverno da República 
Popular da Polônia. 

3, Para as Partes no presente Protocolô, a denúnc.la <ia Con­
vençãa., de Varsóvia por uma delas, de acordo com artigo 39 da 
mesma Convenção ou do Protocolo da Hala., de acordo com seu 
artigo XXIV, não deverá ser interpretada como denúncia à Con­
venção de Varsóvia emendada na HaJa em 1955 e pelo ProtQeolo 
n.a 4 de Montreal de 1975. 

Artigo XXI 
1. O presente Protocolo somente poderá ser objeto da.s se­

i'Uintes reservas: 

a.) qualquer Estado poderá, a. qUalquer momento, declarar, 
mediante notUicação ao Governo da Re:P1'lbllca Popular da Polô­
nia, que a convenção de VarSóvia emendada na Haia em 1955 e 
pelo Protocolo n. 0 4 de .Montreal de 1975 não se apllca. ao trans­
porte de pessoas, de bagagem e de mercadorias efetuado por suas 
autoridades m!Uta.res, a bordo de aeronaves matricllladas neste 
Estado e cuja capacidade total tenha sido reservada por estas auto­
ridades ou por conta destas. 

b) qualquer Estado :POderá. declarar, por ocaslã6 de ratlnca.ção 
do Protocolo Adicional n.O 3 de Montreal de 1975 ou de adesão a.o 
mesmo, ou postertormente, que não se obriga às diSposições da 
Convenção de Varnóv1a emendada na Hal.a em 1955 e pelo Protocolo 
n.0 4 de Montreal de 1975, na medida em que tais dLSposiçóes se 
aplicam ao transporte de passageiros e de bagagem. ESta decla:ra­
ção produalrá efeito no nonagésimo dia após s. data do seu rece­
bimento pelo Governo da República Popular da Polônia 

2. Todo Estado que tenha formulado uma reserva, em eon­
formidade com o item anterior poderá retirá-Ia, a qualquer mo­
mento, mediante not1f1càção ao Governo da. República Popular da 
Polônia. 

Artigo XXII 
O Governo da República Popular da Polônia informará lme­

ulatamente, a todos os EstadO$ pa.ttes na Convenção de Varsóvia 
ou na Convenção emendada, bem como a todO$ os Estados signa­
tários do Presente Protocolo ou que a ele a.Q.~trem, e à Orga.n.IzaçAo 
de Aviação Civil Intemac1onal, a data. de cada asslnatUl'l.. .1. data 
do depósito de cada instrumento de ratificação ou de adesio, a 
data da entrada em vigOr do presente :Protocol<>, e qualquer outra 
tntormação pertinente. 

Artlto XXIII 

Para as Partes no presente Protocolo que sejam também Par­
tes na Convenção CoJJ;lplementar da convetJ.ção de Varsóvia para 
a Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo In­
ternacional Efetuado por Quem Não Beja Transportador Contra­
tual,- assinada em GuadalaJara, em 18 de setembro de 1961, (de­
nominada doravante "Convenção de Guada.la.jara") qualquer 
referência à "Convenção de VarsóvJa" !elt.a na con~enção de 
Guadalajara se aplica à Conven~ão de Varsóvia emendada na Haia. 
em 1955 e pelo Protocolo AdJcJonal n. 0 4 de Montreal de 1975, nos 
casos em que o transporte efetuado em virtude do conttato men­
ctoriado no t~m b) do artigo 1.1) da Convenção de Guadalajara for 
rf'!gldo pelo presente Protocolo. 

Arü,<o XXIV 

se dois ou mais Estru:los forem partes no presente ProtocolO e 
no Protocolo da Guatemala de 1971 ou po Protocolo Ad1ctona1 n.0 3 
de Montreal de 1975, aplicam-se entre eles as seguintes dispOSições: 

a' As disposições resultantes do regim.e estabelecido pelo pre­
sente Protocolo relativas a mercadortas e a remessas pastais, pre­
valecem sobre a.s disposições resultantes do regime estabelecido 
pelo Protocolo da Guatemala de 1971 ou pelo ProtocolO Adlcjona.I 
n.0 3 de Montreal de 1975. 

b) A8 dfl.poslções resultantes do regime estabeleeldo pelo Pro­
tocolo da Guatemala de- 1911 ou pelo ProWcolo Adicional n.0 3 de 
de Montreal de 1975, aplicam-se entre eles as seguintes dispoSições: 
.sobre w; disposJções resultantes do reg:lm.e estabeleddo pelo pre­
Sente Protocolo. 

Artigo XXV 

O presente Protocolo ftcarã aberto a. asaina.tura até o d1a Ip 
de janeiro de 1976, na sede da Organização de Aviação Civil rn­
temacl<:mal, e após esta data até a sua entrada em vlgor, de aoordo 
com o artigo XVIU, no Mtntstério das Relações Exteriores do ao­
vemo da República Popular da Polônia. A Drganização de AViação 
Civtl Internacional Informara. imediatamente, w Governo da Re­
pública PopUlar da Polônia de qualquer assinatura e da tespecUva 

data, durante o período em que o Protocolo estiver aberto a a.!i3I­
natura, na sede da organização de Aviação Civil InternacionaL 

Em fé de que os Plenipotenciários abaixo assinados, devida­
mente aut.orlzados, a.sslnam o Prest!-nte Protot!Plo. 

Feito em MontJ:eal ao.s viPte e ctoeo dias do mês de setembro 
de 1975, em quatro textos autênticos redigidos nas línguas francesa, 
inglesa, espanhola e russa. Em caso de divergência, farã fé o texto 
em lingua francesa, Ungua em que foi redigida a convenção de 
Varsóvia de 12 de outubro de 1929. 

lÃ• (omis\ÕPJ d<' Relaçõe1 Exleriore.<. de Tran.<portes. Cmmmicaçõe.< e 
Ohrm /'úhfi<·a< I 

PROJETO DE OECRETO LEGISLI\ TI VO N9 7, DE 1978 
(N~> l 18-B/78, na Casa de origem) 

' Apto\'& o tex;to do Acordo de Comércio, firmado entre o Gowrno 
da República Federatil'a do Brasil e o GoYerno da R e pUblica da tihéria, 
em Bra.-.ma, ali detrotembrodt> 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ~~ f: >IPTO\'ado o \t;:XlO do Açordo de Comércio. r,rm<Jdo t::ntre o 
(iovern<) da Rcrública Federativa d<J Brdsil e o C.o~·crno Jd República da 
l ihi:ria. em Brasília. a 21 Jenovemhrn de 1977. 

Art. 2Y Este decreto legislativo entrllrã em vigor na datll da sua 
public<JÇ~o-

MENSAGEM NP29. DE 1978 

Excelentissimos Senhores Membros do CongreSSQ NBClonal: 

Em contormJdade com • disposto no Artigo 44, InciSo 1, da 
Constituição Federal, tendo a honra de submeter à elevada eonai­
dera.çâo de Vossas EXceUmclas, acompanhado de E:rpo.slçáo de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
~exto do Acordo de comércio, firmado entre o Govezno da Repú­
bUca f'ederatlva do Brasil e o Governo da Repilbllca da. Libéria, 
em Brasflla, a 21 de novembro de 1977. 

Brasilia, 13 de janeiro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DAF-I/DOC/DAI/342/830 (B46) 
(AM), de 9 de dezembro de 1977, do M1nJstérlo das Relaçõel!l 
Exteriores. 

A Sua Excelência o senhor 
Ernest.Q Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Foi assinado, nesta. Captta1, em 21 de novembro úJttmo, um 

Aco'tdo Comercial entre o Bras-li e a República da Libérta. 

2. O 'Acordo, que vlsa a criar um instrumento legal apto a. 
dl3c1pllnar e estimUlar o intercâmbio comerctal, Já promissor, 
iniciado entre os dots países, prevê, entn, outJ1.1.S medidas, a con­
cessão reciproca do tratamento da nação mais favorecida, fa.clll~ 
daders para a exportação e importação de produtos de ambos os 
países, :relacionados em listas anexas, a realização de feiras_ e 
exposições CQmerdals, bem corno a instJtuição de urna Coml.ssao 
Mista, lncUlllbida de implementar novas medidas em benefício 
mútuo ou de remover dificuldades que venham a surgir no Inter­
câmbiO eomercia.L 

3. A vista do exposto, creio, Senhor Presidente, ser conve­
niente que o referido .Acordo seja ratificado, sendo, para tanto, 
necessária prévia aprovação do Congresso Nacional, conforme os 
termos do art.tg:o 44, tnclso I, da Constituição Federal 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter à consldera­
~a.o de Vossa Excelência o aneKo projeto de Mensagem, que en­
caminha ao Congresso Nacional, para. exame e aprovação, o Acordo 
em apreço. 

Aproveito a opor..unldade para tenovar a Vossa .:Extelêncla, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais pri>tundo respeito. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE A REPl:mLICA vA LlBlmiA 
E A .R.EPOBLICA FEDERATIVA DO BRA.Sn. 

O "Governo da. República da Ubélia 
e 
O Governo da RepU!J.Uca Federativa do Brasil, 
desejosos de promover nunta base mutuamente vantajosa a 

cooperação econômica e comercial entre os dois países, convieram 
no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes adotarão toda.s as medidas necessárias 
oara faci11tar, estimular e desenvolver o intercâmbio comerclal 
aueto entre a l:Jbéria e o BrasU, orient-ando-o para beneficio mú­
~uo e no sentido do interesse econômico dos dois paises. 
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Arti&O 11 
As Partes concedem-se mutuamente o tratamento de nação 

mai:J favorecida em todos os assuntos relacionados com importação 
e exportação. Es~a. cláusula de nação mais favorecida não se apli­
cará, no entanto, a: 

0) vantagens, concessões e Isenções que eada. Parte Con· 
tratante tenha concedido ou venha a conceder a paises 
llmítrofes com o objetivo de tacmtal' o trànsito tronWlrlço, 
ou a países com os quais forma reuniões aduaneiras, zona 
de livre cométtto ou zona monetà.rta jâ estabelecida .ou que 
possa vir a ser estabelecida; 
C2> benefícios especiais que cada uma. das Partes con­
tratantes concedeu ou venha ~ crmceder a terceiro pais, 
em virtude de sua partlclpaçao em acordos comerciais 
multilaterais entre paí8e8 em desenvolvimento; 
(3) produtos Importados da Libéria ou do Brasil, total·· 
mente orlgl.nã.rtos de terceiros paises, sem prévla autoti­
zação escrita entre as Partes Contratantes. 

Artigo ~n 

As Partes Contratantes conceder-se-ão, em conformidade com 
mas respectivas leis e regulamentos, todas as facilldades possíveis 
para eXpOrW.ção e Importação em seus respectivos territórios dos 
bens relacionados nos anexos "A" e "B" do presente Acordo, As 
listas de mercadorias constantes dos anexos "A" e "B" não têm 
caráter exaustivo e não impedem as Partes Contratantes de co. 
merclalizar produtos não relacionados em qualquer dos anexos. 

Para os fins deste Acordo, serão considerados ortglnárlos do 
território de cada uma das Partes Contratantes os bens produzidos 
ou manufaturados naquele território, ou as mercadorias acabadas 
que tenham sido submetidas naquele território a um processo de 
transfonnação final ou essencial que resulte numa alteração .s.ubs­
tancla.l de suas carectetistlcas ou de seu valor. 

Artigo IV 
A nm de tacmtar as relações comerciais reciproca.~. as Partes 

Contratantes convieram em: 
(1) fornecer, mediante pedido em confonnidade com as 
leis e regulamentos vigentes em seus respectivos territórios, 
toda infonnaçã.o net'.essárta sobre as pos.slbllldades de for­
necer bens e produtos orlglnárlos de seus respectJ.vos terrt­
tórtos; 
(2) conceder liberdade de trà.nslto aos produtos originá~ 
rios do território de uma das Partes e transportados atra~ 
vês do território da outra Parte, em confonnJdade corp. ru> 
leis vigentes em aeus respectivos territórios; 
{3) concedel' liberdade de tn\nsito para. produtos orlgl.~ 
nárlos ou procedentes de um terceiro paíS e tra.ns}:ortado 
através do teni.tórto de uma das Partes Contratantes ten~ 
do como destino o território da. outra. jlã.rte Contratante, 
em conform..ldade com as leis e regulamentos que regem o 
trânsito de mercadorias em cada um dos territórios; 

{4)a fim de desempenhar as atividades n!ladonadas no 
Artigo IV 1 2 e 1 3, cada uma das Partes contratantes eon­
cederá à outra todo o tipo de facll1dades para utilização 
das Instalações portuárla:;, de a.rmazenamento e de trans~ 
porte, e, em geral, para a utlllzação dos .serviços de todos 
as. otg9.n1Ze.ç6e:!> e estabeleclmentoo que contribuem para o 
desempenho daquelas atividades, 

- ... v 
Com o objetivo de estimular o desenvolVbnento do Interc4lnb1o 

comercis.L entre os dois pa.úles, as Pa.rte.s Contratantes, em con· 
fonnidtufe eom. suas respectivas leis e regulamentos, e nas con~ 
dtções acordadas pelas autoridades oompetentes de ambas as Par­
tes, pennJtlrão a realização de feiras e exposições comerclatB e 
concedet·&e-ã.o reeiproea:mente todas as :racllidades para a orga-­
niZação e operação daqueles certames. 

Artl .. VI 

Os bens fonw::ldos nG ê.mbito deste Acordo não poderão ser 
reexportados para um terceiro pais, em escala comerelal, sem o 
prévio consentimento das autorld:ule.s competentes do ps.b de ori­
gem de tais bens. 

Cada uma dS.!I Partes Contrs.tantes se reaerva o dlrelto de 
Informar à outra Parte, através dos canais diplomáticos de praxe, 
súa intenção de restringir a. reexportação, em escala comerc1al, de 
qualquer de seus prod'utos. 

Artigo VI! 
Todos os pagamentos. entre o& dois paises n!lativos às tra.nsa­

ç6es previstas pelo presente Acordo serão efetuados em moedas 
convenivel.& mutuamente acordadas, através dos canais bancários 
nonna!s, em conformidade com oa regule.mfHlto& cambiais vigentes · 
em seus respectivos territórios. 

As duas Partes Contratantes convém em trocar, mediante 
pedido, informaçã.o entre as autoridades competentes sobre cir­
culação de meios de pagamento' e assuntos relacionados com ~on~ 
trole de eàmblo. 

Artigo vm 
Mediante sollcltação de wna das Partes, as Partes. Contratao~ 

tes. consulta.r·se-ão reciprocamente sobre medidas destinadas a 
promover uma cooperação econômica e comercial ma.is estreita, 

e/ou para resolver qualquer problema que possa surgir em de· 
corrência da Jmplementação do presente Acordo. 

A fim de assegurar eficiência na exportação e importação de 
bens entre os <iols paises, as autortdades competentes das Partes 
Contrata.p.tes se comprometem a cooperar no forneclillento de 
toda infonnação e documentação pertinentes. 

An4GIX 

As Partes Contratantes, em confonnldade com as lels e regu­
lamentos vlgentes em seus paises, permitirão a livre importação e 
exportação dos seguintes produtos: 

0) amostras de bens e material pub11e1tâ.rio neeetiártos: 
tão.somente· para feitura de encomendas e para pubUCt· 
da.de; 

{2) bens, produtos e ferramentas a serem utlll'tado.s na 
J.n.stalação de feiras e exposições, sob condição de que tru.s 
bens e produtos não serão vendidos, salvo em caso de pa­
gamento de t..od.os os impostos e taJtascvlgent.es D06 seus 
respectivos terl'itórtos. 

Arttro X 

A.s disposições deste Acordo não derrogarão as obrigações ln­
térnaetona1s vigentes em cada uma das Partes Contratantes. 

An4GXI 

O presente Acordo terá validade por wn per!odo de 3 (três) 
anos e conttuuará em Vigor por per!odos anua.!s sucessivos ulterio· 
res, enquanto o Governo de uma das Partes Contratantes não hou­
ver dado ao outro, ao menos 3 (três) meses ant'..es do término de 
um dos referidos per!odos, notificação, por escrito, de na inten· 
çã.o de denunciar o Acordo. 

Cada uma das Partes Contratantes poderá soUelta.r à outra 
Parte, por escrtto, através dos canais dlplomát1Cos de praxe, uma 
revisão do presente Aeordo. 

Artl"' XII 
A implementação do presente Acordo será assegurada pot 1,1.nta. 

Comissão Mista, constJ.tuida por representantes dos dois Governos. 

Essa Comissão Mista, que se reunirá a pedido de qualquer das 
Partes Contl'$tantes, será lncum.blda de Implementar toda medida 
su.scetivel de favorecer a expansão do intercâmbio comercial mútuo 
e de remover, dependendo de aprovação dos dota Governos, quais­
quer ditlculdades que venham a. surgtr na aplicação do presente 
Acordo. 

ArtiJO xm 
O presente Acordo entrarà em vigor na data da troca de notas 

confirmando a sua a.provaçã.o, de acordo com os. precetto.s constitu­
cionais das Partes Contratantes. 

An4GXIV 
O término do presente Acordo não prejudicará os direito' e as 

obrigações contraídas, segundo suas d1.spostções, anteriormente à 
àata efetiva de seu térmtno. 

Feito em Brasilla., a 21 de novembro de 1977. 

Etn doia exemplares, cada um nos idiomas 1nglês. e português, 
sendo ambos 06 textos igualmente autênticos. 

, Pelo Govemo da Bepúbllca da IJ.bért&: 
Pelo Governo da República Federativa ® Brull: 

ANEXO "A" 

PRODUTOS LIBER!ANOS PARA EXPORTAÇA'O AO BRASIL 
1. Borracha 
2. Minério de ferro 
3. Madeira· 
4. Diamantes 
5. PrOdutos agrlcola.a: 

-~até 

--cacau 
- óleo de palma 

- amêndoas de palma 
--óleo de amêndoa de pa.lma 
- torta de amêndoa de palma 
- plaçava 
-mandioca 
- frutas trop!C:a1.s 

e. Peixes e camarões 
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'l. Explosivos 
8. CerveJa e bebtda.s alcoóiiea.s 
9. Tlnta.s 

10. Pregos 
11. M/u'm()re e azuleJOS 

12. trtelWl104 de pláatteo 
lS. CosméUCC& e produtos de pertuzn.a.tla 
14 . .Alcool para nna mtteHcJnala e óleo para. ba.nha. 

15 . Clga.tTI38 

16. Baterias 
17, Fóstoroa 
18. Vaaso\U'aa e e.seovaa 
19. Mó"teia 
20. Objetos de arte.sanato 
21. Tecidos ttnturados 
22. DeseolGrantes 
23, Insetleld.a.s 
24. Pneum.átlcos e produtos de oorraclta (produtos em J)()tenelal) 

.25. Biscoitos 
28. Derlvados de petróleo e gâ.$ de USQ doméstico 

27. Farinb.a de trigo 

28, Açúcal' 

29. Babão para lill8 industriais 
30. Sapatos de plá.stlro e lona 

31. Clmento 

32. Outros 
MiEXO "B" 

pRODU"t''S BRASn.EmoS PARA EXPORTAÇ.AO A LrB1:RlA 

1 - Açüear refinado 
2 - PeiXes e cru.stáceoa preparadOIS ou eongelados 

S - Sucos de :trutaa 
f :..._ Bebidas a.Icoóllca.s 

5 - Arroz e mUho 

6 - Goma de mllho 
7 - Glúten .e farinha concentrada 
s _ Produtos petroquimleos, inclusive borl'a.Chb. sintética 
9 _ BDrtaeha e a.rtlKQ:l processados de borracha 

10- Cola,s 
11 - Ce1Ulo.se e derl.vad03 

12 - Extl'ato Qe piretro 
13 - Negro de Iumo 
14: - Alcool e derl•ados 
15- Mental 
16 - VIt;amlnas 
17 - Honnõn!os 
18 - Ca!Mna e café 8()1úvel 
19 - Pentcillna. e estrE.!ptomicllla 
20 - óleos essenctats 
21 - Outros produtos fa.ttnaeêutJ.eoa 
22 - Ciol'anfen1col 
23 - Act<to oxállco 
24 - La.mina.dos e Iambrls de madeira par& construção 

25 - Polpa de madeira 
26 - Tabaco e manUfaturados de tabaco 
27 - RanU em bruto 
28 - Contos e peles 
29 - Têxteta de algodio 
30 - Telas de Juta 
31 - Ou"tttls tecidos 
32 - Roupas e sapatos 
33 - Vidro ~m lAmina e tubos de vldto 
34: - Ferro-gusa. e ba.rras de ferro tundldo 
ar. - Ferro-ma.nganês 
36 - Ferro-níquel 
37 - OU~as ligaS: de ferro . 
S8 - Laminados e barras de aço e de ferro 
39 - Artigos de aço e ferro, inclusive ferramen~. partes e aees~ 

sórlos para veieuloe. a motor e motores . 
40 - Utel'l8illos elétricos de uoo doméstico 
41 - Equlpamento para construção rl)(lovtárla e para mecaniaa­

ção agricola inclusive '9'e[culos e máquinas 
-U - Onibu.s e outros- veiculo.s a motor 
g - MáQuinas de calcular e escrever 

ü - Células elétrtcas 
.f5 - Ftrramentas e mé.qltlnas, ferramentas eletromed,nieas 
46 - Condensadores eletr6idcoJ 
47 - Tubos, válVUlas e lâmpadas Para equfPan:Ienoos elétrlcc.~~ 
i8 - Móveis e eom.ponen~s 
i9 - Equipamento elétrico pesado 
50 - Instrumentos mu.stcala 
51 - Instrumentos e equltmrnentos para dentistas 
52 - Equipamento para. Uld Ustrla petrolífera 
53 - Máquinas automáticas de processamento de dados 

f À, Cmm,,,;.,,, de RdarriP~ Ex!erion'te-de- Eronomla.l 

PARECER 
PARECER No 292, DE 1978 

Da Comissão de Constitui~o e Justiça, sobr~ o Projeto de 
Lei do Senado n~' 69, de 1978, que '"assegura transporte gratui· 
to aos assalariados de baixa renda, aposentados e estudantes". 

Relator: Senador HelvídJo Nunes 
O Projeto de Lei n~' 69, de 1978, do Senador VaSconcelos Torre, 

que "assegura transporte gratuito aos assalariados de renda baixa, 
aposentados e estudantes", embora lúcido o parecer do eminente 
relator - Senador Dirceu Cardoso, não foi acolhido por este 
Colegiado. 

Designado, assim, rela.tor do vencido, cumpre explicitar as 
razões que conduziram esta Comissão a tachã-lo de inconstitucional. 

Em primeiro lugar, entendeu a CCJ que· a proposição fere o 
mandamento constitucional que assegura a igualdade entre brasi~ 
!eiras, consubstanciado no art. 9<>, ítem l, combinado com o 
art. 153, § \9, ambos da Carta Magna vigente. 

Em segundo lugar, o art. 167, da Constituição, manda que a lei 
disporá sobre o regime das empresas concessionárias de serviços pú~ 
blicos-federais, estaduais e municipais, nas condições que especifica 
nos itens, I a 111, que não autorizava a gratuidade pretendida. 

A maioria da CCJ, afirmou, pois, a inconstitucionalidade _:ia 
proposição em exame. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1978. - Daniel Krieger, 
Presidente- Heh'ídio Nunes, Relator- Cunha Lima - Dirceu Car­
doso, vencido, com voto em separado. - Otto Lehmann - ltalívfo 
Coelho- Nelson Carneiro - Wilson Gonçahes. 

VOTO EM SEPARADO. VENCIDO DO SENADOR 
DiRCEU C AR DOSO: 

Pretende o ilustre Senador Vasconcelos Torres, com a proposi~ 
çào sob nosso exame, assegurar o uso gratuito dos sistemas de trans­
porte coletivo urbano aos a:;;salariados que percebem mensalmente 
importância não superior a duas vezes o maior salário mínimo, aos 
aposentados e aos estudantes regularmente matriculados em estabele­
cimento de ensino do primeiro ou segundo grau, confiada ao Executi­
vo e regulamentação, dentro de noventa diás, da matéria. 

Safienta o Autor, na justificação, que foi aprovada, no I Con­
gresso da Associação de Transportes Públicos, a tese que propõe o 
transporte urbano gratuito para os assalariados de baixa renda, 
medida de "amplo sentido social, pois visa a assegurar ao economica­
mente hipossuficiente o direito de utilizar, sem ônus, um serviço 
absolutamente indispensável ao exercício da atividade profissional". 

Mas, pela mesma inspiração de justiça distributiva, inclui, na 
medida, os estudantes e os aposentados, igualmente em dificuldade, 
nos centros urbanos, para enfrentar o ônus crescente dos transportes. 

Ademais, justamente os trabalhadores: e as pessoas de menor 
renda é que são obrigados q residir a distância maior dos centros 
urbanos, como decorrência da pressão dos aluguéis, menor nos 
arrabaldes, por menos urbanizados. 
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Preliminarmente, não encontramos, no projeto, qualquer traço 
de inconstitucionalidade: a matéria é da competência do legislador 
federal, não apresenta incidência financeira nem se reveste de 
qualquer característica de competência privativa do Executivo. 
Também se conforma com a sistemática legislativa, não apresentan­
do qualquer injuridicidade. 

Mas cabe a esta Comissão também analisar o mérito do projeto, 
o que fazemos à vo/ d' oiseau. porque melhor examinarão esse 
aspecto outros órgãos técnicos desta Casa. 

Pareceria, à primeira vista, abranger a isenção tarifária largo nú-, 
mero de interessados. Entretanto, a licença atinge, apenas, os trans­
porte-S urbanos, valendo salientar .que eles inexistem em mais de 
oitenta por cento dos municípios brasileiros, onde nem estudantes 
nem aposentados se beneficiariam da gratuidade pretendida. 

Forçoso convir que o item "transporte" é um dos componentes 
mais expressivos do custo de vida, principalmente com o crescente 
aumento dos combustíveis. Assim, a aprovação do projeto sig­
nificaria, para trabalhadores, estudantes e aposentados, principal­
mente os residentes nas zonas suburbanas e sem condução própria, 
uma expressiva economia. 

Assim, jurídico, constitucional e fiel à técnica legislativa, conve­
niente no mérito, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1978.- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobf~i""ffi"esa, projeto de lei que serã lido pelo Sr. J9.$ecretârio, 
t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 140, DE 1978 

.. Introduz alteração raa Lei do;o 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, para o fim ~ a.ssegurar dinito de indenização ao em­
pregado doméstico despedido sem justa causa.'' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art Jo;o O art. 311 da Lei n~' 5.859, de li de dezembro de 1972, 

que "dispõe sobre a profissão de empregado doméstico'', passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 O empregado doméstico terá direito a: 
I -indenização por dispensa sem justa causa, calculada 

na base de 1/12 (um doze avos) da remuneração recebida nos 
últimos doze meses de trabalho, considerando-se como mês 
1:ompleto a fração igual ou superior a quinze dias; 

li- férias anuais remuneradas de trinta dias úteis, após 
cada período de doze meses de trabalho, prestado à mesma 
pessoa ou família." 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.,.. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei no;> 5.859, de 1972, que dispõe sobre a profissão do 
empregado doméstico, nada trata com respeito à dispensa e indeniza­
ção. 

Trata-se de injustificada omissão para com o trabalhador 
doméstico, pois, como sabemos, até mesmo os empregados temporá­
rios têm direito a indenização. 

f: comum termo!'. situação injusta quando o empregado domés­
tico, depois de trabalhar durante anos numa mesma residência, ficar 
em total privação ao ser dispensado, amargando no desemprego sem 
qualquer indenização. 

Ao propor indenização para o empregado doméstico, acredita­
mos reparar grande injustiça com essa categoria profissional. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1978. -Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.&5'1. DE\\ DE DEZEMBRO DE \972 

Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dí ou-­
tras providências. 

Art. Jv O empregado doméstico terá direito a férias anuais 
remuncn•tJas dt: 20 (vinte) dias úteis após cada período de 12 (doze) 
meses de tral,aJ'no. prestado à mesm<l pessoa ou ramília. 

( ÀJ Comissõ~s de Constituição e Jusriça e de Legislação 
Sm:íal.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ....;.. O projeto que 
acaba de ser lido será publicado e remetido às comissões com­
petentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ]9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 141, DE 1978 

Nos i.ermos regimentais, requeiro inserção em Ata de voto de 
pesar pdr) falecimento do ex~ Deputado Stêlio de Mendonça Maroja, 
assim come apresentação de condolências à familia e ao Estado do 
Pará, que tão bem representou ao longo de sua vida p6blica e tanto 
honrou nas várias atividades que exerceu. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1978.- Cattete Plnbelro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação o 
requerimento. (Pausa.} 

O Sr. C'attete Pinheiro (ARENA - PA)- Peço a palavra, Sr . 
Presid>!nle. para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre St!nador Cattete Pinheiro, para encaminhar a votação. 

O SR. CAITETE PINHEIRO (ARENA- PA. Para encami· 
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi sepultado, hoje, em Belêm, Stélio de Mendonça Maroja, 
advogado, professor, político. Companheiros fomos, desde a moci­
dade, em lutas que assinalaram, na História do Parâ, a presença do 
cidadão exemplar que ele soube ser em toda a sua vida. 

Não poderia deixar de, neste momento, lembrar, com emoÇdo e 
saudade, não somente os embates em que juntos estivemos, mas prin· 
dpalmeflte a personalidade marcante, digna, de um homem que, 
sabendo viver com devaçào, se tornou um padrão para todas as 
gerações d!! meu Estado. 

Ontem, em Belém, a população, realmente compungida, recebia 
o corpo de Stélio Maroja para ser velado na Assembléia Legislativa. 
Hoje sepultado. não poderá deixar de ser mais uma vez, e agora, 
nesta C-asa. assinalada a homenagem de todos nós, paraenses, a um 
coestaduano, a um companheiro, a um brasileiro, que, quando na 
Câmara dos Deputados, deixou marcada a sua passagem, não só 
pelos magníficos trabalhos ali apresentados, mas pela $UB çompos­
tura de patriota e de parlamentar. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. C AITETE PINHEIRO (ARENA - PA)- Tem Vossa 
Excelênóa o aparte. 

O Sr. Alexandre C'osta (ARENA- MA)- Quero solidarizar­
me com V. Ex•. pela homt:nagem que presta ao Deputado Stélio 
Maroja, mt':u colega na Cãmara Federal. Durante o tempo que lá 
convivemo!-, sempre 'li o Deputado Stelio Maroja o homem bom, o 
companheiro. o bom Deputado e o homem do mais elevado espfrito 
público. Por todas essas razões, eu me solidarizo com V. Ex•. 
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O SR. CATfETE PINHEIRO (ARENA - PA) - Muito 
grato a V. Ex•. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. CATfETE PINHEIRO (ARENA- PA)- Concedo o 
aparte a Vossa Excelência. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Em meu nome pessoal e 
no da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro, desejo as­
sociar-me-à homenagem que V. Ex• presta neste momento a Stélio 
Maroja. Conheci-o na Câmara dos Deputados e em Belém do Pará, 
sempre preocupado com os problemas sociais. Homem de formação 
humanista, marcou a sua vida pública na luta por melhores condi­
ções da vida para os seus semelhantes. Era edificante a conversa de 
Stélio Maroja, quanOO se discutiam projetos de interesse social 
S. Ex• sempre procurava trazer a sua contribuição, destacando o 
aspecto de justiça da proposição que estava em discussão. Com estas 
minhas considerações, desejo associar-me à homenagem de V. Ex•, 
qpe, em tão boa hora, lembra, no Senado da República, a figura des­
se homem que honrou, não apenas o seu Estado, mas toda a Nação 
brasileira. 

O SR. CATfETE PINHEIRO (ARENA- PA)- Agradeço a 
participação de V. Ex• e o do Movimento Democrático Brasileiro, 
nesta singela homenagem a um grande político. Quisera Deus a 
ARENA pudesse ter homens iguais a ele em todos os tempos 

Sobre Stélio Maroja, o Professor Aldebaro Klauta\J, cidadão 
dos mais ilustres que o Parã tem nos dias présentes, dizia em 1970: 

"Como Secretário de Finanças deste Estado e Prefeito 
Municipal de Belém, revelou-se administrador consciencioso, 
imprimindo aos organismos públicos, traçÓs fortes, 
indeléveis, de honradez, energia, compostura e produtivida­
de. Comovedor seu interesse pelos desvalidos. lmpres­
sionante sua preocupação pelos injustiçados. Jamais se 
deixou empolgar pelas efemeras e enganosas honrarias do 
poder. Foi sempre, e continua a ser, exato no cumprimentú 
de suas obrigações, intransigente no respeito e na defesa dos 
direitos de seus concidadãos. 

t alma temente a Deus e patriota sincero. Desvelado 
pela família. Professo~ culto e infatigá\l'el. Exemplo edificante 
de lealdade e desprendimento. Padrão de honra. Homem de 
bem''.. 

Nas funções executivas, Stélio Maroja assim se c.omportou. 
Como parlamentar, foí sempre brilhante e fecunda a sua atuação. É 
este brasileiro, Sr. Presidente, que procuro homenagear neste 
instante. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - PI) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. CATfETE PINHEIRO (ARENA - PA) - Tem o 
aparte V. Ex"'. 

O Sr. Hehrídio Nunes (ARENA - PI) - Nobre Senador 
Cattete Pinheiro, desnecessário neste instante explicitar que V. ·Ex•., 
ao fazer o necrológico do Deput<ido Stélio M<1roja, não o f~z apenas 
em sell nome pessoal nem do Estado que, com muita honra e 
dignidade, representa nesta Casa - o Estado do Pará. V. Ex• fala 
em nome de todos nôs, do seu Partido, da ARENA. Neste instante, 
nesta hora, reverenciamos e exaltamos a memória do grande 
Deputado Sté!io Maroja. 

O SR. CATfETE PINHEIRO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado a V. Ex• pela delegação que me confere para a homenagem\,. 
que presto a Stélio Marojajá, agora, em nome da Alianç~- Renovado­
ra Nacional. que ele dignificou. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, justifico o requerimento que 
apresentei, encaminhando a sua votação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene\l'ides) - Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

À provado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Se~ 
nadares: 

A Gazeta de Sergipe, de 22 de maio de 1978, publicou: 

"Franco: Governadores não se empossarào" 
-Quem sabe se os candidatos indicados para suceder 

os atuais governadores tomarão posse? Deixo a pergunta no 
ar, mas não sou futurologista, declarou o Senador Itamar 
Franco, do MDB de Minas Gerais, em entrevista concedida à 
reportagem da Gazeta de Sergipe. 

-Acredito mesmo que eles não serão empossados e o 
povo escolherá seus representantes através de eleições di· 
retas, não na sucessão de \983, e sim, na atual, pois, "de 
tantas escolhas erradas, o que provocou um desgaste geral 
vai chegar o dia que o Go\l'erno reconhecerá que o povo erra 
menos". 

Sr. Presidente, não afirmei isto. A minha fala, por exemplo, na 
Convenção não menciona tais fatos, razão pela qual daquela sole­
nidade tais palavras não foram retiradas e ainda mais, outros jornais 
da Capital, não noticiam o supostamente afirmado pela A Gazeta de 
Sergipe. 

Chegava eu. Sr. Presidente, ao hall do hotel, quando fui pro­
curado por t.~m jovem jornalista, que me pedia uma entrevista. Pon­
derei ao moço que tinha um compromisso no momento. Face à sua 
insistência, resolvi atendê-lo. Pouco depois chegavam mais dois 
repórteres. Vários assuntos foram focalizados, alguns ligados à área 
estudantil. à lei de Segurança Nacional, ao modelo econômico, ao 
aspecto do capitalismo. O r'epôrter da Gazela de Sergipe, em deter­
minado momento, perguntou minha opinião sobre o candidato ao 
Governo de Minas Gerais. Respondi ao jornalista dizendo que em 
Minas Geraís a repercussão não teria sido bóa, não ell!..função do 
nome, mas, sobretudo, face ao processo de escolha, e que entendia 
mesmo que j{t era hora de o Governo dar ensejo ao povo de escolher 
os seus candidatos. Passamos para o d~b~te acc;:rs:~ dasreformas. 
Disse ao jornalista que não conheda ãs suas diretrizes, mas que elas 
estavam sendo conduzidas por um homem sêrio, que era o Senador 
Petrônio Portella. 

Neste aspecto, o jornal registra: 

O Senador Itamar Franco negou·se a comentar e opinar 
sobre as reformas políticas que estão sendo elaboradas pelo 
Senador Petrõnio Portella. "Não comento porque as desco­
nheço oficialmente, sabemos apenas através dos jornaís, so­
mente quando o Presidente do Senado apresentá-las oficial­
mente ao meu Partido é que posso comentá-las. No momento 
elas não apresentam diretrizes, por isso não há como opinar". 

Transcrição verdadeira do diálogo do Senador com o repótter, 
Como o tema reformas ainda continuava, e a conversa se tor­

nara ínforma!. disse: quem sabe, sem ser futurologista. se não tere­
mos ainda neste ano eleições diretas para governadores? 

Foi esta a minha expressão, e não que "governadores não se 
empossarào". 

Sr. Presidente, cabe-me registrar, com satisfação, que, falando 
hoje com a Direção da Gazeta de Sergipe. ela prometeu-me uma reti­
ficação da noticia, inclusive o jornalista que me entrevistou asse­
verou que amanhã fará a devida retificação. 
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Era, Sr. Presidente, o que gostaria de levar ao conhecimento do 
Senado Federal. para repor as coisas nos seus devidos lugares. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a pal~vra 
ao nobn: Sr. Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores· 

A minha presença mais uma vez. nesta tribuna é devido a proble­
mas sociais. 

Quando da fh:ação do salário mínimo para o meu Estado -e o 
operãrio do Rio Grande do Norte ficou com o salârio líquido de 
Cr$ t.U22,UU - disse, desta mesma tribuna, que esse salário não 
representava o ídeal, que esse salário de CrS 1.022,00 representava 
poder aquisitivo que não dava ao operãrio brasileiro, especialmente 
ao do Rio Grande do Norte, aquelas condições de, tendo poder 
aquisitivo à altura, poder gostar, conscientizar-se e ter amor, enfim, 
pelo labor, porque, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que faz o ho­
mem pobre trahalhar é ele poder, pelo menos trabalhando, viver às 
suas custas, vivendo às custas do seu labor. O trabalho representa 
para o pobre a única fonte de renda, o único meio de sobrevivência, a 
única forma de ele poder. atravês do seu suor, conseguir os meios pa-
ra se manter e manter a família vivendo. ' 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, como é difícil esse homem, esse 
operário conseguir o salário mínimo:- necessita ser maior de idade, 
ter todos os documentos para empregar-se e prestar uma jornada 
diuturna de oito horas de trabalho consecutivas. 

Pois bem, ficou o operário do Rio Grande do Norte com 
Cr$ 1.022.00 líquidos, e o operário de São Paulo, de Minas, enfim, 
do Sudeste, com Cr\ 1.435.00. 

Passaram-se os dias, Sr. Presidente. Rebenta uma greve em São 
Paulo. Tenho a certeu de que ninguém nesta Casa, ninguém neste 
País 1odt~rã, em sã wnsc\ência, reconhecer que CrJ. 1.435,00, que é o 
salário rr:ínimo de São Paulo, pode representar o poder aqUisitivo 
necessário para aquele que. trabalhando, precisa viver exclusivamen­
te daquele salário. 

A gr·~ve chegou par conta do salário e tendo em vista esse salá­
rio mínimo QUI! não atende, nem de perto nem de longe, à necessi­
dade mínima do assalariada. Foi decretada a ilegalidade do 
movimenlo. 

Sobre a decretação da ilegalidade da greve e este salário mínimo, 
volto à Lribuna, para daqui apelar para que o Governo, que conside­
ra a greve ilegal, raça um exame de consciência, porque, fazendo-o, 
vai chegar à conclusão de que este salário não atende, nem de longe, 
à necessidade do operário de São Paulo. 

Ora. Sr. Presidente, Srs. Senadores, o problema tem uma 
profundidade excepcional. 

O aluguel, neste País, sobe assustadoramente, e o pior é que não 
é só o alugueL que sobe, mas também o Imposto Predial. E, por incrí­
vel que pareça, quem paga esse imposto não é o dono da casa, é o 
inquilino. Barbaridade! A que ponto nós chegamos, neste País! 

Estive no Rio de Jane1ro, dommgo Ultimo. Hospedei-me na resi­
dência de minha irmã, que é inquilina, paga aluguel. O aluguel deste 
mês foi de oito mil e quê. Por quê? Foi acrescido do lmposto PrediaL 

Ora, Sr. Presidente, por que o inquilino, neste País, paga Impos­
to Predial'? Por que um apartamento com dois quartos e uma saleta 
chega, aluguel mais imposto, a oito mil e tantos cruzeiros por mês? 

Ê necessário, Sr. Pres1aente, ':'lh. Senadores que o Governo 
ponha a mão na consciência e pense um pouco nesse trabalhador, 
pensando muito nC:sse inqtftlino. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARI,t. (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, Senudor Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDii- Sl') -Como sempre, V. Ex• 
como um autêntico representante do povo brasileiro, porque o nome 
de V. Ex• é citado, com freqüência, em outros Estados. A identifi- · 
cação de V. Ext com os problemas populares é uma das marcas de 
sua atuaç<'i.a no Senado. V. Ex• aborda o problema do salário e faz 
referência a esse movimento de paralisação ou de greve, sorgido em 
São Paulo, citando, em seguida, o exemplo de um apartamento cujo 
aluguel fni -aumentado em função do Imposto Predial e que é, hoje, 
de 8 mil cruzeiros. e um apartamento modesto. Pois bem, de acordo 
com as normas oficiais, o novo salário mínimo que foi para o seu 
maior índice de C r\ 1.560,00 dá, para habitação, CrS 350,00 por mês, 
de acordo com as percentagens fixadas pela própria lei. Vê, V. Ex• o 
abismo que existe entre a realidade terrível que estâ sendo vivida pela 
nossa população e os critérios governamentais. Oficialmente, no 
'Brasil, a pessoa deveria poder pagar, de aluguel de casa, Cri 358,00 
por mês. Esse salário mínimo não foi decretado para o BrasiL 
V. Ex•, ao apontar este fato, toca nuina das chagas do nosso desen­
volvimento, porque se todos estivessem passando por essas pri­
vações, a situação seria compreensível. Acontece que há lucros 
extraordinários, há salários que são iguais a mil salários mínimos. 
Esta má distribuição da renda nacional, esta injustiça social que 
marca o nosso desenvolvimento, precisa ser denunciad~ com a 
coragem, a rundamentaçào e a autenticidade com que V. Ex•, mais 
uma vez, o faz neste momento. 

O SR. AGE:NOR MARI,t. (MDB - RN) - Agradeço a 
V. Ex•. nobre Senador Franco Montoro, o seu aparte, e posso 
afirmar. ne~te pronunciamento. que V. Ex• tem sido, nesses três 
anos que me encontro nesta Casa, um defensor inümo.rato do 
operárío brasileiro. Tem sido V. Ex•, aqui, nesta tribuna, um ardo­
roso defensor daqueles que, trabalhando, constroem a riqueza deste 
País, ma~ que não vêm obtendo, por parte das autoridades, a devida 
atenção. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Muito obrigado a 
V. Ex~ 

O Sr Helvídio Nunes {ARENA - Pl) - Permite· V. Ex• um 
ap:me? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Nobre Senador 
Helvídio Nunes, com o maior prazer concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - PJ) - Muito obrigado a 
V. Ex• Nobre Senador Agenor Maria., eu gostaria de, inicialmente, 
introduzir uma pequena retificação no discurso de V. Ex•: não foi o 
Governo quem declarou ilegal a greve de São Paulo, foi o Tribunal 
Superior do Trabalho, daquele Estado. Quanto ao mais, nobre 
Senador Ag:enor Maria, quando fiz o curso primário, uma das pri­
meiras regras que me ensinaram foi a de que não se pode misturar 
quantidades heterogêneas. Foi o que acabou de fazer o eminente 
Senador Franco Montara, porque, pensar ao menos em que um in­
quilino de um apartamento de Copacabana, que por ele paga 8 mil 
cruzeiros. conforme V. Ex• acaba de anunciar, possa- perceber o 
salário mínimo, i~to não é nada mais nada menos do que misturar, 
exatamente, quantidades heterogêneas. Ademais, sabe V. Ex~ que o 
Sistema Financeiro de Habitação, embora não tenha resolvido o pro­
blema, ainda, vem construindo casas e oferecendo-as àqueles de 
menor ret•da familiar. E sabe V. Ex• -porque os problemas do Rio 
Grande do Norte são, pelo menos, semelhantes aos do Piauí- que 
um trabalhador que percebe o salário mínimo pode adquirir, com as 
dificuldades que o sistema ainda oferece, uma casa própria e por ela 
não paga mais que dazentos cruzeiros mensais, Casa de dois quartos. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador He\vídio 
Nunes, antes de ceder o aparte ao nobre Senador Franco Montara 
devo dizer a V. Ex~ que citei o problema do apartamento do Rio de 
Janeiro. tendo em vista o problema do inquilino pagar o Imposto 
Predial. I'\ a realidade é uma grande aberração, o inquilino quejã está 
sendo roubado num aluguel cada dia maior, pagar, ainda, pelo se­
nhorio, o Imposto Predial. que foi aumentado no Rio de Janeiro em 
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3.000%, Quando me referi ao problema do apartamento no Rio de 
Janeiro foi para citar a im.:oerência monstruosa do inquilino pagar o 
Imposto Predial. 

O Sr. Heh'ídio Nunes (ARENA- PI)- t:: a liberdade de con~ 
tratar. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Acontece que é 
uma liberdade que prejudica, que margin.aliza o pequeno; é uma li~ 
berdade que dá, até àquele que tem de tudo, o direito de transferir 
um imposto que devia ser seu, sagrado, para aquele que não tem 
condições nem obrigação de pagá~lo. Este o grande problema! 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer, 
Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Apenas para que eu 
tenha oportunidade de responder à observação do Senador Helvfdio 
Nunes. Não comparei quantidades heterogêneas, não tive a intenção 
de afirmar que a situação era u mesma. Apenas confrontei o preço a 
que V. Ex• se referiu de um apartamento modesto, e que correspon~ 
de ao preço de apartamentos modestos, com aquele mínimo fixado 
na lei. O nobre Senador He\vídio Nunes vem nos informar que no 
Piauí o Governo está construindo casas e alugando a CrS 200,00. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Em todo o Brasil. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Então, é preciso que 
essas casas sejam construídas em todo o Brasil e oferecidas a todos os 
trabalhadores brasileiros. Porque, a todo momento o que vemos ê o 
contrário. Essas casas são exceções, sujeitas à correção monetâria e a 
outros pagamentos adicionais; quase sempre é um anúncio do preço, 
ou então é uma obra feita com tais subvenções e incentivos que se: 
torna uma obra isolada. O trabalhador brasileiro não encontra esta 
casa de Cr\ 200,00, e se encontrasse, certamente, não faríamos a 
objeção que fizemos. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Muito obrigado, 
nobre Senador Franco Montoro. 

Sobre o problema de heterogeneidade, há poucos dias fui à 
Ceilândia Sul; fui ver a casa do trabalhador e vi, realmente, a hetero~ 
geneidade a que se referiu o Senador Helvidio Nunes. Vi panelas no 
dormitório e pratos no banheiro da casa do operário. 

O Sr. Helvídlo Nunes (ARENA - PI) - V. Ex• visitou um 
barraco. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - Rl'l) - Aquela era uma 
casa feita, projetada pelo Governo e entregue ao operário brasileiro, 
aqui, em Brasília, e isto se aquele operário que tivesse Cri 777,00 em 
mãos, pagando não um alugue! rnas uma taxa de ocupação de 
Cri 275,00. E denunciei, desta tribtma, apelando e pedindo à Casa a 
designação de uma comissão para ir comigo à Ceilândia ver isso, 
parque o que esse operário brasileiro paga não é Cr$ 200,00, como 
disse o nobre Senador Helvídio Nunes, são Cr\ 275,00. E, ainda 
mais, requer Cr' 777,00, em mãos, para poder receber o habite~se, 
as chaves. E o pior: a casa só tem um quarto, sendo que no quarto só 
cabe a cama, não cabendo o guarda~ roupa, e na sala de jantar cabem 
o fogão e a mesa, mas não cabem as cadeiras. 

Então, foi para este problema desta casa que chamei a atenção 
do Senado Federal, pedindo a designação de uma comissão que pro­
curasse ver. como eu vi, in loco, o problema da moradia do operário 
brasileiro. 

O St. Helvídio Nun~s (ARENA - Pl) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, Senador He\vídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - Pl)- Não fiz nenhuma re~ 
ferência ao problema habitacional de Brasilia. O que afirmei é que os 

problemas do Rio Grande do Norte devem ser semelhantes aos do 
Piauí. E se V. Ext visitar os conjuntos habitacionais que devem estar 
sendo construídos no Rio Grande do Norte, como estão sendo cons­
truídos no Piauí, V. Ex' verâ que a razão está do meu lado. 

, O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Helvídio 
Nunes. para que V. Ex• tenha idêia, as casas dos conjuntos no Rio 
Grande do Norte foram compradas pelo prazo de 2.5 anos; o operA­
rio recebeu a casa há um ou dois anos, e ele está pagando um 
Imposto Predial, à prefeitura, que foi terrivelmente aumentado. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Isso é outra coisa. As 
casas são construídas através de recursos fornecidos pelo BNH às 
COHABs estaduais. Imposto Predial e Imposto Territorial são 
coisas inteiramentes diversas, Cabe a cobrança do Imposto Predial e 
do Imposto Territorial Urbano, sabe V. Ex•, à prefeitura. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ê uma coisa triste e, ao mesmo tempo, ridícula: o operâ~ 
rio compra a casa para pagar em 25 anos; no decorrer deste prazo, se 
ele não puder pagar, ele perde a casa. Acontece que o Imposto Pre­
dial, neste País, subiu assustadoramente, e não respeita ninguém. O 
Imposto Predial é como o ICM, tanto faz o cidadão ter um bangalô 
ou cem bangalôs como possuir uma choupana; ele 'sofre o aumento 
do mesmo tributo, e cria essa situação. O operário que comprou a 
casa para pagar em 25 anos fica na obrigação de suportar a mesma 
inflação tributáría do imposto que tem o magnata que possui 200 ou 
300 residências. isto é uma incoerência, pagar Imposto Predial de 
uma casa que não é dele, porque faltam 24 anos para ele pagar a 
casa, e ele está pagando o Imposto Predial a cada ano mais alto. E. 
como o problema do tributo, O ICM neste País é horizontal. Se eu 
for comprar um TV a cores, a taxa de ICM é a mesma de um saco de 
arroz. Acontece que arroz é um bem de utilidade o qual tenho de 
comprar de qualquer maneira, é imprescindível. No entanto, o preço 
do essencial é o mesmo do. supérfluo. Esse ê o quadro do País. O 
ICM ê um só, é como o problema dos juros. Eu saio de casa para 
comprar um caminhão para trabalhar, o outro sai para comprar um 
Galaxie para o seu status. O juro ê o mesmo. Por que o juro é o 
mesmo para coi~as complementamente diferentes? Por que o mesmo 
imposto para coisas completamente diferentes? Por que o mesmo tri· 
buto inflacionado na casa própria do operário, que comprou a casa 
para pagar em vinte e cinco anos, e se obriga a pagar como faz com o 
outro proprietário da casa, se é a mesma taxa? Aí está uma incoerên~ 
cia, que acho absurda. Na realidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o que acho que está acontecendo com os grevistas de São Paulo é 
que, na verdade, esses Cri 1.435,00 não dão ao operário o poder 
aquísitivo necessário para pagar o aluguel da casa. mesmo que seja 
um aluguel de Cr.l 200,00, a que se referiu o Senador Helvídio 
Nunes. 

Eu desejaria mesmo é que este discurso chegasse as mãos do 
operário de São Paulo. de Minas Gerais, enfim, do operário deste 
País, e que ele escrevesse para este Senado, mandando dizer qual o 
aluguel que ele paga. 

E preciso que o nosso povo saiba o que é Direito Público; é 
preciso que esta Nação acorde para esta realidade, é preciso que o 
Governo tome conhecimento. É necessário, enftm, que o nosso 
operário mande nos dizer quanto paga de aluguel, em quanto foi 
acrescido este aluguel. E aquele que comprou a casa própria, que nos 
diga quais as condíções em que recebeu a casa própria; qual o 
Imposto Prediar que ele já pagou há cinco, quatro, três ou dois anos, 
e quanto que ele está pagandq este ano, para que os Senadores que 
são responsáveis, em parte, pelas reivindicações, populares, possam, 
na realídade, dar conhecimento ao Governo de como anda, 
atualmente, o operário que trabalha em ~ossa terra. 

Peço. solicito, desta tribuna, a este operário, seja ele de onde for, 
que mande nos dizer quanto paga de aluguel. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 
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O SI!. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, nobre Senador ltama·r franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Agenor Maria, 
V. Ex• fala no problema do aluguel. Veja V. Ex• que não o Senado, 
mas a ARENA, o Partido do Governo, está a impedir a aprovação 
da Lei do lnquilinato, há 4 anos no Congresso Nacional. Esta lei não 
é aprovada porque a maioria governista do Senado e da Câmara dos 
Deputado~ não permite a aprovação dessa lei. V. Ex• bem o diz, que 
um dos índices do componente do custo de vida e o aluguel. E para 
dar um exemplo a V. Ex•- já que citou Minas Gerais- o indice de 
custo ao consumidor, et11 1977, na Capital do meu Estado, atingiu 
67,2%. E pergunto a·V. Ex•- V. Ex• já o respondeu desta tribuna 
-é com esse salário que eles vão poder pagar este custo de vida? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - Agradeço, nobre 
Senador Itamar Franco, e acredito que o Senado Federal, na tarde 
de hoje, precisa, precisa mais do que nunca debater o problema do as· 
salariado brasileiro. São Paulo está em greve há várias dias, e é pre· 
ciso que aquela greve não seja transformada numa greve de sentido 
ideológico: é necessário que esta casa veja, realmente, o drama da· 
quele operário, para que aquele operário sinta que esta casa pode ser 
o su pulmão, e ele possa, felizmente, respirar através dela. 

Acredito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que esse caso precisa 
ser debatido, aqui, ài claras. A justiça decretou ilegal a grave. Certo. 
Mas, respondo ao nobre Senador Helvídio Nunes. Não foi o 
Governo? Foi, porque foi o Governo que acabou com o direito de 
greve no Brasil. Foi o Governo da Revolução que acabou çom o 
direito de grev~ no Brasil, repito. Ora, se o Governo acabou com o 
direito de greve e o operário, ganhando CrS I ,435,00, quer um 
reajustamento do seu salário, quer um poder aquisitivo para 
comprar essa farinha, este feijão, esse arroz, a cada dia mais caro. 
Não é para comprar carne, não, porque o operário brasileiro não 
come mais carne. E para comprar a farinha, o feijão, o arroz que 
subiram e sobem diariamente. O que ele pede é um reajustamento, 
que se o patrão conceder, ele volta a trabalhar na mesma hora. 

Mas. pergunto: será que ele não tem o direito de se alimentar'? A 
greve sendo ilegítima, será que é legítima a fome do operário? A 
greve sendo irregular, será que ê certo a fome desse operário? 

Não, Sr. Presidente, Srs. Senadores, faz-se necessàrio que o 
Senado Federal, que é o poder moderador- porque é, é uma Casa 
de moderação - nesta hora difícil, fique ao lado daqueles que estão 
com a verdade. Porque, confesso, não acredito, em sã consciência, 
que qualquer operário brasileiro, que ganhe apenas esse salário, pos· 
sa com ele viver. Está é vegetando. A casa que tem renda familiar, 
não digo nada, mas a casa que não dispõe de renda familiar, em que 
o dono da casa depende de um salário minímo, como é vexatória a 
sua situação! 

E por que nós, daqui desta tribuna, não debatemos esse proble· 
ma O que desejamos para o nosso País? O que queremos para nos­
sos irmãos? O que aspiramos para esta Nação? Tranqüilidade. O que 
é tranqüilidade? 1:: barriga cheia, é poder pagar o aluguel da casa, é 
poder pagar o transporte. Mas com esse salário acredito que não 
pode haver tranqüilidade, porque não dá para pagar o aluguel, o 
transporte, para viver. Daí, Sr. Presidente, Srs. Senadores, achar 
justo e oportuno que o Senado Federal debata na tarde de hoje o 
problema da greve de São Paulo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com todo prazer, 
Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex:• está em excelen­
tes condições para fazê-lo. Porque, por vezes, nessas ocasiões, há 
quem desconfie que as intenÇÕes do orador possam estar voltadas pa­
ra aspectos eventualmente eleitorais. O fato de V. Ex• representar 
um outro Estado que não o de São Paulo, o Estado do Rio Grande 
do Norte, e o fato de estar V. Ex• no meio do mandato, como eu, lhe 

dá esta liberdade e essa tranqUilidade para abordar esse assunto que, 
realmente, deveria ser tratado aqui no Senado Federal. 

A verdade é que a greve dos metalúrgicos de São Paulo é urn 
acontecimento de suma importância não apenas para São Paulo, 
mas para a Nação inteira. Este é um dos fatos de rnaior significação e 
relevância da atualldade. independentemente do mérito das reivindi­
cações dos trabalhadores, ele põe, mais do que qualquer outra coisa, 
a nua realidade econômica e social do País, a valia ou não da política 
governamental, que. depois de ter prometido um futuro promissor à 
Nação, à custa inclusive de muitas privações e restriçõeS de direitos, 
apresenta este quadro social. E a despeito da chamada ilegalidade da -
greve, assim pronunciada pelo Tribunal Regional do Trabalho, ela ai 
está, como rato, a desafiar aquilo que, nesta altura, poder-se-ia cha­
mar de uma ficção. A despeito da lei e a despeito da decisão do tribo· 
na!, a greve aí está e o Governo diante dela, de braços cruzados, por­
que a realidade é maior do que as ficções. Dou-lhe os parabéns por 
trazer esse assunto ao debate do Senado. V. Ext tem todos os titulas 
para fazê-lo, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - Muito obrigado, 
nobre Senador Paulo Brossard. A Mesa está-me :hamando a 
atenção para o tempo, e eu me permitiria solicitar a V. Ex• a possi· 
bilidade de concluir meu discurso, falando em nome da Liderança. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - E dispensável a minha 
palavra. V, Ex• tem toda a liberdade de fazê-lo e se mais necessidade 
tiver, por certo a Mesa há de ser liberal, dada a relevância da matéria 
que V. Ex• está a versar. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
nobre Líder. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, de maio de 1977 a maio de 1978, 
esse operário, que está pedindo uma reformulação no seu salário, só 
teve um aumento. Os operãrios tiveram só um atlmento e estão pe· 
dindo, agora, uma reformulação de, pelo menos, 20%. A Justiça diz 
que é ilegal. Mas tudo neste País, nestes últimos 12 meses, subiu e o 
que menos subiu foi de 8 a lO vezes. O automóvel e seus acessórios, 
ninguém sabe quantas vezes subiram: os alimentos, os cereais ou 
qualquer outra coisa subiram demasiadamente, várias vezes. 

E é de se perguntar, Sr. Presidente, Srs. Senadores. por que o di­
reito de subir tudo aquilo que ele precisa comprar, 8 a lO vezes no de~ 
correr do ano e ele - coitado- só ter o direito a um aumento, so~ 
mente uma vez por ano? E quando esse aumento chega, infelizmente. 
não dá para corresponder à necessidade alimentar ou elementar, e 
quando ele pede uma reformulação, ou, pelo menos, um percentual 
de aumento, el1 está na ilegalidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito que a minha presença na 
tribuna não é ilegal. Mas, se foi ilegal a greve desses operários que 
ganham l mil e 435 cruzeiros, eu também devo estar na ilegalidade. 
Mas prefiro estar na ilegalidade, ao lado desses operãrios, do que 
ficar nos assentos acolchoados do Senado Federal, ganhando o sufi~ 
ciente para viver cômoda e dignamente e me acomodar, deixando 
esse operário a imaginar que estamos aqui esquecidos de que através 
do voto dele ê que chegamos a esta Casa. Não, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, a omissão não me levará para o fogo quente dos infernos. 

O Sr. Lázaro Bar-boza (MDB- GO)- Muito bem! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Acredito, Sr. Presi· 
dente e Srs. Senadores, a omissão, nos dias atuais, especialmente 
quanto à greve do operário brasileiro, é uma omissão condenãvel e 
talvez seja pior do que o pior pecado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite-me um aparte, 
nobre Senador Agenor Maria? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - Com o maior 
prazer, Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barbou (MDB- 00) - Eminente Senador, 
V. Ex• aborda como sempre um tema da maior significação e, em 
meio ao seu candente discurso, V. Ex• t~ve a opNtunidade de 



2474 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioli) Maio de 1978 

lembrar os sucessivos aumentos dos gêneros de primeira necessidade, 
inclusive dos a\imentícíos. Apenas me permito inserir no discurso de 
V. Ex~ um dado: é o de que, em alguns setores, os aumentos efetiva­
mente se operam, não uma vez por ano, mas três, quatro, cinco e até 
seis vezes. V. Ex• citou o caso dos automóveis. Agora, há questão de 
poucos dias, os insumos agrícolas, notadamente os defensívos, tive­
ram um aumento de quarenta por cento; apenas de quarenta por 
cento, e ísto antes mesmo de ser decretado o novo salário mínimo, 
que já ê minimo demais. Somos, eminente Senador, o único País do 
mundo a tributar com a mesma a\iquota gêneros supérfluos e gêne­
ros de primeira necessidade; somos o único País do mundo em que o 
chamado salário mínimo - que deveria ser, como na definição 
<::ristã, aquele capaz de garantir ao trabalhador decente e honesto os 
meios indispensávçis à sua sobrevivência - não dá, sequer, para o 
café da manhã. Parabéns., nobre Senador, por mais uma vez discutir 
no Senado Federal problema de tamanha magnitude, sobretudo 
quando assistimos a essa realidade a que se referiu o eminente Líder 
Paulo Brossard, de estarem em greve alguns setores do operariado 
paulísta: embora se diga da ilegalidade desta greve, mas a realidade 
brutal se situa acima da lei. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Nobre Senador Lã­
zaro Barboza, muito obrigado. 

Com muita honra dou a palavra ao nobre Líd"er Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não sei se V. Ex• já teve 
ocasião de observar que quando cheguei ao plenário V. Ex• já ia em 
meio ao seu discurso, mas a verdade é que, a despeito da propalada 
ilegalidade da greve. pelo menos uma das empresas já entrou em 
acordo com os seus empregados, concedendo-lhes majoração sala~ 
ria\, fazendo com que a greve, em relação a ela, tivesse fim, donde se 
se verifica que, por incrível que possa parecer e a despeito da armadu­
ra oficial, preocupada em abafar as reivindicações dos trabalhado~ 
res. e a ulilizaçào de um direito universal por parte destes, fez com 
que o problema encontrasse solução, pelo menos parcial, no tocante 
a uma grande empresa. Isso e o que deveria ser realçado. Aí está a 
resposta à propalada ilegalidade do movimento. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muita abrigada 
nobre Senador Paulo Brossard. O que é de estarrecer ê que, até hoje, 
não encontrei condições de estabelecer uma fórmula viâvel para o 
seguinte: as empresas estatais sobem o custo mais de uma vez por 
ano e o operário só tem um aumento salarial; mas o gás eleva-se 2 a 3 • vezes por ano. 

O Sr. PauJo Brossard (MDB - RS)- Aliás, V. Ex~ diz muito 
bem: os serviços públicos, especialmente depois que foram para as 
mãos das empresas concessionárias para ex.ploração díreta pela Ad· 
ministração Pública, passaram a desconhecer o consumidor, ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB .:....oo)- Muito bemt 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- ... passaram a desconhe· 
cer a população e, de uma forma imperial e absoluta, decretam os 
aumentos a todo tem.po, de uma dia para outro, e isso se aplica desde 
os Correios e Telégrafos até os telefones .e a luz elétrica. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado, 
Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- S~)- Senador, poderia conceder~ 
me um aparte'? ' 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Deixe·me. 
primeiro, responder ao Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- ... apenas para uma frase 
complementar.) (Assentímento do orador.) fsto é o que se chama, na 
prática, Estado tot~~!ifii.rio, muito semelhante aos que existem por ai 
afora, wmbé.'l' r11 r~\-,,,l .'·' · ·· rmane'li<.:S. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Gilvan 
Rocha, o que me preocupa é que a força do Governo, que decreta a 
greve ilegal. torna-se uma força tímida, porque o Governo subiu 3 a 
4 vezes os seus produtos. através das suas empresas estatais. 

Ora, por que é que o Governo tem o direito de subir o gás, a Juz, 
a água, o telefone, a energia, enfim 2 ou 3 vezes ao ano e o operârio, 
qoe precisa de todos esses serviços, só teve um aumento? Aí é que 
está o problema, que precisa ser estudado com profundiade por 
todos nós. 

Ora, eu pago uma taxa de luz de CrS 50,00 por mês e tenho um 
salário de 500,00 mensais; três meses eu passo a pagar aquela taxa de 
luz por Cr.l 50,00 e o meu salário continua Cri 500,00; mais três 
meses e eu passo a pagar Cr\ 70,00; meu salário continua 
Cr~ SUO,OU. Vai chegar a um ponto que vou diminuir o meu alimen~ 
to para não me privar da luz. 

Conheço muíta gente que, para não se g_rivar da luz, come 
menos, ou seja, na semana de pagar a luz, na semana de pagar a água 
ou de pagar o gâs, a feira dele ê menor. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é certo, não é correto, 
que as empresas estatais que vendem serviço ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- A taxa da água. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muita abrigado. 
Senador Paulo Brossard, que relembra aqui a taxa de âgua. Não é 
justo, repito, que as empresas. estatais, que vendem serviços de água, 
luz, gás, energia, telefone, etc, subam três ou quatro vezes suas taxas 
e o operário, o funcionário não tenha o direito de receber, na propor· 
ção do aumento daquelas utilidades de que ele precisa, o mesmo 
aumento. E vou mais longe: o problema, pelo amor: de Deus, da 
estabilidade do operário e do funcionário. Os operários trocaram a 
estabilidade deles por um tal de fundo de garantia, FGTS. Na minha 
terra, com esse salário, que agora passou a Cr$ 1.022,00, a cada ano 
-não vai a mais de ano não- a cada ano, o operilrio faz um acor­
do cOm o patrão para sair do emprego e receber o dinheiro do Fundo 
de Garantia, porque ele está precisando; depois ele volta à firma ou 
vai para outra. Tudo isso porque precisa do dinheiro do Fundo de 
Garantia e com ele. por incrível que pareça, Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores. desapareceu a estabilidade do operário brasileiro. 

A situação do funcionário público civil da União é realmente 
delicada, delicadíssima. A CLT hoje, representa a estabilidade do 
funcionário. Por quê? Porque transformaram o serviçO público em 
serviço de economia mista. Veja-se os Correios e Telégrafos, para 
citar só um caso: em 7 anos a carta registrada já subiu três mil vezes. 
Três mil por cento. Hoje, nós temos em Brasília uma empresa rentá~ 
vel, que construiu um palácio com muito mármore, mas quantos as­
salariados, deste País, podem registrar uma carta1 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, precisamos meditar profunda~ 
mente a respeito deste problema. Eu afirmo que, se este sacrifício do 
operário, trabalhando e amarrando o cinto, fosse para pagarmos as 
nossas dívidas externas, acredito que haveria muita gente esquentao· 
do o caldo do feijão de um dia para outro. Mas, o problema é de uma 
gravidade fora do comum, porque, de um lado, hâ esse operário so­
frendo as maiores privações do mundo e, de outro, o País se endivi­
dando. O endividamento, já agora, é da ordem de 30 ou 40% ao ano. 
O endividamento, do País, entre 1973 a 1977 foi da ordem de 30% ao 
ano. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A queda da nossa 
moeda, a desvalorização do cruzeiro é tão grande, que já este ano, e 
estamos apenas em maio, atingiu a 10,6%. 

Com o maior prazer ouço o Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Vê V. Ex' no que é que dá 
a mania de grandeza de um Governo de tecnoburocracia. V. Ex• per· 
guntava para onde vai o dinheiro que está sendo subtraído do operâ· 
rio. Basta, nobre Senador, que não saiamos daqui de Brasília. Vê 
V. Ex• todos os Ministérios construindo anexos suntuosíssimos, on~ 
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de milllares de máquinas de escrever baterão incessantemente e mi­
lhares de simpósios serão realizados para resolver o problema do nos­
so feijiloz.inho do Nordeste. Basta que· V. Ex• vá um pouquiaho 
adiante e veja a suntuosidade do Banco Central e da sua sede esporti­
va às n1argens do lago; basta ir ao outro extremo para ver a pisc-ina 
que fabrica ondas, para que V. Ex• entenda a falta de realismo des­
ses hornens, que não conversam com o povo e por isso mesmo oão 
têm condições de governar em nome dele. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado, 
Senador Gilvan Rocha. Mas voltando ao problema do nosso endivi­
damenlo com todo esse sacrífício do nosso operário, porque a situa­
ção do Brasil é interessante e desagradável ao mesmo tempo: interes­
sante, porque o rico descapita\izou-se. Na minha região ningtJém 
tem mais dinheiro- o camarada pode ter mai;<, do que o outro terra, 
gado ou dívida- mas dinheiro não existe. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não é apenas na suare­
gião; isto ê um fato que ocorre em todo o País. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- O nosso rioo desca­
pitalizou-se; a classe média, por incrível que pareça, endividou-se; a 
casa é ·cto BNH; o carro é da financeira, e a situação é esta: não 
corresponde nem de longe à necessidade dele. Esta é a situação 
soda!. Agora, para qué? • 

O Sr. Pa11lo Brossard (MDB- RS)- Aliás, se permite V. Ex•, 
alguém perguntou qual era o regime vigorante no Brasil? E a 
resposw foi esta: "É:: o regime da prestação". Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides. Fazendo soar a 
campainha.) - A Presidência esclarece ao nobre orador que prati­
camente já se escoou o tempo que lhe foi destinado pela própria Li­
derança de sua Bancada. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - Vou concluir, Sr. 
Presidente. Mas, se de um lado estamos com o nosso rico descapitali­
zado, a classe média endividada e o assalariado jogado na rua da 
amargura, em 1973 a nossa dívida líquida, segundo o Banco Central, 
era de \2 bilhões e 561 milhões de dólares, precisávamos CrS 6,22 da 
nossa moeda para comprar l dólar. Em dezembro de 1977 essa 
dívida líquida aumentou -de 12 para 24 bilhões de dólares, e a no~sa 
moedá sofreu uma desvalorização: passou a valer Cr$ 15,80 e já e!ltá 
emCr$17,37. 

Or8, Sr. Presidente, Srs. Senadores, por que então, duplica a dí­
vida, de um lado, de 12 para 24 bilhões de dólares, a nossa moeda 
deprecia, desvaloriza mais de 150% e, par outro lado, a situação do 
assalariado é esta, vexatória? Porque quem vive de salário hoje não 
pode casar neste País. Duvido que uma pessoa hoje ganhando 
CrS 1.475,00 pensa em casar. Só se for um casamento em que ele 
continue na casa dos pais e ela, também, na casa dos seus pais, Pvr· 
que não dá para alugar uma casa, não dá para viver. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pergunto: o 
que deve representar esse salário para o homem pobre, o assalaria­
do? Deve representar a paga justa do seu. trabalho. O que ê paga jt.ts­
ta? Ele poder receber o suficiente para viver com dignidade necessá­
ria e que possa, essa dignídade, dar a ele motivação de poder bater 
no peito e d1zer: sou pobre, mas vivo às custas do meu labor. Na ho­
ra em que esse homem não pode ter, pelo menos, esse direito de dizer 
que é pobre e vive à custa do seu trabalho, ele vai perder o amor pelo 
labor. E o que está acontecendo no meu Estado, Sr. Presidente, ê o 
seguinte: no meu Estado ... 

O SR. )>RESIDENTE (Mauro Benevides. Faz soar a camps.i­
nha_) 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -Vou concluir, Sr. 
Presidente, com esta última frase. 

No meu Estado. a diferença entre o operário que está trabalhan­
do e o que não está ê só uma: o que está trabalhando, está passando 
privação trabalhando, e o que não está trabalhando, está passando 
privação sem trabalhar. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. I~'·Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N' 142, DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do- Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução nl' 30, de l978, que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em Cr.l 299.114.000,00 (duzentos e noventa e 
nove milhões, cento e quatorze mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida conso\idada interna, a rrm de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 24 de maio.de 1978.- HeMdio Nunes. 

REQUERIMENTO N• 143, DE 1978 

N.os termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n'? 31. de 1978, que autoriza a Prefeitura Munkipal de 
Aracaju (SE) a elevar em CrS 35.881.770,00 (trinta e cinco milhões, 
oi'tocento~ e oitenta e um mil, setecentos e setenta cruzeiros) o 
montante de sua dlvida consolidada interna, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 24 de maío de 1978.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos a que 
se referem os requerimentos figurarão na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, destinada à apreciação dos Projetos de Resolução n9s 30 e 
li, de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beflevides) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. · 

E lido o uguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 141, OE 1978 

Permite aos assalariados a utilização do FGTS para o 
custeio de curso superior feito pelo próprio interessado oll por 
seus dependentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' O art. 8~', da lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

passa a viger com as seguintes alterações: 

"Art. 81' 

11-

(} para o pagamento de anuidade de instituição de cnsi· 
no superior, freqüentada pelo empregado, por sua esposa ou 
filhos. 

Ill -durante a vigência do contrato de trabalho, a con~ 
ta somente poderã ser utilizada na ocorrência das hipóteses 
previstas nas letras b, c e f, do item 11 deste artigo". 

Art. 2"' O Poder Executivo, ouvido o Banco Nacional de Habi· 
taçào, regulamenta rã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 31' Esta lei entra em figo r na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Fundo de Garantía do Tempo de Serviço, introduzido em IJOS­

sa legíslaçào social pela Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
apresenta além de outros aspectos, O" caráter de um pecúlio que pode 
ser utilizado pelo empregado em circunstâncias especiais, expres-
samente previstas no art. 8~. da referida leL ,.1':· 
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Não se cogitou, entretanto, na legislação instituidoro do FGTS, 
da possibilidade de utilização da conta vinculada para l' pagamento 
de anuidades escolares relativas a curso de nível superi,H freqUenta­
do pelo próprio empregado ou por seus dependentes. 

Seria de rigorosa justiça ensejar-'ie ao trabalhador essa possibili­
dade, pois, como é de conhecimento geral, as anuidades escolares são 
extremamente elevadas, particularmente nas escolas superiores, o 
que onera excessivamente a magra bolsa dos assalariados ou os 
impede de prosseguir seus estudos. 

Nesse sentido, oferecemos à consideração do Senado n presente 
projeto, que se origina de sugestão que nos foi aprese:nada pelo Dr. 
Celso Affonso Garreta Prats, professor universitário e membro do 
Ministério Público de São Paulo. 

Sala das Sessões, 24 de maio de !978.- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N' 5.107,DE IJ DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço, e dá 
outras ptol'idências. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas se· 
guintes condições conforme se dispuser em regulamento: 

I - no caso de rescisão sem justa caustl, pel:: empresa, 
comprovada mediante declaração desta. do Sin:iica.to da 
;;:ategoria do empregado ou da Justiça do Trabalho. ou de ces· 
sacão de suas atividades, ou em caso de termino de contrato a 
prazo determinado, ou. finalmente de aposentadoria concedi­
da pela Previdência Social, a conta poderá ser livremente 
utilizada: 

li- no caso de resúsào, pelo empregado, !>em justa cau­
sa, a conta poderá ser uti!ízada. parcial ou totalm.:nte; com a 
assistência do Sindicato da categoria do empreg<c~do ou, na 
falta deste, com a do representante do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social (MTPS). nus .<teguintes situações 
devidamente comprovadas: 

a) aplicação de capital em atividade comercial, indus· 
trial ou agropecuária. em que se haja estabelecido indivi­
dualmente ou em sociedade; 

b) aquisição de moradi<J própria nos termos do art. 10 
desta lei; 

c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar; 
d} aquisição de equipamento de~tinado a atividade de 

natureza autônoma: 
e) casamento do empregado do se 'tO feminir:o 
IH - durante a vigência do contrato de trabalho, a 

conta somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipó­
teses previstas nas letras b e e do item 11 deste artigo. 

( Ã.r Comi.uOes de Comriruiçào e Justiça. de Legislação 
Social e de Educação e Cultura. J 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto que 
acaba de ser lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Fausto Castelo·Branco -- Wilson Gonçalves 
-Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraíso- Vasconcelos 
Torres - Hugo Ramos - Magí,llhàes Pinto ·- ltalívio Coelho -
Accioly Filho- Leite Chaves- Lenmr Vargas - Otair Becker­
Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Estâ finda a Hora 
do Expediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno (mico, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 56, de JQ76 (n9 52-B/75, na Casa de origem), que altera o 
parágrafo único do art. 566 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.044 e I.045, de 1976 e 92l e 
922, de 1977, das Comissões: 

-de Legislação Social- 19 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário), con· 
trário. com voto vencido, em separado, do Senhor Senador 
Franco Montoro; 

- de Serviço Público Civil - lP pronumiamento: favo-. 
ráve\; 29 pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) 
ratificando seu parecer anterior. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra pllra encaminhar a. votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides}- Tem a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (!v1DB- SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em duas palavras, podemos justificar o voto favorável do MDB 
a esta proposição. Trata-se de reconhecer aos empregados das 
empresas públicas o direito de se sindicalizarem. 

O art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece: 

"Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e 
das instituições paraestatais." 

O próprio Governo atuaJ, por iniciativa do Sr. Ministro 
Arnaldo Prieto, enviou projeto a esta Casa, que se transformou na 
Lei rr" 6.128. permitindo expressamente a sindicalização a:os 
empregados das .sociedades de economia mista. Omitiu os das 
empresas pUblicas. Como consta dos pareceres que acompanham o 
projeto, a empresa pública está em rigorosa equiparação à sociedade 
de economia mista, como órgão da administração descentralizada do 
Estado. Há diferenças: o fato do capital ser totalmente do Estado ou 
não, de estar ou não subordinada ao Tribunal de Contas. Mas isto 
não altera a situação do empregado. Trata-se de um direito do 
empregado, direito que é reconheci<lo até pela Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, de associar-se em sindicatos, para defesa de 
seus direitos, organizadamente. 

Houve. durante algum tempo, uma certa desconfiança em 
relação aos sindicatos. Mas é o próprio Governo que afirma ver no 
sindicato, como ê de justiça, uma entidade de direito público com 
funções definidas na Constituição e nas Leis. 

Neste momento em que o País passa pela expectativa de uma 
alteração no nosso desenvolvimento, uma alteração no ponto de 
vista política, no ponto de vista social, não é compreensível que a 
Bancada da Maioria venha a recusar, a uma categoria de 
empregados, o direito de se sindicalizar, contra a maioria dos 
pareceres do próprio Senado e contra a unanimidade do pensamento 
da Câmara dos Deputados. 

Reiteramo.~. por essa forma, <'.S razões que nos levam, não 
apenas a votar em favor desta proposição, mas em solicitar à nobre 
Maioria que concorde com a aprovação deste projeto que é de 
rigoroso interesse público e de rigorosa justiça social. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação o 

projeto 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 

dos. {Pausa.) Rejeitado. 
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O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Vai-se proceder à 
verificação de votação solicitada pelo Sr. Senador Paulo Brossard. 

Irei suspender a sessão por alguns minutos, a fim de aguardar a 
chegada ao plenário dos Srs. Senadores que se encontram em seus ga­
binetes. 

Está suspensa a sessão. 
A se.ssào é .suspensa às 16 horas e 5 minutos, sendo rea­

berla às 16 horas e /0 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está reaberta ases­
são. 

Sendo evidente em plenário a falta de "quorum" para votação, 
deixarei de proceder à verificação solicitada, ficando a matéria adia­
da para a pró){ima i>essào ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em conseqUência 
da falta de número, ficam as demais matérias da pauta igualmente 
adiadas. 

São as seguinles as matérias adiadas: 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 102, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, so!idtando a transcrição, nos 
An.1is do Senado Federal. da Ordem do Dia baixada pelo Chefe do 
Estado Maior da Armada, Almirante-de-Esquadra Gualter Maria 
Menezes de Magalhães, alusiva ao Dia da Viz6ria. 

-3-

Votação. em turno único, do Requerimento n"' 111. de 1978, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação 
conjunta os Projetos de Lei do Senado n9s 111, de 1976, do Senhor 
Senador Leite Chaves e 256, de 1977, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que alteram a redaç:ào do art. 69 da Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 09 40, 
de 1972, do Senhor Senador José Lindoso, que dispõe sobre a propa­
ganda comercial de produtos de consumo público, estabelece obri­
gatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas embalagens e 
determina outras providências, tendo 

PARECERES. sob n9s 308 a 311, de 1973 e t.OlO a l.Ol3, de 
1977, das Comissões: 

-de Constitui~ão e Justi~a- 19 pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
Substitutivo de Plenário, com subemendas que apresenta; 

-de Economia- 111 pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que apresen­
ta e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Luiz Cavalcante: 
lQ pronunciamento: favorável ao Substitutivo de Plenário e às 
subemendas a ele apresentadas pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça: 

-de Saúde- 1" pronunciamento: favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que oferece; 1"' 
pronunciamento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto 
venc1do do Senhor Senador Ruy Santos; e 

-de Finanças- l~' pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça e à Subemenda da Comissão 
de Economia, e contrário à subemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro; 19 pronunciamen­
to: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Lourival Baptista. 

-5-

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~ 
136, de !9?6, do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a Lei 

n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos 
representantes comerciais autônomos, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES, sob n9s 944 a 946, de \977, das Comissões: 
-de Constitui~ão e Justiça- 1" pronunciahtento: pela constitu­

cionalidade e jurididdade, e, no mérito, favorável; 29 pronunciamen­
to: pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comis­
são de Legislação Social, nos termos de subemenda que apresenta; e 

- de Le~islação Social, favorável, nos termos de Substitutivo 
que oferece. com voto vencido em separado do Senhor Sena.dor 
Nelson Carneiro. 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi­
cidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n9 128, de 1977, do Senhor ·Senador Vasconcelos 
Torres, que altera disposições legais relativas à proteção do trabalho 
do menor. tendo 

PARECER, sob n9 59, de 1978, da Comissão 
-de Constitui~io e Justiça, pe\a injuridicidade, com voto venci­

do do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nt" 
97, de 1977, do Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a 
propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta profis­
sional de futebol. e dá outras providêndas, tendo 

PARECERES, sob n"'s 898 a 900, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade, com voto vencido. dos SenhQres Senadores Ita1ívio Coelho, 
Otto Lehmann e Osires Teixeira; 

-de Economia, favorável: e 
- de Edu1!a~ào e Cultura, favoràvei, CQffi voto vencido do 

Senhor Senador Ruy Santos (dependendo da votação do Reque­
rimento n9 131, de 1978, de adiamento da discussão}. 

-8-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
I \S, de 1<)77, do Senhor Senador Accioly Filho, que institui a cbr­
reção monetália nas dívidas exigíveis. pecuniárias. ou de valor, tendo 

PARECERES, sob n9s 92 e 93, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável; 
-de Economia, favorável (dependendo da votação do Reque­

rimento n9 132, de 1978, de adiamento da discussão). 

-9-

Discl!ssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
240, de 1977, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, que altera 
disposítivos do Código Penai.Militar (Decreto-lei n9 1.001, de 21 de 
outubro de 1969) e do Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei 
n~ 1.002, de 21 de outubro de 1969) e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 878 e 879, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justi~a, pela constitucionalidade e juri~ 

dicidade, com a emenda que apresenta de número 1-CCJ; e 
- de Seguraru;:a Naciottal, favorável ao Projeto e à emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça (dependendo da votação do 
Requerimento n9 133, de 1978, de adiamento da discussão). 

O Sk. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB. Pronuncia () se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta tarde, ocupo a tribuna, gara comentar uma medida gover­
namental que, acredito, jã tenha sido abordada aqui, neste plenário. 
Trata~se da Resolução n9 14, aprovada pelo Conselho de Desenvol­
vimento Econômico e divulgada em 21 de dezembro de 1977. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta Resolução n.,.. 14 objetiva a 
desconcentraçào industrial em nosso País, isto é, um problema da 
maior importrlncía no processo de desenvofvimento industrial. 

Como é do conhecimento geral, nós criamos, sobretudo no 
triângulo Rio de Janeiro- São Paulo- Belo Horizonte, a base do 
nosso crescimento industrial, principalmente da indústria pesada. 
Acontece que. na Grande São Paulo, por exemplo, que foi o objeto 
central da Resolução n.,.. 14, hoje, já abriga mais da metade da 
população do Estado de São Paulo. Dos 20 milhões de habitantes do 
Estado de São Paulo, cerca de 5Uo/c estão na ârea metropolitana. E 
como o crescím'ento populacionaf dessa área é da ordem de 6% ao 
ano, é de se prever que, nos próximos 22 anos. teremos, ali, uma 
população aproximada de 40 milhões de habitantes. Podemos 
facilmenle imaginar o que seja a produção de desejos dessa poputa. 
ção e das indústrias situadas naquela região, se não houver uma 
medida ou uma série de medidas que possam controlar o crescimento 
não somente da população. mas sobretudo do avanço dessa 
concentração industri:tl. 

Daí, justifica-se plenamente a Resolução n~> 14, com que, sem 
prejuízo do apoio ao Pólo de São Paulo. que continuará sendo o prin~ 
cipal núcleo industrial do País, serão fortalecidos os Pólos lndus~ 
uiais do Rio de Janyíro. de Minas Gerais e do Sul. 

Por outro lado. ê de ressaltar a significação que já assumiu a in­
dustrialização no desenvolvimento do Nordeste, devendo-se garantir 
prioridade, principalmente para os diversos complexos ali localiza­
dos. de interesse nacional, regional ou mesmo de certos Estados.~Co­
mo já se fe:r na área têxtil. serâ possivel concentrar o desenvolvimen­
to de certos .tantos industriais na Região Nordestina. No tocante a 
Amazônia e ao Centro-Oe.,te, terão implementação os complexos In­
tegrados de caráter minero-industrial ou agroindustrial, considera­
dos prioritários. 

Esta medida acaba de ser complementada com uma regulamen· 
taçào, porque. num dos seus itens- e não vejo necessidade de ler, 
por inteiro, a Resolução n" 14 ~estabelecia que, somente em cará­
ter excepcional. poderiam ser aproVados, pelos órgãos gestores de in· 
centivos, novos projetos industriais na área do Grande São Paulo. 
Daí a idéia de se forçar. através de uma política de incentivos, a trans· 
ferêm:ia ou a localização de novos projetos no resto do território na· 
cional. 

Como houve certa reação da indústria paulista e de setores do 
quadro político de São Paulo, o Governo sentiu·se compelido a fazer 
uma regulamentação deste ítem que acabei de salientar, consideran­
do, para harmonizar os interesses, que: 

Nào serão considerados projetos novos, no âmbito do 
cor. os projetos cujo objetivo principal seja o de moderniza· 
çào tecnológica de ínsta/acõe:> já existente.<;, incluindo.se nes­
se conceilo a implantação ou a expansão dos setores de con·' 
trole de qualidade, de engenharia de produto e de engenharia 
de projeto. 

Além do maís, nessa regulamentação ficou estabelecido: 

!IJ - Não serão concedidos mcentivos para projetos lo· 
calizados na Região Metropolitana de São Paulo que perten· 
çam à categoria dos que se utilizam de processos produtivos 
cujos resíduos sólidos, líquidos, gasosos, vibrações, ruídos e 
emanações possam vir- mesmo com aplicação dos métodos 
usuais de controle de poluição - a causar perigo à saúde, 
bem-estar ou segurança da popu!açào. 

Estes. Sr. Presidente e Srs. Senadores, em linhas gerais. os pon· 
tos essenciais não só da Resolução n9 14, como da de n.,.. 57. Estare· 
gu/amentou alguns dispositivos da primeira. 

Em verdade, o que me traz a esta tr~buna, é não só dar maior im­
portãncia a esta medida que vem afetar os rumos da política indus· 
trial do País, mas. sobretudo, pugnar Para que as regiões menos de· 
senvolvidas- e aí estão incluídQS o Nordeste·, o Norte e o Oeste do 
País - possam beneficiar-se das iniciativas que venham a ser adota­
das não só pelo capital nacional, como também pelo capital 
estrangeiro que aqui venha implantar-se. 

Igualmente significa om adendo à política de defesa do meio 
ambiente, porque- como já comentamos- a densidade populacio· 
na! das grandes áreas metropolitanas, assoberbadas com a concentra­
çfto indu~-trial. se transform01 em poderoso agente de deterioração 
do meio ambiente. 

Essa medida do Governo vem atender à melhoria de qualidade 
de vida a que têm direito as populações metropolitanas. 

Não podemos aceitar que reações isoladas, sejam dos setores pri­
vados da indústria ou mesmo de setores políticos, possam pôr em dú­
vida o acerto des!>a medida. 

O sentido de nossa intervenção, não é só o de valorilar a medi· 
da, ma!> principalmente o de deixar patente um ponto de vista que 
cremos seja de todos os representantes da região nordestina, 
profundamente interessada no desenvolvimento industrial, a fim de 
que tal medida não seja ameaçada. Pelo contrário, os órgãos federais 
encarregados de administrar essa política de incentivos, -e este é o 
nosso apelo -, se apressem em <~dotar as providências indispensá­
veis oara a operacionalidade das Resoluções nVs 14 e ~7. 

Estamos assistindo, neste ano de 1978, à conclusão do Pólo 
Petroquímico de Camaçari, na Bahia. Sabemos da consolidação de 
vários p_ólos e distritos industriais localizados nas principais cidades 
da região nordestina. 

Essa politica precisa ser consolidada. Ê preciso que os recursos 
financeiros aloc<Jdos, não só através dos incentivos fiscais, como dOs 
reforços orçamentários destinados à conclusão desses distritos, é pre­
ciso que os recursos fmanceiros não sofram solução de continuidade. 
É preciso que haja uma determinação superior por parte do Governo 
Federal, para que essa política não seja desviada, sejam quais forem 
as pressões. 

O acerto dessa política é tão importante que, se não vier a ser 
adotada essa medida, provavelmente, não a longo, mas a médlo pra­
w, poderínmos colocar em ri<;co a qualidade de vida das regiões 
metropolitanas e. possivelmente. gerar novos focos de tensão sacia}, 
porquanto seria inteiramente impossível ao Governo Federal e aos 
Governos Estaduais dar. solução aos deficits de tratamento de esgo· 
to, de abastedmento de água, enfim, de toda aquela infra-estrutura 
constituída dos equipamentos urbanos indispensáveis ao bem-estar 
da popul~tção que vive n<Is áreas metropolitanas. 

Sr. Presi,Pente e Srs. Senadores. apoiando e louvando essa provi· 
déncia governamental, deixamos bem claro que o pensamento da 
maioria dos representantes das áreas subdesenvolvidas deste País 
deposila grande co!lfiança de que esta política tenha continuidade e 
se tra.nsforme em mais um instrumento de redução dos desequilíbrios 
·regionais, 1.1m dos pontos básicos em nosso processo de desenvolvi· 
menta. 

Era o que tínhamo., a registrar nesta tarde, Sr. Presidente. (Mui· 
ti) bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Conceoo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Franco Montara, por cessão do ilus[re 
Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

O movimento de paralisaÇão do trabalho que está ocorrendo no 
A BC. em São Paulo, é fato da maior seriedade e da maior gravidade. 
Ele merece a atenção do Senado, como acaba de fazer o nobre Sena­
dor Agenor Maria, que, sendo representante de outro Estado, veio, 
em seu pronunciamento. demonstrar a dimensão nacional do proble­
ma. 

Sr. Presidente, lixaremos alguns aspectos, em aditamento àque· 
les que aqui foram focalizados. pedindo ao Governo uma atítude 
diferente d<i(/Ue!a que tem tomado. 

Ê preciso olhar o problema com olhos de solidariedade, de 
humanidade e dejustíca. 

O grande problema não é se discutir se a greve é legal ou ilegal, 
se ali efetivamente ocorre uma gn:ve, ou não. Os aspectos formais e 
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legalista!; têm importância menor. O problema é muito mais de justi­
ça e de verdade. 

A verdade é simples, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Hã dois 
fatos incontestáveis. O primeiro, a elevação violenta do custo de vi­
da, que. inclusive, está dando origem a movimentos de donas de casa 
em todos os pontos do País. É reclamação que se ouve em todos os 
lugares. Só não ~ente esta e\e'laçào vertiginosa do custo de vida aque­
les que estão divorciados da realidade. Fato incontestável- o custo 
de vida sobe em intensidade cada vez maior. O segundo fato: o salá­
rio, que é o instrumento pelo qual o trabalhador recebe a sua parcela 
do desenvolvimento, o salãrío, que é o instrumento pelo qual o tra­
balhador pode comprar os alimentos e as demais utilidades necessá­
rias à sua manutenção própria e à da sua famflia, este salário vem 
sendo rebaixado, vem sendo achatado, para usar a expressão jã 
consagrada. 

Demonstramos, aqui, que o Governo não pôde cumprir, em 
relação à política salarial, os princípios definidos em lei, isto ê, não 
foi mantido, nos últimos anos, o poder aquisitivo do trabaihador. 
Em terrnos reais ele está ganhando menos do que ganhava há alguns 
anos. 

E um segundo elemento, que integra a política salarial, é o 
chamado índice de produtividade. De acordo com o programa ofi­
cial, de acordo com os princípios definidos em lei, o salário deveria 
não apenas manter o seu poder aquisitivo, mas se aumentado na 
proporção do aumento da produtividade nacionaL 

E. provamos aqui, com d~dos estatísticos que foram objeto de 
discussão, mas sobre cuja significação fundamental houve um enten­
dimento geral, que o índice de produtividade, que foi adicionado ao 
salário não correspondeu ao aumento da produtividade, 

E há um terceiro fato, mais grave: é que o próprio Governo 
reconheceu, depois de um periodo de ocultação, que, em 1973, os 
índices de custo de vida, oficiais, adotados pela Administração, e 
elaborados pelq Fundação Getúlio Vargas, estavam falseados, não 
correspoodi.am ao custo de vida real, mas aos preços tabelados pe\o 
Governo. 

O custo de vida, efetivamente, em 1973, subiu 26%, segundo da­
dos~ oficiais, hoje retificados, mas o câlculo do salário foi feito na 
base de 13%. Há. portanto, nesse movimento, uma justiça fundamen­
tal e im:ontestáve\, que todos os que acompanham os problemas so­
ciais do País estão vendo com clareza meridiana. Diante disso houve 
várias tentativas, pedidos, recursos na Justiça. Neste Congresso, Sr. 
Presidente, a pfimeira proposta de uma Comissão Parlamentar Mis­
ta, do Congresso Nacional, destinada, precisamente, ao estudo deste 
problema. por iniciativa nossa, como então Líder da Bancada do 
'MDB, e pelo Deputado Freitas Nobre. em nome da Câmara. Reque­
rimento dirigido ao Congresso foi desatendido pela Maioria, que 
não permitiu se apurassem estes dados pelo próprio Legislativo. 

Mas os fatos estão aí; não serão manobras ocasionais que impe­
dirão a verificação do fato, que é incontestável. 

Diante disso os trabalhadores recorrem aos meios normais, paci­
_ficamente, sem nenhuma vinculação política, sem nenhuma desor­
dem, e constituem comissões para reivindicar da fábrica um aumen· 
to imediato. E muitas das fábricas, Sr. Presidente, e muitos dos pa­
trões fazem declarações reconhecendo a justiça da medida. 

Tenho em mãos declaração do industrial Dilson Funare decla­
rando razoável e justo o pedido dos trabalhadores; Luiz Bresser da 
Silveira, empresário e professor da FUndação Getúlio Vargas, e vá~ 
rios outros depoimentos. 

Algumas empresas se dispõem a conceder o aumento e jã o fixa~ 
ram até. Sem assumir, por enquanto, um compromisso, fixaram as 
bases deste aumento. de 15%, dado em três periodos de 5%, cada um. 

Mas há um movimento de solidariedade das empresas para Que 
uma não ;;eda aguardando que as outras se pronunciem. E o Gover­
no? A grilnde expectativa é que o Governo possa ajudar a solução do 
problema. E qual tem sido a utitude do Governo? De compreensão 
para com o problema? De ajuda aos trabalhadores? Lamentavel­
mente não. Lamentavelmente o Governo, em relação a greve, lembra 
\rês pontos: \~: inflação, como se só o salário causasse inflação; 

2~: ilegalidade: e até, para espanto de muitos, ameaça publicada nos 
jornais do emprego da força policial contra os trabalhadores que 
estão lutando por um ajusta reivindicação. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço. com pra­
zer, o aparte do Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Queremos, atravês deste 
aparte, solidarizamos com V. Ex• por trazer, mais uma vez, ao Ple­
nário desta Casa, assunto de grande importância, que deve servir de 
meditação para o Governo, porque é a reação - se o Governo diz 
que não é legal, mas é legítimo, porque baseado no direito natural de 
reclamar, de reivindicar, de exigir. Portanto, trata-se de uma situa­
ção que ocorre no Estado de Sào Paulo e qÚe deve, como muito bem 
lembra V. Ex•, merecer um cuidado mais especial do Governo, por­
que os trabalhadores, à margem dos sindicatos- pois esses não lhes 
dão condições de reiVindicar- estão fazendo uma movimentação es­
pontânea, legítima, como disse e repito, por melhores condições de 
vida, por melhores salários, um lestemunho eloqíiente contra a políti­
ca salarial do Governo, que é uma autêntica camisa de força contra 
os interesses dos trabalhadores, porque impede-os de, através dos sin­
dicatos, exigir melhores condições de ,vida. V. Ex• lembra moita 
bem, o Governo deve cuidar, com mais atenção, com mais compreen­
são e humanidade deste assunto e não, lembrar aos empregadores 
que podem recorrer à força policial; e não como publicava, ontem, 
um jornal de Brasília, o Governo se entenQer com as empresas, no 
sentido de que uma empresa não empregue qualquer trabalhador 
que tenha sido despedido de outra. Ora, isso é um absurdo! O Gover­
no, ao invés de tratar com humanidade um problema como este, 
mais uma vez manifesta~se contra o interesse do trabalhador. Portan­
to, eu gostaria de solidarizar-me com o pronunciamento de V. Ex•, 
sempre ao lado dos trabalhadores brasileiros, cansados desta política 
salarial que os sacrifica e que os humilha. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Muito obriga­
do a V. Ex• que vem trazer novos subsídios e solidariedade a este 
movimento de rigorosa justi~ra - e digo mesmo - de humanidade, 
porque tem sentido profundamente humano esta luta dos trabalha­
dores por salários que sejam suficientes para a manutenção de sua fa~ 
mília. 

O Sr. Gifvan Rocha (MDB- SE) - Permite V. E.'(• um aparte, 
oobre Senador Franco Montara: 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -Com prazer. 

O Sr. Gilvan Rocha {MDB- SE)- Acho que V. Ex• nem pre­
cisaria do formalismo do apoio da Liderança da nossa Bancada; 
V. Ex• fala pelo MDB. E desejo realçar um tópíco do díscurso de 
V. Ex'. quando sublinha notícias de jornais~ não desmentidas­
de que tropas estão se deslocando para a região daquela greve. Isso ê 
extremamente grave, Sr. Senador, porque esta ê uma greve com tO­
das as características do pacifismo, da prudência do trabalhador mo­
derno do Brasil. E, principalmente, porque é uma greve absolutamen­
te justa, como bem demonstrou V. Ex.• na argumentação. Parece evi­
dente que quando o Brasil deseja retomar os rumos da normalidade, 
os eternos fabricantes do caos estão tentando transformar uma rei­
vindicação. por todos os títulos justa, em uma dessas "crisezinhas" 
que terminarão por mais um "pacotinho" ou "pacotào". 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex• o apoio às considerações que estamos formulando e os subsí­
dios que traz a esta defesa da justa causa dos trabalhadores de São 
Paulo. 

Mas quero mencionar, Sr. Presidente. como vinha di1.endo, que 
a atitude do Governo precisa ser objeto de um exame. O Governo de­
ve tornar consciência da situação difícil em que se coloca, e injusta, 
acrescento, porque ele fala, em primeiro lugar, em inflação~ qualquer 
aumento geraria in nação'. E. coisa inédita em nossa vida pública, no-
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ticia a Imprensa, que. no último domingo, reuniu-se, extraordinaria­
mente, o Conselho lnterministerial de Preços e divulgou nota dizen· 
do: 

"Os aumentos salariais concedidos pela indústria 
automobilística acima do coeficiente do reajuste, publicado 
pelo Poder Executivo, não poderão ser repassados aos preços 
dos veículos, pois tais repasses contnmam a política de com­
bate_ à innacão." 

E: uma espécie de pânico, como indica essa nota divulgada pelo 
Ministério, que reúne extraordinariamente o Conselho Ministerial, a 
propósito daqueles pobres trabalhadores. "Não pode haver aumen­
to", era uma advertência às próprias fábricas, que já estavam dando 
o aumento devido. O Governo coloca como ponto de honra, como 
ponto fundameJltal a inflação, como se a inflação fosse o grande 
espantalho, o mal maior que o Brasil pude_sse enfrentar. E mais do 
que isso. de uma forma, que eu diria ~11ce, para não usar uma ex­
pressão mais dura, só fa_lfl, ,.e.ro -irmação quando se fala em aumentar 
salãrío, em- importânCia insignificante. Mas quando o Governo 
aumenta o preço da gasolina, quando o Governo aumenta os seus 
impostos, quando os outros elementos que contribuem como fatores 
de produção são aumentados, eles não geram inflação? O fator que 
mais gera iJlflacão no País é, sem dúvida, aquele que atua sobre trans­
porte. que é a gaso\ina. 

O Sr. Gilvaq Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- E o que tem fei­
to o Governo com a gasolina? Tenho ern mãos os dados oficiais, de 
1975a 1977: 

O preço internacional do petróleo subiu 6,18 e, no mesmo perío­
do, o óleo diesel foi aumentado pelo Governo em 120% e a gasolina 
em 86%. Será que isto não gera inflação? E todas as obras aqui 
denunciadas, como aquela famosa ferrovia do aço, que deveria ser 
construída em 1000 dias e que consumiu 7 bilhões de cruzeiros - e, 
no milésimo dia, o Ministro disse: não deu certo - não gera infla­
ção? E os empréstimos, em dezenas de bilhões de cruzeiros, dados a 
empresas às vesperas de falências, com aspectos tão fraudulentos 
que, agora, o Governo institui Comissão de Investigação para apu­
rar a conduta de algumas daquelas indústrias beneficiadas com o di­
nheiro que saiu do Poder Público e que, portanto, contribuiu para o 
aumento das despesas públicas, necessitando a elevação do imposto 
e, conseqüentemente, recaindo na inflação e em aumento do custo de 
vida. E a estrada Rio-Santos que jâ consumiu também alguns bi~ 
lhões de cruzeiros e que, agora, está interrompida? Obra iniciada sem 
estudo prévio, sem nenhuma prioridade em relação aos ,problemas 
humanos. De interesse, sim, de grandes firmas, de interesse para 
aqueles que ganham comissões nos empréstimos int~rnacionais. Esta 
dívida que aumenta, tudo isto não gera inflação? 

O grande responsável pela inflação é hoje o pobÍ"e trabalhador 
do ABC, que pede uma elevação, Sr. Presidente, de 15%! O que signi­
ficam 15% em relação ao preço do produto? O fator salário, em mé­
dia, representa 5% dos fatores de produção. Aluguel, matéría-priina, 
impostos etc., consomem a maior parte. O aumento de 15% sobre os 
cinco por cento dão me·Ms de 1% no produto final. Se fossem 20%, 
teríamos 20% de 5%, o que daría 1% de aumento no preço do produ­
to. Os 10%, de que estão falando, representam meio por cento do 
atJmento no preço. Será que esse aumento pode justificar o problema 
sêrio de ordem de justiça e até de ordem de segurança nacional que 
representa a continuidade desse movimento? Será que está certa a 
posição do Governo, de se colocar francamente contra a greve, con­
tra o movimento de reivindicação dos trabalhadores? Alega ilegalida­
de. decretada pelo tribunal, por maioria. Mas quando o Governo 
confessa que os dados do custo de vida de 1973 foram alterados, não 
há uma ilegalidade ai? Quando reconhece que o salário mínimo foi 
achatado. c'omo reconheceu o Ministro da Fazenda, no depoimento 
prestado perante a Câmara dos Deputados, e reconhecem todo~ os 
órgãos goverf\amentais, f\ão há nisso uma ilegalidade? A lei não rn:an­
da que o salário mínimo seja reajustado rigorosamente de acordo 
com a perda do valor aquisitivo da moeda? Estão aí alguns exemplos. 

Só se exige a rigidez da legalidade para o trabalhador, para o pe­
queno. O problema é muito mais de formalismo lega!, é de justiça e 
até mesmo de humanidade. 

O que é mais grave, Sr. Presidente, e que mostra a posição errada 
em que estã o Governo e que precisa ser retificada, é o comunicado 
federal e estadual de que as autoridades competentes estarão à dis­
posição para tomarem as medidas solicitadas, e o Governo do Esta­
do que diz que utilizará força policial do Estado para intervir no 
ABC, se houver solicitação do Governo federal por escrita. Está nos 
jornais. É o apelo ã força, é a a~a de colocar na rua força policial 
contra os trabalhadores. 

Parec.li: que estamos antes de 1930, quando se dizia que a questão 
soei!tf e questão de polícia. Este Governo, que tanto quer ufanar-se 
de avanços no campo tecnológico e científico, não pode confessar 
um retrocesso desta ordem e considerar questão social como questão 
de polícia. Impõe-se da parte do Governo uma mudança de atitude. 

Disse muito bem o Cardeal de São Paulo, o grande Cardeal 
Dom Evaristo Arns: 

.. Sabemos que muitos patrões e muitos dirigentes de 
empresas, sempre que podem, decidem, normalmente, ern fa­
vor dos trabalhadores. Se o poder público ajudasse um pou­
co, em vez de impedir, chegaríamos a um consenso melhor e 
mais rápido." 

Façamos nossas as palavras e o apelo do Cardeal de São Paulo: 
que o Governo, em lugar de ameaçar, ajude, mostre outros caminhos. 

A Oposição tomou uma iniciativa: 48 horas depois do movimen­
to apresentamos aqui, ao Congresso Nacional, projeto de lei que 
pode representar um remédio para o problema. 

Se algumas empresas estão dispostas a dar esse acréscimo de 
J 5%. em uma, duas ou três vezes, se há o reconhecimento de patrões 
de que a medida é justa por que não o fazermos, evitando assim, 
preventivamente, que o movimento se alastre'? Por que não fazer, 
como já se fez no passado, através de leí, a concessão de um abono 
de emergência no valor de i 5%, imediatamente? Ao mesmo tempo, 
como propusemos no projeto de lei, que recebeu o número 133, para 
apurar a perda total do poder aquisitivo dos salários, decorrente dos 
fatos que acabamos de relatar e que são de reconhecimento geral, 
propomos. no art. 2~ que o Poder Executivo procederá a uma revisão 
dos fatores considerados, no prazo de 6 meses, e complementará o 
reajuste, de acordo com aquilo que o próprio Governo verificará. 

ESta deve ser a iniciativa do próprio Governo, mas ele t1ão a to­
ma, A iniciativa coube, então, à Oposição. A Liderança do Governo, 
no momento da apresentação do projeto, manifestou a sua simpatia 
para com a idéia e, sem nenhum compromisso. declarou que a medi­
da talvez pudesse ser tomada diretamente pelo Governo e não pelo 
Congresso. Lembramos, então, que cabe muito mais ao Congresso, 
que é um órgão

1
representativo du população, porque é eleito pelo 

voto direto. Cabe muito mais ao Congresso a iniciativa,

1
mas se o 

Governo a to mal nós a aplaudiremos, O importante é que haja uma 
solução, que não ,haja ameaças. Não serão forças policiais, não serão 
conselhos interministeriais, não serão declarações de ameaças aos 
trabalhadores q~e contribuirão para resolver o problema. 

O Sr. Agenor Maria'(MDB- RN)- Permite V. Ex• um apar~ 
te? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com prazer, 
ouço o aparte de V. Ex•. nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Franco Monto­
to, o Ministro da Fazenda, nos jornais de hoje, diz que não tolerará, 
de maneira alguma. que as firmas que estão atendendo aos pedidos, 
às reivindicações dos operários de São Paulo, aumentem os preços 
das utilidades. Ora. será que o operário brasileiro, que ganha um 
salário de fome, pode ser, a esta altura da nossa vida, o responsável 
por esta inflação desenfreada que temos no Brasil? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• disse-o 
muito bem. 
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O Sr. Agenor Maria (M DB - RN) - Será que estes juros de 
48% para desconto de promissória simples, e que vai a 130% para des­
conto de utilidades; I 30% de juros a.a. confessado peto próprio 
Presidente do Banco do Brasil; será que o imposto que vai a quase 
100% neste País, porque os encargos sociais chegam a quase 100%, 
não é o responsável por esta inflação desenfreada~ Será que este endi­
vidamento externo galopante, que em quatro anos duplicou a nossa 
divida, que hoje vai a 3 I bilhões de dólares, não é o responsável pela 
inflação ·mterna neste País~ Será que só esse operário - que no Rio 
Grande do Norte ganha um salário de CrS, 1.022,00 líquido, salário 
esse que vem criando hoje uma situação para o operário solteiro, 
neste País, não poder casar-se porque realmente com o que ganha 
não tem condições de constituir família - ê o responsável pela infla­
ção? Nobre Senador Franco Montara, o grande responsável pela 
inflação é o Governo, porque a inflação no Brasil não demanda de 
custo tributário. O valor do imposto de um automovêl, hoje no Bra­
sil, ê rnuito rnaior do que o valor da utilidade e assim sucessivamente) 
Congratulo-me com V. Ex' e acredito que o Governo, que sobe, 
através das empresas estatais que são nossas, que são do povo, a 
ç.ada três meses o custo da água, do gás, da,luz, e do telefone, ao pon­
tO do telefone, hoje, já estar com cadeado,"ê o único responsável por 
essa inflação. A esta altura dos acontecimentos, não terá o Governo 
força~ para conter esse operário, porque a barriga vazia nãO teme 
nada. A barriga vazia quando grita, grita mais alto do que tudo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço. mais 
uma vez, a oportuna contribuição de V. Ex• 

()Sr. Gilvan Rochll (MDB- SE)- Permite um aparte, Sena­
dor? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

()Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Vê V. Ex• como hã um 
despreparo generalizado no Governo. A insinuação do Ministro de 
que não pode haver aumento é uma insinuação que não pode passar 
em branco. Ê o Governo quem subsidia os industriais por critérios 
que não conhecemos, e essa declaração significa dizer, para o bom 
entendedor, que o Governo acha que ê impossível um aumento de 
salário, sem se mexer no preço finaL Isso significa o reconhecimento 
de que essas empresas têm um lucro mínimo possível. Ora, isso é o 
liberalismo econômico inventado por esses milagreiros. ~ uma insi­
nuação- direi um nome pesado, porque tem que ser dito- da mais 
completa burrice do modelo econômico. Insinua-se que as empresas 
não podem aumentar o preço final como se este fosse o único cami­
nho, quando o Governo, evidentemente, não sabe os custos de cada 
empresa, algumas das quais já se comprometeram a aumentar seus 
funcionários sem insinuar que elevarão os preços finais. Vê V. Ex~ 
que é um completo e total desastre de uma política econômica que 
ninguém entende mais. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex' e me permito acrescentar. que, com freqUên­
cia, o Governo tem declarado que os índices que ele êstabelece são os 
mínimos e que nada impede que as empresas paguem ma~ Mas 
quando a empresa vai, atendendo à reivindicação dos trabalhadores, 
pagar mais, o Governo vem com ameaças. 

E por que lembra ele apenas de que esse aumento não pode sair 
do preço do produto? Quantos outros elementos poderia invocar, se 
quisesse uma solução do problema? 

O Sr. Gilnn Rocha (MDB- SE)- Perfeito\ 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Poderia dizer: 
salrá dos lucros, e dizer quais são. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Os lucros. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Por exemplo, 
uma redução de impostos, ou outra forma de subsídios - como se 
ftouvesse uma rígida fixação de todos os elementos. 

Se o Governo reconhece que existe essa fixação rigorosa, como 
justifica ele que os 50 maiores Bancos do Brasil tenham tido nos últi­
mos três anos um lucro de 260%, confessados, quando o aumento da 
produtividade foi de 26%~ Só existe controle, mais uma vez, quando 
se trata do salário ou de um aumento que vai representar menos de 
\% no custo final. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex' permite, nobre 
Senador Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer, 
ouço V. Ex• 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Franco 
Montoro, a Imprensa hoje divulgou que- urna das grandes organi~ 
zações, cujos empregados entraram em greve, recentemente, no Es~ 
tado de São Paulo, havia oferecido um acréscimo salarial, de 15%. 
Há poucos dias V. EJI,.•, com o extraordinário tirocínio que tem dos 
problemas trabalhistas brasileiros, ofereceu à consideração do 
Senado um projeto de lei em que se estabelecia um ab~no emergência 
de I 5%, exa6amente aquele teto agora oferecido aos grevistas do Esta­
do de São faulo. O que deveríamos fazer no Senado, nobre Se­
nador- e isso se constituiria numa contribuição inestimável à reali­
dade salarial brasileira -era se trabalhar imediatamente, conceden­
do-se regime de urgência para a sua proposição e, conseqtlentemen­
te, se propiciar às classes trabalhadoras um salário mais condigno, 
representado por esse adicional de 15%, adicional que, como V. Ex' 
acentuou em sUa justificativa, já ocorreu em outras oportunidades da 
vida brasileira. salvo engano em \962 e \<)74. Portanto, rnais uma 
vez, ao louvar aquela sua iniciativa, transmito um apelo a todos os 
Srs. Senadores, da ARENA e do MDB, para que numa conjugação 
de esforços se torne viável aquela proposição de V. Ex• que tem ~ 
justiça se lhe faça - repercutido intensamente em todo o País. Daí a 
minha sugestão para que o Senado Federal ofereça essa contribuição 
expressiva, para melhorar os níveis de retribuição salarial a todos os 
trabalhadores brasileiros. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Tem V. Ex• 
toda a razão. Estâ nas mãos do Congresso Nacional aprovar a medi­
da, que pode representar a solução do problema, não a ameaça, não 
o agravamento, não. o asfixiamento, mas a solução mínima, ou seja, 
aquilo que está sendo pleiteado. · 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Quero acrescen­
tar, para esclarecer certas dúvidas que foram levantadas, que se trata 
no projeto, realmente, de um acréscimo efeüvo e não de um aumento 
reembolsável. 

A empresa a que V, Ex.•, nobre Senador Mauro· Benevides, sere­
fere faz a proposta de um pagamento de 15% em três oportunidades, 
Seriam três aumentos de 5%. Proposta semelhante poderia ser feita, 
talvez, pela Maioria. 

A proposta que fazemos ê um projeto, que pode ser objeto de 
modificações. Para que não haja um aumento imediato, poder-se-ia 
dividi-lo em 3 de 5%, ou estabelecer-se o aumento de 5%, a vigorar 
·em meses diferentes, a cada 30 ou 60 dias, São fórmulas, estas sim, 
que dhe;m ser examinadas. Fórmulas concretas de solução do pro· 
h terna. Mas,'ne"-ar o problema, fechar os olhos à realidade ou preten­
der resolvê. lo com· a -afirmação de que o tribunal declarou que é ile­
gal, ê querer cobrir o sol com a .peneira. ê não olhar a realidade. 

Agradeço a contribuição de··v .. Ex•, nobre Senador Mauro 
Benevides, e transmito à Maioria a sua sugést-i.o e 0 seu apelo. Cabe­
rã, realmente, à Maioria dar o seu apoio a que- -lil medida seja 
examinada com a urgência que o assunto requer, e o Congresso Na­
cional daria a toda a Nação, principalmente nesse momento em que 
o Governo fala em abertura, em democracia, em prestigiar o 
Legislativo, o exemplo do atendimento pronto a um problema que 
estâ preocupando o País inteiro. 

Ouço o aparte do nobre Senador Dirceu Cardoso. 
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O Sr. Direeu Cardoso (MDB - ES)- Nobre Senador Franco 
Montoro, V. Ex• tem sido a voz mais autorizada e mais alta, ria 
Casa, em favor do trabalhador. Temos ouvido. sistemática e iterati­
vamente, manifestações suas, contundentes, em defesa do tra­
balhador brasileiro. E, na semana última, em que V. Ex• também 
abordou o assunto com a maestria e a consciência de sempre, de ex­
Ministro do Trabalho, o nobre Líder da Maioria,· Senador Virgílio 
Távora, trouxe uma biblioteca -e nós só víamos as pontas do cabe­
lo de S. Ex•, de tantos livros que trouxe - para defender a política 
do Governo. Mas, não conseguiu os seus objetivos. Devo dizer a 
V. Ex~ que essa afirmação de que o aumento do salário reflete na 
exacerbação da inflação também foi desmentida pelo próprio Go­
verno. Tenho u'a manifestação do Sr. Ministro da Fazenda, que di:z 
que em absoluto o aumento do salário mínimo é causa do aumento 
da intlaçào. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Muito obriga­
do a V. Ex• pela colaboração que presta a noss'l intervenção. 

St. Presidente. estão aí aqueles aspectos mais sérios, mais graves 
e atuais, porque de hoje. Essas manifestações governamentais aca­
bam de ser feitas. 

O apelo que dirigimos é ao Governo, para que mude a sua atitu­
de e se coloque ao lado da luta pela justiça. Ninguém pode negar ao 
trabalhador brasileiro a contribuiÇ'ão extraordinária que ele deu ao 
nosso desenvolvimento, e ninguém pode contestar, também, que ele 
sofreu com essa política de redução dos salãrios, de achatamento 
salarial, e sofreu terrivelmente, mas deu uma contribuição muito 
acima do que se possa imaginar ao nosso desenvolvimento 
econômico. 

Ê hora de se fazer com que algumas migalhas desse crescimento 
sejam dadas àqueles que clamam por justiça! 

Quero acrescentar, Sr. Presidente, como documento de real 
importância. porque de autoria de Um dos professores de maior au­
toridade em São Paulo, que fala em nome de uma entidade mundial­
mente respeitada- a Comissão de Justiça e Paz, de São Paulo. Esta 
Comissão é de origem pontifícia. Foi a Santa Sé que a instituiu em to­
das as partes do mundo, com repercussão em todas as dioceses, para 
lutar, para defender soluções de justiça, porque só a justiça é o 
caminho da paz. e não há paz sem justiça. 

Pois bem, a Comissão de Justiça e Paz acaba de divulgar a 
seguinte manifestação sobre as reivindicações formuladas pelos 
trabalhadores do A BC: 

"A retribuição justa, além de consagrada pelas 
Encíclicas, é determinada pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Dessa forma , reivindicar, como o vem 
sendo, de maneira ordeira e pacífica, é legítimo. É 
incontc:Jvel que somente o trabalhador humano produz 
riqueza, que deverá ser compartilhada por todos aqueles que 
a produzem. Retribuição justa e digna pelo trabalho do 
homem é inquestionável distribuição de Justiça, como é lutar 
pela paz e permitir aos trabalhadores que livremente se 
organizem em seus sindicatos." 

É o apelo que vem de todo o Brasil. Fazemos nosso esse apelo di­
rigido ao Governo e à Maioria da Casa, para que estudemos con­
cretamente uma solução para o problema. 

O desenvolvimento brasileiro não pode, sob pena de trair as 
predições humanistas de nossa História, representar, apenas, a 
soma de riquezas, o aumento da exportação ou outros índices de 
natureza econômica. Desenvolvimento é progresso da população! 
Desenvolvimento é o novo nome da paz. Em nome desta paz, é 
preciso que o Congresso, que o Governo, que a. Maioria não fechem 
os olhos aó brado de justiça que vem dos trabalhadores do ABC e 
que aqui repercute como reivindicação dos trabalhadores de todo o 
Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Pronuncta o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Várias vezes tenho ocupado esta tribuna para formular uma 
reivindicação em favor dos moradores dos Alagados, na Bahia. Se 
sou impertinente no pedido, é porque conheço o problema, que me 
parece de solução, até certo ponto, fácil. Refiro-me, sobretudo, ao 
problema da ocupação do solo, onde pessoas humildes da sociedade 
baiana construíram os seus casebres. Esses terrenos foram conquista­
dos à maré. Daí, a razão do nome da área, de "Alagados". 

Acontece que, em algumas zonas de Salvador, essa ocupação jâ 
vem desde a década de 1940. Existem bairros totalmente aterrados 
pelo povo e, sobre o aterro, feita a construção de suas moradas. 

Foi uma conquista, inegavelmente, do próprio homem do povo, 
que de tanto se valeu em conseqüência de uma deformação da solu· 

• ção do problema da ocupação do solo, problema que, reconheço, 
nãp é apenas da Bahia, mas de todo o Brasil. E, em conseqüência des~ 
ses aterros, houve a ocupação de uma grande área na zona -dos ''Ala· 
gados". 

Mas, mesmo com o aterro feito com as mãos do trabalhador, 
esse terreno é considerado de Marinha, pela sua localização. 

Então, resolvido um problema, surge outro: é que por não terem 
um terreno próprio. os homens que ocuparem essa área estão impedi~ 
dos de transacionar com essa propriedade, porque o terreno não lhes 
pertence. 

Por outro lado, onde chega o pé do trabalhador pobre, chega 
'também a mão astuta do "aventureiro". E, assim, muitos destes se 
valeram para chamar a si tt!rrenos que foram conquistados pelo tra­
balhador. Sobre esses terrenos construíram, e passaram a alugar as 
casas aos que delas precisavam. 

Surgiu-me, então, a idéia- e isso consta de projeto que apresen­
tei -de o. Governo Federal p~oceder à transferência do domínio aos 
atuais ocupantes dessas áreas; o que vale dizer que seríam afastados 
os exploradores dessa grande massa pobre, porque os donos dos imó­
veis passariam a ser. exatamente, os moradores e não os pseudopro­
prietários. que se valeram do trabalho, do sacrifício do suor, da luta, 
dessa gente humilde, que precisava de um lugar para morar. 

Ê sobre este assunto, Sr. Presidente, que volto a falar. É verdade 
que o Governo Federal, já na Presidência do ilustre General Geisel, 
adotou a providência de, em relação aos apelos que estão sendo fei­
tos, proceder à transferência de domínio. Mas há, como disse, uma 
grande área que foi aterrada há muitos anos, quando não havia 
sequer legislação específica sobre o assunto. 

Portanto, esperamos que essa parte, como, por exemplo, a da Vi~ 
ia Ruy Barbosa, onde já há uma população imensa, seja também 
aquinhoada com esse benefício dado pelo Governo Federal, através 
dos seus órgãos competentes, e que se faça o levantamento de toda 
essa área e de seus atuais ocupantes, mandando realizar a transferên­
cia de domínio para os seus verdadeiros proprietários e legítimos do­
nos. Jã liz este apelo, apresentando projeto. E volto, Sr. Presidente, a 
insistir no assunto, porque muito me sensibiliza a situação desses po­
bres moradores da zona dos Alagados, e bem conheço as lutas tra­
vadas, algumas vezes até com a incompreensão do próprio Poder Pú­
blico. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Orestes Quêrcia. (Pausa.) 

S. Ex:• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin­
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. te 

Senadores: 
Pela quinta ou sexta vez este ano, venho tratar do angustiante 

problema do ca'fé no Estado do Espírito Santo, com dados novos e 
revelações que demonstram o descaso do Governo para com o pro­
dutor de café do meu Estado, em face de medidas tomadas, como o 
café importado da África e de outros países da Ásia. 

Sr. Presidente, tenho dito aqui, reiteradas vezes, que só uma vo­
cação imensa pode prender, ainda, o agricultor do meu Estado à 
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lavoura do café, em condições difíceis, ásperas, o terreno íngreme, 
quase desaconselhável ao plantio de café, as condições de pluviosi· 
dade baixas etc. No entanto, 35 mil propriedades no Estado do 
Espírito Santo se dedicam ao cultivo de café. E dessas 35 mil 
propriedades, Sr. Presidente, milhares de trabalhadores dele retiram 
o sustento para a sua família, o sustentáculo para sua vida. 

Devo dizer que. das outras vezes que temos ocupado a atenção 
da Casa, Sr. Presidente, para registro, para o nosso protesto, para o 
nosso apelo angustiante ao Governo e ao fBC, não temos encon­
trado eco por parte das autoridades que lidam com o problema do 
café, no País. Mas disse, certa vez, que o homem pobre se habitua a 
reclamar, a pedir, a protestar, a gritar, e, os seus protestos, os seus 
gritos. os seus queixumes não são ouvidos. Mas, um dia, eles se farão 
ouvir em outras circunstâncias e, então, Sr. Presidente, se fará justiça 
àqueles que, com o suor do seu rosto, e o calo de suas mãàs tanto 
produzem para a grandeza e a sustentação da política nacional. 

Sr. Presidente, o nosso café é o café bebida dura, é de tipo in­
ferior. do tipo 7 j8. Para se ter uma idéia da discriminação contra o 
café capi){aba: o café do tipo 7/8 tem uma diferença de CrS 500,00 
por saca. A maior diferença entre o 7/8 é de CrS 500,00 por saca. No 
café do tipo 5/6- o tipo imediatamente superior- a diferença é de 
apenas C r~ 80,00 por sacá. 

Isto quer dizer, Sr. Presidente, que o café mais inferior é tratado 
com uma discriminação violenta, porque - repito - a diferença de 
preço em saca, do tipo 7 para o 8, de C r\ 500,00 e, do tipo 5 para o 6 
é, apenas, de C r\ 80,00. Do tipo 7 para o 8 é o café capixaba: é o café 
Robusta ou Conilor. é o café que as nossas encostas íngremes e 
dificeis, as nossas poucas chuvas, as condições climáticas e to­
pográli~as permitem este tipo de café que, só mesmo a vocação 
agrícola e cafeeira dos nossos agricultores, permite e justifica. 

Sr. Presidente, importou o IBC, de países da África e da Ásia, 
cerca de 540.000 sacas de café, desembarcou-as no Porto de Vitória, 
e armazenou-as nos armazém do I BC, em Camburi, nos arredores de 
Vitória. 

De onde vem este café? Em vários navios, o café veio: do Toga, 
Zaire. Cameran, Tanzãnia, Madagascar, Uganda, África Central e, 
até, da Indonésia, com a despesa de frete, três vezes o custo da saca 
de café capi){aba: pagou de frete, de despesas, de armazenamento, de 
transportes, de descarga, três vezes o valor da saca de café do interior 
do nosso Estado. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar­
te, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Po;s não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Não tenho elementos 
para contestar V. E){•, sobretudo, quando vejo que V. E){• lê docu­
mentos. Mas, quero, apenas, declarar que o atual presidente do IBC, 
o Sr. Camilo Calazans, é um homem de bem, no qual se pode con­
fiar. e que .tem se revelado um grande administrador. Certamente 
S. Ex'. ao tomar conhecimento das palavras de V. Ex•- que tam­
bém é, inegavelmente, um homem de bem, e que leva a sério o seu 
mandato -encaminhará a esta Casa as explicações que se tornarem 
necessárias. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte do nobre Li der da Maioria que empresta, assim, a sua palavra 
à reclamação que ora faço e espero, no encaminhamento de parte 
dos documentos que tenho em mãos, que o !BC seja sensível à nossa 
reclamação. 

Mas, nobre Senador Heitor Dias, tenho aqui o conhecimento da 
importação de café, pela lnterbrás Cayman Company do Brasil, pelo 
navio Alhena, para o Porto de Vitória, café verde robusta, com o 
peso de 302 mil e 707 quilos, vindo da Indonésia, lá nos confins da 
Ásia, que atravessou o Oceano fndico, o Oceano Atlântico, e chegou 
ao porto de Vitória. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V, Ex• outro 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias {ARENA- BA)- Como disse está V. Elt• 
demonstrando fatoS, trazendo-os ao conhecimento do Senado. As 
explicações, naturalmente. advirão do órgão competente. Mas, 
tenho para mim que estas importações se fizerem, em decorrência da 
falta do produto entre nós, e essa falta, por sua vez, adveio de con­
dições clímáticas: a geada, que as zonas produtoras sofreram; em ou­
tras áreas, a seca, como por e){é"mpol, a região de lrecê, na Bahia. 
Tudo isso concorrendo para que a nossa produção interna 
diminuísse e. assim, motivando a necessidade de um:.ft importaçãO. 
Mas. confirmo o que ante,riormente disse; V. E){• traz fatos, 
apresenta documento~. As explicações sobre esses fatos e esses docu­
mentos - que são, portanto; documentos já da ciência de todos -
serão apresentados pelo ilustre Presidente do IBC, que, renovo, é um 
homem de bem, sério e que, à frente da direção do Banco do Brasil, 
se projetou como um grande administrador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador, 
não nego que o Sr. Camilo Calazans seja um grande btas_ileiro e um 
homem de bem. Não posso negar. Pelo contrário, ele desempenha 
elevadas funções na direção do IBC e, só a um homem do valor de 
S. E){~, pode o Governo entregar tão importante setor da administra­
cão pública. 

Mas, devo dizer que esta operação de compra de café, no e){te­
rior, da Indonésia- tenho, aqui, a relação da fatura- do Toga, do 
Zaire, do Cameron, da Tanzânia, de Madagascar, de Uganda, da 
África Central, isso tudo se fez através de uma operação, Sr. 
Presidente, secreta, Operação Kátia. 

Ora. se o Brasit está comprando café no e){terior para en){ugar o 
mercado, ou limpar o mercado cafeeiro, desse tipo de café robusta, 
por que essas operações são feitas em segredo absoluto, como se fos­
se uma operação militar? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Um instante. 
É a operação chamada Kátia, Sr. Presidente, tudo es.Hl aqui, nes­

ta cópia que conseguim()s a duras penas, de um só conhecimento do 
café importado da Indonésia. . 

Mas, Sr. Presidente, tenho, aqui, uma relação de uma semana: 
do Lóidebráz com 30 mil e 200 sacas; Alphaca, com 56 mil sacas; 
Alhena, com 17 mil sacas; Kenermerland, com 36 mil sacas; Loide 
Antuerpia, 38 mil sacas; ltanagé, 98.176 sacas; S!=rra Verde, 50.458 
sacas, e Kenemerland. na segunda viagem, com 35.223 sacas. 

Isso foi parte da Operação "Kátia", que abarrotou os armazéns 
do lBC, em Vitória, de um café comprado áte na Indonésia, de um 
·café comprado na África, no Cameron, ou República dos 
Camarões, no Toga, na Tanzânia, no Zaire, em Madagascar, em to­
das os países africanos, quando o nosso café, Sr. Presidente, o café 
produzido no Espírito Santo, um café de tipo bai){o, tal qual o Go­
verno paga uma diferença de 700 cruzeiros em saca, de 500 cruzeiros 
em saca, tem um valor no interior três vezes menos do que tis despe­
sas que o Governo fez, importando café da Ásia e da África. 

Nobre Senador Heitor Dias, cada saca de café no Porto de Vitó­
ria e nos armazéns do IBC, abarrotados, ficou por mais de 5 mil cru· 
zeirm., quando o Go\lemo compra, lá no Espirito Santo, do produ­
tor, a 1.300 cruzeiros cada saca de café. 

E ainda há outra circunstância, nobre Senador Líder da Maio­
ria: o café importado é muitas vezes inferior ao produzido no Espíri­
to Santo. 

Vou repetir, nobre Senador, para que os oUvidos. de V. Ex• 
acostumados a ouvir tantas coisas contra o Governo, aqui, nesta 
Casa, ouçam essa verdade causticante: o café importado nesta ope­
ração secreta "Kátia" é algumas vezes inferior ao <:afê conilon, pro· 
duzido no Estado do Espír~to Santo. 

Portanto, Sr. Presidente, essas 540 mil sacas de café, só de desoe­
~sa de transporte- o frete da Ásia e da África- o transbordo para 
os caminhões no Porto de Vitória, a descarga e o transporte para os 
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armazéns do IBC atingiram por saca um valor quase três vezes maior 
que o da saca de café no Espírito Santo. E o custo do café? 

Sr. Presidente, nós não conseguimos saber o preço pelo qual o 
I BC comprou esse café na Âfrica e na Ásia, mas avaliamos: se gastou 
4 mil cruzeiros por saca de despesa de frete, descarga e transporte do 
porto até o armazém, é possível que esse café tenha sido comprado 
por mais de 2 mil cruzeiros; então, ficou cada saca de café no porto 
de Vitória e nos armazéns do IBC por mais de 6 mil cruzeiros. E o 
Governo compra do desgraçado produtor de café do meu Estado por 
mil e trezentos, mil e quinhentos cruzeiros a saca, um café melhor do 
que aquele que o Brasil, através do I BC, importou da Indonésia, do 
Toga, do Zaire, da Tanzânia, de Madagascar e da África Central. 

Sr. Presidente, essa operação foi denunciada pelo ex-Deputado 
Estadual Hélio Machado- uma consciência que lá, no meu Estado, 
serviu na Assembléia legislativa e na Câmara de Vitória - que 
acuso-w essa injustiça que sofre o nosso Estado. 

A Tribuna. que é um jornal oficioso, do Governo -o MDB é 
um partido pobre e não tem jornal, os jornais de Vitória são do Go­
verno, são oficiosos, são alimentados e subsidiados pelo dinheiro gor­
do e fácil do Governo - divulgou essa operação. Diz o jornal: 
"Espírito Santo recebe café importado a seis mil cruzeiros a saca." 

Trago, aqui, o documento que o ex-Deputado. Hélio Machado 
conseguiu no porto. Está aqui o conhecimento de um dos carre­
gamentos do Alhena, vindo da Indonésia, com a expressão do peso e 
o frete, que custou 68.912 marcos. E esse café veio de um itinerário 
mais distante- país de origem: Indonésia. Sabe muito bem o Líde'r 
do Governo que a Indonésia fica no sudoeste da Ásia. 

Pois importou o Governo, Sr. Presidente, a saca de café que fi­
cou em Vitória a Cri 6 mil cruzeiros, enquanto deixa o desgraçado 
produtor de café do Espírito Santo a vender sua saquinha a 
Cri 1.300,00, a Cr.'f, 1.500,00. Comprando o café de fora para enxu~ 
gar, para limpar o mercado para possibilitar melhor preço para o 
nosso café, o Governo comprou um produto pior por um preço três 
vezes maior. 

Sr. Presidente, jâ disse aqui e vou repetir: hoje, o IBC vai tnizer 
nova carga de café. Os armazéns de Vitória estão cheios, abarrota­
dos. Vai agora, caminhar para o interior e abarrotar os armazéns de 
Cachoeira do ltap~mirim e de Guaçuí. Mas, o produtor de café do 
meu Estado vende o seu produto por três vezes menos que o valor do 
café que o IBC estâ comprando na Âsia e na Africa e armazenando 
no Porto de Vitória. 

Ainda há mais, Sr. Presidente: a movimentação dessas 540 mil 
sacas de café no Porto de Vitória, durante três meses, obliterou, en~ 
garra f ou o porto e provocou prejuízos em todas as firmas ex. portado~ 
ras, porque o porta só pôde trabalhar com o café do lBC, através de 
dezenas e dezenas de navios que lá descarregaram esse produto im­
portado da tão distante Ásia, ou da tão distante Âfrica, nas costas do 
Atlântico. 

Sr. Presidente, vou trazer outros documentos, se eles chegarem 
às mãos; mas, vou passar à Taquigrafia, primeiro, a relação de carre­
gamentos de 9 navios e o conhecimento da via Alhena, que troux.e o 
café da Indonésia. São dados que ofereço à Taquigrafia e à transcri­
ção nos Anais da Casa. 

Mas, quero fazer a minha homenagem, primeiro, ao desgra.;ado 
produtor de café do meu Estado, já desanimado. O Governo, 
Sr. Presidente, aconselhou a plantar o café conilon, este café robus­
ta, porque ele ia ser vendido por um preço razoâvel ~compensador. 
Pois foi o Governo que, depois que o produtor tinha plantado, tinha 
colhido e tinha beneficiado o café, baixou o preço e até chegou a proi­
bir sua venda; o próprio Governo chegou a proibir a venda do café, o 
que troux.e uma crise tremenda no interior do nosso Estado. Só o no­
bre Líder Heitor Dias, cuja bravura cívica e cuja coragem moral e po­
lítica admiro, porque está aqui até a óltima hora defendendo o Go· 
verno, embora o Governo, às vezes, não tenha recompensado seus es­
forços, a sua solidariedade absoluta, quer na Comissão de Justiça, 
quer no plenário, defendo sua política e seus interesses aqui na Casa. 

Sr. Presidente; nobres Senadores, em primeiro lugar, a minha 
homenagem aos produtores de café. O café é o produto que exige 
maior sacrificio dos cafeicultores. Eles labutam de madrugada a ma­
drugada, ao sol e à chuva. ~ um produto que exige demais do lavra­
dor. Sr. Presidente, este homem, talvez possa dar uma resposta ao 
Governo, na primeira oportunidade. Não sei se dará, mas pode dar, 
porque está sendo injustiçado. No Espírito Santo o café estâ a I mil e 
500 cruzeiros a saca e o Governo comprando café inferior, na Âfrica 
e na Ásia, a 6 mil cruzeiros, e trazendo para o Espírito Santo. Assim, 
o Governo estâ injustiçando e sacrificando o produtor de café do 
meu Estado. 

Sr. Presidente, pior do que o isolamento, pior do que um ho­
mem solitãrio, é o estômago vazio. O estômago cazio é o pior conse­
lheiro. Esta frase não é minha, ela é de um pensador qualquer, do 
qual não me lembro o nome. O estômago vazio ou, então, um cora­
ção atormentado, são os dois piores conselheiros. 

Sr. Presidente, em segundo lugar, faço esta homenagem ao ho­
mem "bravo que produz o café, que sacrifica sua família. m~s que o 
Governo o estã sacrificando, estã arrancando a camisa do seu corpo, 
do trabalhador da enxada, como já arrancou no passado, quando fo­
ram jogadas, nas ruas do meu Estado, 70 mil famílias, quando o café 
foi erradicado do Espírito Santo. São 70 mil famflias, o que corres­
ponde a 400 mil pessoas jogadas, da noite para o dia, na beira das es­
tradas, nos caminhões, para outros Estados, outras zonas, outras 
áreas. Esta, portanto, a homenagem ao heróico trabalhador de café 
do meu Estado. 

Em terceiro lugar, minha homenagem ao ex.-Deputado Hélio 
Machado, do MDB capix.aba que, com a sua sagacidade, deslindou, 
no porto uma operação secreta do Governo. Sr. Presidente, essa ope­
ração é como aquela da invasão da Europa, no tempo da guerra, nas 
costas da Normandia. Era a operação KATIA, que quer dizer: pôr o 
café da Ásia e da África nos portos do Brasil. Todo telegrama cifra­
do com o código KA TIA deveria ter toda a cobertura dos órgãos go­
vernamentais, da Direção do Porto e assim por diante. 

Sr. Presidente, fica aqui, pela 6•, 7• vez, neste ano, o meu protes­
to contra a discriminação que o Governo pratica contra o café ca­
pixaba. Sou de uma zona de café. Estou com o produtor de café sacri­
ficado, mas, pelas suas origens, pela sua formação, pela sua vocação 
agrícola e cafeeira, ele continua voltado- para a terra que ele irriga 
com o suor do seu rosto e a fecunda com o calo de suas mãos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem! Palmas.) 



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) Quinta--feira 2~ 2485 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. DIRCEU CARDOSO. 

I~ t'! ::"bl.•o ~ C:-t~r:al\ Cor\!,any 
T.ol1rl"'.3. llr:UiOh 
'( G Sheo L::~ no ";.)tll Fl.OOl." 
LOIHJOll lloCo 4 

.. uul ALHi:NA 

N~Of \ ·• 

ror;;v \.. I i 

IMRI(S 

f.'.IS DF ORI(;lt-1, 

VAN NI::VELT, GOUDRIAAN & CO. O.V. 
[

--, 
~~ 

ROHFWAW• 

zum AMI.:RiKA lUN 
IIOIÕ,.,til,,IO (blll 110 d1im 
lo ehloth for feil .. r• l'olily) 

1101if) 

I!l t.,x-br:J.::-P~~,.r~:'br:to C~r:er'.:io 
Inter~~cicnk~ SA 

I:"'. t~ :-~::-:~ <:-·P.::::!r:::'J:-.nn C;.~e:-:!.: 
Inter.\nei~no.l SA 
~1~ d~ nozario 90 Rua do nn~ario 90 
Rio elo Juueiro/Brasil lli<> elo J•moiro/Buail. 

NUM8EI:S --,- "'·Of I l rACK. 
p.r1iC\IIlln d~d~o~d by 5~lp~n 

FREJGHt 
X:ffis:llE Põl:f.~A.l::l:T::C:~::C::~~2._ 

DESCt\t-TION Of' THE GOOO$ I CR::.~ w~~c:--;­
:N KILOS 

}71•9 baj;s GR;;Ell COl'FE:i: ROllllSTA 302o ?O?,-

Rettvoi&4t: 296o079,~kQa. 

Ocennr,.eictts D:·l 68.9121)9 
(vixt7eichtthous~dn~~h~dradtw&lYo 

""<1 39/100 Gom•n >lnrlt")' 

MERCADERIA D::ZTINtJ)..\ A }.a-ITR:POSTO 
C.ONF0If:1~ AU'10?.!ZAC.:..O i-A.RA !nPOP."!J~CAO 
D3 H.r.;;~tJ/d)<) 1 ~'L-';. ú·,;;_;;'I.'·r;irtD.A A B!1':i"Ft:PO.S'iG 
nc.· o1:~?8/o~J '!t.u:::~z ,..,.é-73. 

THlS COl'FEJ: H!.S llEZN FllHICl~TED AS PER 
CER?IFICA'l'ES ISSUEll BY Y.l!il.Si'RY OF 
AGlliCUL'lURE OF AVO rm; llETliZRLANDS 

J 
,,URA2JIJAN MERCHANT t"'ARINí.: RfNEWAL TAX (l3w No. 
•:q.P...'l-l•f\1 to!v~::···~r.l oi :!.e ç•us~ ltright :·,f'!dudinQ surtJoerCJt~,l1t.!IV)' lih •ddal"'••k. 
de., bu! P'l~l· <'11' pr .. •ttmiMllldd•t•ont~ls e.r.cluded)ro'be peid by Co1'1~Qnee(1} lo lhe 
C~rrier', A;~nl e: DO<I oi de"•F'I.t:u:OI'\ In CI'UJtiro~ U\ I~ rete oi GJ<C~n<we li.u~d by 
lruilicr. Aulh..ritoê-s 101' thos p..rpo..e. In dclauh oi :;.uch p~~yment by or ()n b-eluoll oi 
th.: Con'ÔQI'Ite{l) ~ Olhef ().vrler{1) oi th<r good1 .... itkin \e'<'eR deyS of lhe 8friwal 
o! tl-.~ ,-e$:..e1 t\ port.,! d~tlnt.!i'ln. til"~ C .. mer sholl loG<~C IN: riQhl of recour~e egaÕI\11 
'ihlç~fl. •n.; l,e u,tatk:ci w ,~.c• lroiTI \hem tho emount oi eny oi this Te• unpald"' 

5~11'1'(0 ;., •PJ:i"""' g~·ocí order 11nd '""J:o:o~. ""leu c:!t.",..,..-,e ot.>:,..~ :..n 
thi1 8·11 olladmJ, o~ boe•d the .,.u1el ,..,..,,,'='"~'L !o_P~ e'• .•••• ~ ,.,., •:: 
ltlll>e.l11rm1 antl~und•l•oro cc:ntained.•flló· ... &,:1 .,r l•:ÍIII'}, ... n.:k :""" :. t> 
lhe (OI\Ire.'l afo:.rti-'Ct t>twtcn Ih~ oh•Ppe: •~-o \•e '~""''• c•. tk• alerh., ~ 

~~~~n~i~:·~~"::xy~·.!d :i:~ ~~r:·:il~·~·~"· v01el 1!\4)' •• ~.., ~··· ..... -~ ... : 
~·~·· no;tnbe<t, :o"'"''' ,,.,d col'~•l•<>n oi C<''·'"'·"· ...,,,.,~,..,.~nl, ,~ -•.:, 
0"11'"• t:rlnl!"o • ..,,J;Iy t'ld ""'"•• if '"'•nl•one~ '" olrr Ao.; .,._f ~:·.-•,;. ~·~ •: 
t>e COMod~uod .,;..n.;rw'l .,nlu~ lhe ce;.Mr~ry lr)o ~~·" •'=>"·•·• .>:•~: ,.. 
leo!a~d a'ld •11•,.,.. lo. lha "'l""'t: of Ih~ ildl oi LcrJ,n~ ,1 ...,, t;> :-• 

COn11dcred n """' "" ~~rcem•nt. 
ho .ÍCUplillythi:-.iJ•.ll o L~dur9 l,l>e thi:>PH_••;),~UI~ H"t'h anO ·~·'f<~ 
fo 1fl tetmt, to"4)t•ono an,J co.,<1uoo"l •~•'"'" co-••~·"col, , ••• ~t: P•·•· ..::.. 
"'-t.:t~P-&d o. or.!Yt .. ·•• ,.,,...,~O<flled o~' tho '"'"' •~d ..,., ~~~ ••••"~ ,.:;, 

In WI!NESS •! .. 11401 th• urrict t.n 1ign•d3/é{~ Or:;:l'la1 r.:1., :I 
ladil',t:, ell af tl,/ l•nor """ cl•••. 011a of ,.h,ch l::>ei"4 ~Cc;,..pli,hc:! ... ~ 
othcu• to l.land .ocrid, 



2486 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONWRESSO NACIONAL (Sei;io li) Maio de 1978 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

n SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em reunião que realizou no dia 25 de abril passado, o Conselho 
Monetário Nacional decidiu que a nova regulamentação do Decreto­
lei n~' 157. a ser baixada pelo Banco Central, obrigará os fundos fis­
cais a pagar dividendos e a dar toda informação porventura desejada 
pelos investidores. 

Desde o surgimento do Decreto-lei n~' 157 que o MDB clama 
por correções que impedissem os fundos fiscais de se locupletarem à 
custa de investidores forcados. Este um problema que muito-me tem 
preocup_ado. Sobre ele falei numerosas Yezes, na defesa dos mais 
legítimos interesses dos milhões de investidores, de brasileiros que 
investem nos fundos fiscais por a isso serem obrigados pela lei. 

O Decreto-lei n<? 157 foi e continuará sendo instnunento de fa­
vorecimento das grandes organizações financeiras. Sua contribuição 
para a concentração de rendas não tem sido desprezível, desde que 
espolia os milhões de declarantes do Imposto de Renda, na sua imen­
sa maioria meros assal;uiados. 

A decisão agora tomada pelo Conselho Monetário Nacional é 
sintomática. Na verdade, indica claramente não ser mais possível 
manter o statu quo inclusive pela total desmoralização que cerca, hã 
muito, os famosos fundos fiscais . 

• f;. de se lamentar que as autoridades que integram o Co51.selho 
Monetário Nacional em vez de reconhecer o abuso e defender o in­
teresse dos milhões de investidores, busquem assegurar vida a ins­
trumento tão condenável, que é o Decreto-lei n<? 157. Para isso, as 
medidas agora adotadas surgem como um "retoque", maquiagem 
nova atraves da qual se visa recuperar a imagem dos Fundos Fiscais 
perante o público. 

Não é bastante a decisão do Conselho Monetário Nacional. O 
Decreto-lei n~' 157 não pode continuar•sendo instrumento para car­
rear para os bolsos dos que muito têm recursos dos assalariados. Ou 
se revoga o Decreto-lei, ou é ele transformado em sua filosofia, a 
fim de se tornar benéfico para os chamados investidores, tornando­
os realmente investidores e, assim, assegurando-lhes lucros certos e 
mínimos. O Decreto-lei n9 157 poderia ter sido -estimulante de 
poupança nacional, se em vez de total favorecimento dos Fundos 
implicasse em proveito do investidor. 

É o que precisa ser feito, com a completa reformulaÇào da lei, 
úníca forma, inclusive, de se reconquistar a confiança popular. Do 
contrário, preferível seria a pura e simples revogação do Decreto-lei 
com o que prejudicados seriam os contribuintes do Imposto de 
Renda, restando-lhes o consolo de isso se dar em proveito da Receita 
Pública e não de poderosas organizações financeiras. 

Para a moralização do 157, é imprescindível que o "investidor" 
escolha livremente onde investir, dispensando a intermediação dos 
Fundos, bem como possa, ao necessitar. valer-se dessa poupança. 

Fora disso, nada mais se poderá fazer do que retocar a imagem 
irremedia.velmente comprometida do Fundo !57, esforço inútil pois 
o contribuinte não mais se deixará ludibriar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Após a reclassificação implantada em 1975, no âmbito do servi· 
ço público federal, as atenções do funcionalismo foram dirigidas pa­
ra o novo Estatuto, cuja elaboração era, então, anunciada por cate­
gorias porta-vozes oficiais. 

Chegou-se mesmo a divulgar as linhas mestras que norteariam 
aquele importante Diploma, suscitando - como seria natural -
enorme interesse junto à grande massa de interessados. 

Decorrido, porém, apreciável lapso de tempo, não mais se cogi­
tou do envio ao Congresso do projeto respectivo, em que pese o 

empenho dos líderes da classe e de parlamentares de ambas as banca­
das na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

Entre as inovações que constariam do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis, menciona-se a concessão do 131' salário- benefí­
cio já usufruído pelos que integram o elenco das entidades da admi­
nistração indireta. 

Servidores de sociedade de economia mista e empresas públicas, 
por exemplo. regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho fazem 
jus a um mês de salário além do que, durante todo o exercício, perce­
bem, ao fim de cada 30 dias de labuta. 

Criou-se, assim, uma situação díspar, que vem gerando justifica­
da insatisfação no seio do funcionalismo federal. 

Acresce notar que algumas Unidades da Federação, numa deci­
são das mais elogiáveis, passaram a conceder o 131' salário à adminis­
tração di_reta, antecipando-se, sob esse aspecto, ao próprio Poder 
Central. 

Menciona-se, inclusive, que há Prefeitu.ras adotando idêntico 
posicionamento, com renexos favoráveis junto ao seu quadro de pes­
soal. 

Durante a minha última estada no Ceará, foi-me transmitido, 
por uma Comissão de Servidores Públicos, veemente apelo no senti· 
do de ser reclamada, desta tribuna, a remessa ao Legislativo, da men­
sagem referente ao novo Estatuto, que passou a constituir, rio 
momento, aspiração maior de todas as categorias funcionais. 

Com mais de 15 anos de vigência e já parcialmente alterado, o 
velho Estatuto está a merecer uma reformulação por parte do DASP, 
dentro das novas diretrizes que vêm sendo implantadas por aquele 
Úrgão. 

Espera-se que, entre as modificações a serem propostas, insira­
se a da concessão do 13~' salário, postulada empenhadamente por to­
das as Associações representativas do funcionalismo da União. 

Chegou-se, por sinal, sugestão das mais oportunas, segundo a 
qual o pagamento do referido benefício poderia ocorrer ao iniciar-se 
o Período de férias de cada servidor, possibilitando-lhe o ensejo de 
gozá-tas em melhores condições financeiras. 

Ressalte-se que, nesta Casa, tem sido o Senador Benjamim Fa­
rah um dos mais decididos propugnadores da idéia, já a tendo defen­
dido em algumas ocasiões, sempre baseado em memoriais de entida­
des da classe. 

Em razão de preceituaçào constitucional expressa, qualquer 
iniciativa, sob esse tocante, vincula-se à competência exclusiva do 
PresiCiegte da República. 

É o que dispõe o art. 57 da Carta Magna, verbü; 
"É de competência exclusiva do Presidente da República 

a iniciativa das leis que: 

li -criem cargos, funções ou emprego~ públicos ou 
aumentem vencimentos ou a despesa pública; 

111-..... . .......................... . 
IV-.. . ..... . 
V- disponham sobre servidores públicos da União, 

sem regime jurídico. provimento de cargos públicos, estabili· 
dade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e trans­
ferência de militares para a inatividade." 

Diante disso, Sr. Presidente, resta-me solicitar ao Diretor-Geral 
do DASP que faça chegar ao Congresso o projeto de lei do novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, nele fazendo 
constar. expressamente, o 1311 salário para os servidores federais, de 
todos os níveis. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de ~;a Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao longo da minha presença na Câmara dos Deputados e no Se­
nado, um dos motivos que mais me têm levado à tribuna e às comis­
sões técnicas é, precisamente, uma luta contínua e infatigãvel em 
favor do funcionalismo. 
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Os tempos mudaram, Sr. Presidente, e as dificuldades de se 
alcançar objetivos concretos no atendimento das aspirações dos 
servidores púbHcos, se acentuam a cada instante. Na via parlamen· 
tar, a rigor, só podemos pedir. sugerir, implorar as medidas tão re· 
clamadas pela laboriosa e sofrida classe dos funcionários públicos. 

Temos, hoje, no âmbito da organização administrativa do País, 
o desenvolvimento de um processo que, em concreto, tem deixado 
um saldo bastante discutível, em certos aspectos negativo e desola· 
dor. 

Observa-se, ainda agora, a existência de numerosas categorias 
de servidores carentes de um tratamento mais justo e adequado aos 
seus verdadeiros merecimentos. 

Depois de tantas e tão variadas soluções, o que se observa é um 
estado de permanente insatisfação, e em conseqoência de reivindi­
cação. daqueles que tocados pela incompreensão e pela injustiça, 
permanecem inconformados, apelando a todo instante para a razão 
dos que, entre nós, comandam a política administrativa. 

Recebemos, Sr. Presidente, diariamente, uma correspondência 
viva e pálpitante, evidenciando reclamos mais justos e expressivos _da 
imensa coletividade dos servidores públicos, e por isso sabemos da 
difít:il rea\\dade que assa\ta os \ar~s de milhares de funcion~rios, 
tirando~lhes a tranqüilidade, a paz e até mesmo a alegria de viver. 

Destu tribuna. em oportunidades diversas, formu\amos apelos 
buscando as soluções mais urgentes reclamadas pelos servidoret 
públicOs. Temos pedido um tratamento mais justo para a valorosa 
classe dos professores: identificamos a situação injusta em que se 
encontravam os servidores estatutários da ECT - Empresa de Cor~ 
re\os c Telégrafos-, marginalizados de qualquer beneficio do novo 
Plano de Classificação; temos alertados sobre a necessidade da con~ 
cessão do J3'í' salário para t.odas as categorias funcionais; e por fim te· 
mos reclamado a necessidade de se aprovar o novo estatuto dos Fun· 
cionários Públicos Civis da União. 

A política adotada para o inativo, Sr. Presidente, foi a mais 
nefasta, pois ao situá-lo na classe inicial das categorias do novo 
Plano. desprezando~se as posições hierárquicas conquistada ao lon· 
go de anos de permanente dedicação e esforços, promoveu-se uma 
inaceitável nive\açào, em que se identificam, na mesma posiçãq, bons 
e maus servidores, pois aqueles que se aposentaram ao chegar.em..-a.g. 
fim da carreira, são igualados aos que, até em função de eventuais 
penalidades, não lograram ascensão funcional. f: a má solução do 
nivelamento por baixo, que tanto desmerece o inativo e desserve aos 
superiores interesses da administração. 

Queremos, nestõl oportunidade, levar mais uma vez o nosst 
:!pelo as autoridades responsáveis pela condução da política de 
pessoa\ da União, no sentido de que sejam revistas essas situações, 
que tanto mal tem causado à valorosa classe dos funcionários públi­
cos d(: todo o País. (Muito hem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso_)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 1974, restabelecemos relações diplomáticas com a Cbína, 
numa decisão poHtica de grande importância, distinguindo o Gover· 
no do eminente Presidente Ernesto Geisel entre política pàrtidária e 
ideológica e política econômica, fundada nos conceitos mais moder· 
nos de conquista de mercados. 

Infelizmente, somente no início deste ano assinamos com aquele 
país um Acordo de Comércio. A China é um dos maiores países do 
mundo, representando um mercado potencial de oitocentos milhões 
de cor-sumidorcs, a que não podemos ficar indiferentes. 

Não será fácil o estabelecimento de ativo comércio com a Chi­
na, face razões de natureza diversa, entre as quais se destaca o regime 
lá vigorante. No entanto, as mudanças ora impostas pelo Go~no 

de Hua Kuo-feng, empenhado na modernização industrial, .abrem 
perspectivas favoráveis ao intercâmbio comercial com o Brasil. 

Não há dúvida de que, paralelamente, podemos desenvolver 
auspiciosamente nosso comércio com a China, interessada em ven­
der·nos petróleo e carvão e à qual podemos vender soja, cacau, açú­
car, minério de ferro e, mesmo, manufaturados diversos. Por maio­
res que seja. as dificuldades, é ineontestável que entre Brasil e China 
há mútuo interesse comercial. Acertada, assim, a ida de nossa primei· 
ra missão oficial à República Popular da China, dirigida pelo Chefe 
do Departamento de Promoção Econômiça do ltamaraty, Embaixa­
dor Paulo T arso Flexa de Lima, que tem realizado naquele posto 
trabalho persistente, fecund() e de suma importância, conforme a 
política internacional adotada pelo Chanceler Azeredo da Silveira. 

Abre~se, assim, nova perspectiva para nossas exportações e só 
podemos formular votos para que o Embaixador Paulo Tarso veja 
coroada de êxito a missão que dirige. Não podemos permanecer está­
ticos e é com grande v\sào que o Departamento de Promoção Econõ~ 
mica do ltamaraty vem empreendendo grandes esforços, na mais 
objetiva e inteligente ação da conquista de novos mercados. fsso por­
que o incremento às exportações é de vital significado para o Brasil, 
que não pode desacelerar sua marcha para o pleno desenvolvimento. 
Até mesmo em decorrência de nosso crescimento, a presença do Bra­
sil se impõe em todos os quadrantes do mundo. E a China é, sem 
dUvida. um mercado auspicioso, todos os esforços sendo válidos 
para o estabelecimento de intercâmbio comercial que é de nitido inte~ 
resse para os dois países, 

Solidarizo-me e aplaudo a m1ssao chefiada pelo competente 
Embaixador Paulo Tarso Flexa de Lima, que tantos serviços vem 
prestando ao Brasil no posto que \hes foi confiado, acertadamente., 
pelo Chanceler Azeredo da Silveira! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Antes de 
encerrar a presente sessão, designo para a extraordinária das 18 h~ 
rase 3U minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\" 31, de 
!978 (apresentado pela Comissà0 ele Economia como conclusão de 
seu Parecer n\" 283, de 1978), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Aracaju (SE)," a elevar em Cr\ 35.88l.T7C,OO (trinta e cinco milhões, 
oitocentos e oitenta e um mil, setecentos e setenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n~" 284, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dude. 

-2-

Discussão, em turno único, do PrQjeto de Resolução n\" 30, de 
t978 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n\" 28\, de 1978), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em Cr) 299.114.000,00 (duzentos e noventa e 
no"e m\lhões, cento e quatorze mil cruzeiros), o montante de sua dl· 
vida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n9 282, de 1978, da Comissão: 
- de Constituh;ào c Justiça, pela constítucionalidade e juridici~ 

dade. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) ~ Declaro 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão à.1· 17 horas e 58 minutos. J 
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ATA DA so~SESSÃO, EM 24 DE MAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

EXTRAORDJNÃRIA 
PRESIDI':NCIA DO SR. MAURO BENEVIDES 

ÀS 18 HORAS E JO MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalherto Sena - José Guiomard - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor 
Maria- Dinarte Mariz- Milton Cabral -Cunha Lima- Mar­
co-; Freire~ Murifo Paraiso- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante 
-Teotônio Vilela- Augusto Franco- Gilv.J,n Rocha- Lourival 
Bapti)ta- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico 
Reze~de- Joiio Calmon -·Vasconcelos Torres- Benjamim Farah 
- Hugo Ramos- Nelson Carneiro -Gustavo Capanema- Ita­
mar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montara - Orestes 
Quércia - Bencdiw Ferreira - Lázaro Barboza - ltalívio Coelho 
- Mendes Canale - Accioly Filho - leite Chaves - Vilela de 
Magalhães- Evel.:isio Vieira- Lenoir Vargas - Otair Becker­
Daniel Kriegcr ~Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. lo-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o Jeguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /~-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
rnúiio do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA f'o/048, DE 1978 
(n9 1.395-C/75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre expressa permissão de l'isitas de caráter reU­
gioso ans doentes hospitalizados, em qualquer horário, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'~ Aos Ministros de Culto Religioso ê permitido o livre 
acesso aos hospitais, públicos ou particulares, para prestar assistên~ 
cia religiosa aos doentes, independentemente de horários pré-esta~ 
belecidos. 

ArL 29 A pessoa que por qualquer forma dificultar ou impedir a 
assistência religiosa, de que trata o artigo anterior, responderá por 
contravenção penal, punida com prisão de dez a trinta dias. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revog;un-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n..,l, de 17 de outubro de 1'969 

TITULO 11 

Da Declaração de Direitos 

CAPITULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição assegura .aos brasileiros e a.os 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos con-

17\...-1 

cernen!es à vida. à liberdade, à segurança e à propriedade, nos ter­
mos seguintes: 

9 59 É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos 
crentes o exercício dos cultos religiosos, que não contrariem a ordem 
pública e os bon~ costumes. 

§ 79 Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por brasilei­
ros, nos termos da lei, assistência religiosa às forças armadas e 
auxiliares e, rt01i estabelecimentos de internaçãO coletivã, aos in­
teressados que a solicitarem, diretamente ou por intermédio de seus 
representantes legais. 

I Às Comissiie5 de Constituição e Justiça e de Saúde.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 49, DE 1978 
(n~> 5.049·8/78, na Casa de origem) 

De inirialh'a do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a vigência dos efeitos fi11anceiros. da lnclusio 
do pessoal docente do Magistério da Aeronáutica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Os efeitos financeiros decorrentes da inclusão de 
servidores docentes, nas classes que integram o Magistéri,J da 
Aeronáutica, retroagirào a 9 de outubro de 1975, data da pul)fícação 
da Lei n9 6.249, de 8 de outubro de 1975. · 

Art. 29 Na aplicação da lei n9 6.249, de 8 de Ot:ltubro de 
/975, e de seu regulamento, considerar:-se~ão também os servidores 
que, comprovadamente, estavam exercendo atividades de magistério 
em organizações de ensíno da Aeronáutica, mediante autorização de 
autoridade competente, anterior à vigência da Lei n9 3.780, de 12 de 
julho de 1960, desde que habilitados na verificação de desempenho' 
funcional. 

Art. 39 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas 
mediante cancelamento de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente Orçamento da União, na forma prevista no item 111 do 
art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

A ri. 4~' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. S~' Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 162, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo SI da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Depar~ 
tamento Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto de lei 
que "'dispõe sobre a vigência dos efeitos financeiros da inclusão do 
pessoal docente do Magistério da Aeronáutica". 

Brasília, li de maio de 1978.- Ernesto Geisel. 

E.M. n~> 30 
De 2-2-78 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 30 

de 2 de janeiro de 1978, do Departamento 
Administrativa do Serviço Público 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

O Decreto-lei n"' 1.341, de 22 de agosto de 1974, ao dispor sobre 
a implantação gradualista do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a lei n~> 5.645, de 1970, estabeleceu um marco irticial para a 
vigência dos efeitos financeiros da inclusão de servidores no novo sis­
tema. 
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2. Seguindo esse critério geral, o Grupo Magistério do Minis­
tério da Ec:iucação e Cultura também obedeceu à orientação dada 
pelo referido Decreto-lei, quanto à retroação de efeitos financei­
ros a 1.0 de novembro de 1974. 

3. Ocotte que, quanto ao Magistério da Aeronáutica, nenhu­
ma referência ao assunto faz a Lei n.0 6.249, de 8 de outubrO de 
1975, que o institUiu. 

4. A vista do exposto, por questão de equanllnldade, é 
justo que se estabeleça data-llmii:e a ser considerada no que S:e 
retere à retroação dos eleltos financeiros da inclU15ão drn; servido­
res docentes nas cl.as.ses que Integram aquele Magistério, a qual 
terá, entretanto, que coin~ldlr com a da publicação e vigência da 
referida Lei n.0 6.249., ocorrida em 9 de outubro de 1975. 

5. Olm esse objetivo, o DASP estudou o assunto e elaborou 
anteprojeto de lei, o qual tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência, e de opinar por que seja enca­
minhado ao Congresso Nacional, acompanhado de mensagem, caso 
mereça aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelêneta 
meus elevados protestos de consideração e apreço.- Darcy Duarte 
de Siqueira, Diretor-Geral 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 3. 780, DE 12 DE JULHO DE 1960 
DispÕe sobre Classificação de Cargos do Serviço ChU 

do Poder Executivo, estabelece os vencimentos correspon­
dentes. e dá outras providências. 

CAPíTULO I 

Dos Carros 
Art. 1.0 Os cargos do Serviço Civil do Poder Executh-o obe­

decem à Claslflcação estabelecida, na presente lei. 

Art. 2.0 os cargos podem ser de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente quando ocorrer neces~ 
Sidade imperiosa de serviço, o cargo efetivo poderá ser provido em 
carâter Interino, pelo prazo máximo de um ano, enquanto não 
houver candidakl hab111tado em concurso. 

Art. 3.0 Os cargos de provimento efetivo se dispõem em clas­
ses ou em séries de classes. 

Parágrafo único. ~ classes e séries de classes integram gru­
Dos ocupacionais e serviços, na eonfonnidade do Anexo I. 

Art. 4.0 Para os efeitos desta lei: 
I - Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades co­

metidas a um tunclonárlo, mantidas as caracteristlcas de criação 
por lei, denominação própria, número certo e pagamento pe~os co­
fres da União. 

li ~ Classe é o agrupamento de cargos da mesma denomina­
ção e com iguais atribuições e responsablUdades. 

UI - Série de classes é o conjunto de classes da mesma natu­
reza de trabalho, dispootas hierarquicamente, de acordo com o 
grau de dificuldades das atribuições e nivel de tesponsabllidades, 
e constituem a Unha natural de promoção do funcionãrto. 

IV - Grupo ocupacional compreende séries de classes ou clas­
ses que dizem respeito a atividades profissionais correlatas ou 
afins, quanto a natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de 
conhecimentos aplicados no seu desempenho. 

V - Serviço é a justa posição de irupos ocupacionais, tendo 
em vista a identidade, a similaridade ou a conexidade das respec­
tivas atividades profissionais. 

Art. 5.0 As classes distribuem-se pelos nive!,s de 1 (um) a 18 
(dezoito),.na forma do Anexo I, consideradas as atribuições e res­
ponsabilidades dos cargos que as compõem. 

Art. 6.0 As atribuições, responsabilidades e demais caracte­
rísticas pertinentes a cada classe serão especlttcadas em regula­
mento. 

Parágrafo únleo. As especittcações Q.e classe compreenderão, 
para cada classe, além de outros, os segufhtes elementos: denomi­
nação, código, descrição sintética das atl'lbuições e responsablUda­
des, exemplos tiJ)tcos de tarefas, caracteristlcas especiais, qualifica­
ções exigidas, forma de recrutamento, Unhas de promoção e de 
acesso. 

Art. 7.0 Os cargos do provimento em comissão, na forma do 
Anexó U, compreendem: 

I - cargos de direção superior e lntermeaiá:rla; 

II - cargos de outra natureza. 
I 1.0 Os cargos de direção superior e direção intermedljl.rla são 

providos em comissão, mediante Uvre escolha do Presidente da 
República, os primeiros dentre pessoas.que satisfaçam os requ!sikls 
~erals para Investidura no serviço público, bem eomo possuam 
experiência administrativa e competência notória e, os segundos, 
dentre lunclonárlos que tenham dado provas de sua eficiência e 
capacidade. , 

I 2.0 Os cargos em comissão de outra natureza .sác) providos 
por llvre escolha do Pres~ente da República, del\t.re pessoas 
qualificadas, que saU.sfaç.a.m os requisitos gerais para Investidura 
no ser.viço públtco. 

Art. 8.0 As atribuições e responsab!Uda<les dos cargos em co­
missão serão definidas nas leis orgânicas ou nos regimentos das 
repartições respectivas. · 

CAPtTULO II 
Das Funções Gra.tlficadas 

Art. 9.0 Além dos cargos de provimento efetivo e de provi­
mento em comissão, haverá no serrlço elvU do Poder Executivo, 
funções gratificadas. 

Art. 10. A função gratitlcada atenderá: 
I - a encargos de chefia, de assessoramento e de secreta­

riados: e 
n-a outros determinados em Lei. 
i\rt. 11. A função gratificada não constitui emprego, mas 

vantagem acessaria do vencimento, e não aerá crla.da pelo Poder 
Executivo sem que haja recurso orçamentário próprio e tenha sido 
prevista no regim_ento da repartição a que se destina. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a classificação das 
funções gratificadas com base, entre outros, nos princípios de 
hierarquia funcional, analogia das funções, Importância, vulto e 
complexidade das respectivas atribUições. 

Parágrafo único. Nesta regUlamentação, dever! ser prevista 
também a coiTelação fundamental entre as atribuições do cargo 
eletivo de funcionário e da ·runção gratificada para que for desig­
nadO a exercer. 

Art. 13. A gratitica.ção de função será calculada na base dos 
símbolos e valores co':l8tantes no item C, do Anexo In. 

Parágrafo único. A Importância da gratltca.c;ão de função 
será igual à diferença entre o valor estabelecido para o almbolo 
respectivo e o vencimento do c~go eletivo exercido pelo tunclo­
nário. 

cAPtTULo m 
Dos Venclmentoe 

Art. 14. O vencimento de cada classe está determinado no 
Item A do Anexo IU. 

1 1.0 ~ estabelecido para cada classe um vencimento-base 
Inicial com aumentos periódicos consecutivos por triênio de efetivo 
exercicto na classe, como consigna a progressão horizontal indi­
cad:a no Item A, do Anexo In. 

1 2.0 O funcionário, quando nomeado. percebe o vencimento­
base da classe. 

§ 3.0 A progressão horizontal é devida a partir do dla Ime­
diato àquele em que o funclonãrio completar o triênio. 

1 4.o os perlOdos de licenças, previStas nos itens V e' VI do 
art. 88 do ,Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, e o 
de afastamento para servir em sociedade de economia mista ou 
organismos Internacionais não serão considerados para efeito de 
contagem de triênio. 

1 5.0 O disposto no par~grafo anterior, na parte relativa ao 
afastamento para servir em Sociedade de Economia Mista, não se 
aplica ao Pessoal cedido pela União à Rede Ferroviária Federal 
S.A., na forma da !etra d do f 2.0 do art. 15 da Lel n.0 3.115, de 16 
de março de 1957. 

§ 6.0 O funcionário tran.sferltio nao lnterrvulpe a contagem 
do trtênio para habil.\.ta.ção à progressão horizontal. 

f 7.0 A apuração de tempo.de serviço, para efeito da progres .. 
são horizontal, regula-se pelo diSposto no art. 79 da Lei n.o 1. 711, 
de 2S de outubro de 1952. 

Art. 15. O vencimento dos cargos em comissão obedece à ta­
bela de valores do item B, do Anexo m. 

CAPlTULO- IV 

.... QuadroS 

Art. 16. Cada Ministério ou órgão subordini:Ldo diretamente 
ao Presidente da República possuirá seu próprio quadro de fun­
cionários. 

f 1.0 Os estabelecimentos industriais do Estado deverão ter 
quadros Próprios e as rep~rtlçóes de atividades especificas poderão 
também posstrl-los. 

§ 2.0 Os Minlstérios e, bem a.slm, as reparttcões de âmbito 
nacional poderão ter quadros desdobrados regionalmente ou dis­
cl;1m1nados po~ serviços. 

I 3.0 As classes ou séries de classes privativas de determina­
dos órgãoa; ou regiões serão previstas e JncUcadas cam ess&!J carac­
terísticas. 

Art. l7. O quadro de pessoal em cada Ministério ou órgãos 
subordinados diretamente ao PreSidente da República, compreen­
derá: 

I - Parte Pe:rmanente, integrada pelos ca.rgos eletiYos e pelos 
cargos em comissão. 

II ~Parte Suplementar, integrada pelos cargos extinto.: .. 
f 1.0 A Parte Permanente reunirá os cargos que, considerados 

essenciais à administração, se destinam à realização de trabalhos 
oonttnuados e Indispensáveis ~ desonvolvimento regular dos ser­
viços públicos. 

§ 2.0 A Parte Suplementar, para efeito de assegurar a·•~ 
tuação Individual dos respectivos ocupantes, agrupará cargos e ~ 
funções, que serão suprimidos automaticamente, à medida que va­
garem, quando Isolados ou de classes singulares, ou pelo de menor 
vencimento, feitas as promoções e melhortas, quando -integrarem 
carreiras, séries functtmats, classes ou séries de classes. 
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Art. 18. A. lotação nUJilérfca das repartições e serviços com­
pletará as Indicações de cada quadro e permanecerá sempre atua­
Uza.da, quer nos órgãos centrais do pessoal quer nos órgãos subor­
dinados. 

CAPíTULO V 
Do Enqua.dnlln.ento 

P..rt. 19. Esta lei abrange a situação dos atuais funcionários 
dos extranumerários amparados pelos arts. 18 e 23 do Ato daJ; ms­
posições Constituclona.Ls Transitórias ou pela Lei n.0 2.284, de 9 
de agosto de 1954 .......................... (vetado) .. 
e pele art. 264, tia Lei n.O 1.111, tie 23 de outubro de 195'2 ......... . 
(vetadoJ ou pessoal a eles equiparado, os 
quais, com a.s ressalvas previstas na presente lei, passam ptlra todos 
os efeitos à categoria de funcionários. 

Parágrafo único. Esta lei também se aplica aos seividores. 
que, na forma da legislação vigente, Integram quackos e tabelas 
.suplementares extintas, na jurisdição do.s MiniStérios, 

Art. 20. Para reajustar o.s cargos e funções existentes ao sis­
tema de classificação Instituido nesta lei, apllcam~se as seguintes 
regras de enquadramento: 

I -Enquadramento direto. 
A. lista de enquadramento (Anexo IV) precisa a. classe na qual 

será ajustado ca"da cargo 011 função exlstente, eom o seu ocupante. 
II - Enquadramento específico. 
A l~ta de enquadramento fl\llexo !Vl indica. a classe ou as 

classes nas quais serão ajustados os cargos e funções existentes, 
com seus ocupantes, e traça as regras especí!tcas que deverão pre­
sidir ao proceso t:te enquadramento. 

UI - Enquadramento genêrico. 
A lista de enquadramento I Anexo IVJ !I).d.lca, para as <:!asses 

e cada série de classes, quais, genericamente. os ·cargos e funções 
existentes que concorrem à classlflqaçãa. 

§ 1.° Far~se-á o enquadramento passando os ocupantes dos 
cargos e funções. considerados em conJunto, por ordem decrescen­
te de padrão e reterênci3., a ocupar, de ctma para baixo, ns classes 
indicadas, observando-se os seguintes limites: 

I - Nas séries constituidas de duas classes, SG% do total dos 
cargos da série con'>t.itulrão a classe A, tlgurando os restantes na 
classe B. 

II - Nas áren.o; de três classes, a inicial possulrâ 45% do total 
dos cargos da série, a classe intermediária, 35% C a final, 20S'~. 

III - Nas séries de quatro dassef!, a dlstnbuição dos cargos 
será de 40% para a classe inicial; 30"% para a classe Imediata, 
20% para a seguinte e 10% para a elasse mais elevada. 

J 2.0 Em igualdade de condições terão preferência, respectl­
•;amente, na seguinte ordem de precedência, o funclonário, o ex­
tranumerário amparado pe:os arts. 18 e 23 do Ato das Disposições 
Constitucional~ Transitórias, pela Lei n.0 2.284, de O de a·go:;to 
de 1954, peJa LeJ n. o 3. 483, de 8 de l!-.!zeml:>ro de 1958 e pelo art. 264, 

da Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952, e os demals extranume­
rários, ou pessoal a eles equiparado. 

Art. '21. Etetuando o enquadramento, ocupará o servidor a 
classe a que tlzer jus. 

f 1.0 :Para locallzá-lo no venclmento-bue ou referência ade­
quada do respectivo nivel, levar-se-á em conta: 

al o vencimento ou salário percebido no cargo ou !unção, 
acrescido do abono de que trata a Lei n.o 3.531, de 19 de janeiro 
de 1959. 

b) as dl!erenças de vencimento ou salário que o servidor es­
tiver percebendo em virtude de lel. 

I 2.0 O total resultante determina a colocação do funcionário 
no venctmento-b:-se ou na referência de valor igual ou superior 
mais próximo. 

§ 3.0 Se o total resultante for supertor ao valor da referência 
VI, o funcionário será -colocado nessa reterência, ficando-lhe as­
segurada a diferença que houver. 

Art. 22. Extlnguem-se com esta lel as atuais categorias de 
extranUIIlerárlos, ou pessoal a eles equiparado, e desaparecem, de 
igual modo, os cargos e carreiras da organização vigente, na me~ 
dlda em que se processe a Implantação do novo sistema de clat;Si­
flcação. 

Parágrafo üntco. os extranumerários contratados . . . . 
!vetado) .................. serão Incluídos entre o pessoal espe-
cialista a que se refere o ll.rt. 26 desta lei, podendo a administração 
manter os contratos \igentes pelo roopectlvo prazo de validade ou, 
se nií.o convier, rescindi-los. 

CAP!TULO VI 

Do Pes:JOal Temporário ~ de Obras 

Art. 23. O Serviço Civil do Poder Executivo será atendido: 
I - quando se trate de atividade permanente dll administra~ 

, 4iJ.o por funcionários; 
II - quando se trate de atividade transitória ou eventual: 
a.l por pessoal temporário admitido à conta de dotação global, 

recurso próprio do serviço ou fundo especial criado em lei; 
bl por pessoal de obras admJt.ido pa.ra realização de obras Pú­

blicas, durante sua. execução. 

Art. 24. O pessoal temporárlo e o pessoal de obras ficarão 
sujeitos ao regime de emprego previsto na Consolidação das Leis 

. do Trabalho e na legLslação vigente peculiar àquele regime de 
emprego. 

f 1.0 () .:salário do pessoal temporárto e do pessoal de obras 
deverá enquadrar-se dentro das condições regionais do mercado 
de trabalho e, na sua rtxa.ção, serão considerados os encargos e 
obrigações a desempenhar. 

f 2.0 O chefe de repartJ.ção que destinà.r parcela de dotação 
global, de recurso próprio do serviço ou de fundo especial, a paga­
mento de pessoal, deverá submeter, anualmente, ao Minl.stro de 
Estado ou dlrlgente de órgão subordinado ao Presidente da Repü­
bllca, o programa de apllcação de tais recursos, com os salários 
dlscriminatdos por categoria, não podendo eles exceder o venct­
mento~base do nivel correspondente à classe de encargos e obriga­
ções semelhantes ou equivalentes. 

I S.O Aprovado o programa, a escala de salário, com a des­
pesa prevista, será publicada no Diário Oficial e encaminhada, por 
cópia, ao T:rlbunai de Contas, ou s.uas Delegações, para exame e 
registro a posterior! da despesa que dele decorrer. 

AJ:t.. 25. O Chefe da repartJção deverá 8Ubmeter à aprovação 
do Ministro de Esta.l'lo, ou do dirigente de órgão subordinado ao 
Presidente da República, a tabela de salário do pessoal. 

Art. 26. Para o desempenho de atividade técnko-especlall­
zada, para ~:uja execução não disponha o serviço de funcionário 
habilitado. poderá ser admitido e.speclallsta temporário, por prazo 
não excedente ao de um exercldtl financeiro, mediante Portaria 
do Ministro de Estado ou de dirigente de órgão subordinado ao 
Presidente da Repübllca. 

ParágPafo único. O ato de a.ctmfssão, além de sujelt<J às exf­
gênclas regulamentares, fica.rá condicionado à apresentação de 
títulos comprobatórios de habllltacã:o técnica ou especializada 
de candidato no Departamento Admlnlstra.tivo do Serviço Pübllco e 
no registro prévio no Tribunal de Contas. 

Art. 27. Ao pessoal de que tratam os artigos 23, li, e 26, se 
contará para efeito de aposentadoria, se nomeado funcitmárlo, o 
tempo de serviço anteriormente prestado naquela qualidade. 

Art. 28. O pessoal de que tratam o item 11 do artigo 23 e o 
artigo 26, não poderá ser desviado para serviçOs diferentes daquele 
para que foi admitido, sob pena de ser o responsável por tal Irre­
gularidade demitido ou destituido do cargo ou encargo de direção 
ou chefia que e.steJa exeltendo. 

cAPlTULO vn 

Da Promoção 

Art. 29. PromoÇão é a elevação do funcionário, pelos. crité­
rios de merecimento e antiguidade de classe, à classe superior 
dentro da mesma série de classes e será feita à razão de um terço 
por antiguidade e dols terços por merecimento. 

Art. 30. Merecimento é a demonstração positiva pelo !unclo­
nárlo, durante sua permanência na classe, de pontualidade e assi­
duidade, de capacidade e et1clêncla, espírito de colaboração, ética 
profissional e compreensão dos deveres e, bem assim, de quall!l­
cação para o desempenho das atribuições de classe superior. 

Parágrafo único. A promoção obedecerá sempre à ordem de 
classl!tcação do funcionário na lista de merecimento. 

Art. :u. Será de 3 (trêS) anos de efetivo exercício na classe 
o interstício pa.ra concorrer à promoção, reduzindo-se para 2 (dois) 
quando não haja funcionário que conte a.quele tempo. 

Parágrafo único, Para efeJto deste srt.lgo, computa.r-se-tí o 
afastamento considerado de etetivo exercício pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 32. o funcionário promovido passará, na Cla.<~Se superior, 
para a referência correspondente a em que se•encon~a na classe 
inferior, não se interrompendo, todavia, a contagem de tempo 
para a progressão horizontal, até atingir a referência-limite (refe­
rência VI). 

Art. 33. As promoções serão processadas consoante as regras 
constantes da Lei n. 0 r. 711, de 28 de outubro de 1952, e da legis­
lação vigente no que não colidirem com as disposições desta lei. 

CAPíTULO VIII 
Do Aces!!IO 

Art. 34. O funcionário pode ter acesso, como indica o Anexo I, 
à classe de nível mais elevado, pertencente à série de classes a fim, 
nas estritas linhas de correlação ali traçadas. 

1 1.0 Os cargos de acesso concorrente serão definidos e pre­
vistos no regulamento. 

I 2.0 A nomeação por acesso recairá em funcJonárto que per­
tença. à classe da mesma formação prQ!Iss1onal, m&S" de escalão 
interior mediante reserva· da metade da.s vagas, ficando a outra. 
metade' para ser provida por concurso .Público. 

t 3.0 O funcionário nomeado por acesso perceberá, na nova 
classe, o vencimento trueãlatamente .'>uperior ao da referência em 
que se encontrava, sem Interromper a contagem de tempo de ser­
viço para perfazer o triênio. 

1 4.o Será de três anos de efetivo exercício na classe o lnters­
ticlo para concorrer à nomea.çã.o por acesso, reduzindo-se para dol..s, 
quando não .ltaja funcionário que possua aquele tempo. 
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§ 5.0 A nomeação por acesso, além das exigência.~ legais e das 
qualificações que couberem em cada caso obedecerá a provas prâ­
tlcas que compreendam tarefas típicas relativas ao exercido do 
novo cargo e, quando couber, à ordem de classificação em concurso 
de titulas que aprecie a experiência funcional, . . . r vetado). 

§ 6.0 As comissões de concurso serão integradas por funcio­
nários com ma1s de dez anos de serviço público federal, perten­
cente!! às classes mais elevadas do grupo ocupacional respectivo. 

Art._ 35. Os órgão.s centrais de pessoal manterão as devidas 
anotaçõe'!J e confrontos sobre os atos e1e nomeação, promoção e 
preenchimento de vagas ocorridas. 

CAP!TULO IX 
Dos órgãos de Classifieaçã.o de Cargos 

Art. 36. Fica instituída, junto ao Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, a Comissão de Classificação de Cargos. 

Art. 37. Compete à Comissão de Classificação de cargos: 
I,_ Velar pela observância e·pela aplicação dos preceito.!; esta­

tuídos nesta lei e na. sua regulamentação; 
U - Estudar e coordenar, em ~arãter permanente, os meios de 

dar fiel execução ao Bistema e propugnar pelo seu aperfeiçoamento; 
ur - Examinar as reclamações e recursos que se suscitarem; 
IV - Promover a co'.aboração que ror soUcitada pelos órgãos 

públicos nos assuntos relacionados com as suas atribuições; e 
V ~ C<llaborar com o Ministério Público e com oo órgãos de 

defesa da união nas questões SU.';Cita.da.s perante a Justiça relatl~ 
vamente à aplicação desta lei. 

Art. 38. A Comissão de Cla.s.Uflcação de Cargos compõe-se de 
cinco membros, designado.s pelo Presidente da República, dentre 
funcionários civis da União, com mais de dez anos de serviço pú­
bllco 1edero.l e reconhecida. experiêncla em a.ssuntos administra~ 
tlvos ou JUrídicos. 

i 1.0 Os atos de designação indicarão o presidente e o vice­
presidente. 

§ 2_0 o Diretor da Divisão. Q:e que trata o artigo 39 desta lei. 
será um dos membros da Comi~são. 

§ 3.0 O regimento será elaborado pela Comissão e aprovado 
pelo Presidente da Repúbllca. 

§ 4.0 Ressalvado o di!iposto no parâ.grafo 2.0 , os membros da 
Comissão serão designados para servir durante quatro- anos, po­
dendo ser reconduzidos. 

§ 5.0 As primeiras designações far~se-ão para período de um, 
dols, três e quatro anos. 

§ 6.0 A Comlssáo apresentará, no começo de cada ano, ao Pre­
sidente da República, o relatório de seus trabalhos e dele enviará 
cópias às Comissões de Serviço Públlco das duas Casas do Con­
gresso Nacional. 

§ 7.0 Os membroS da Co~ perceberiio a gratificação de 
representação que for arbitrada pelo Presidente da República. 

A:rt. 39. Fica criada, no Departamento Administrativo do 
ServiÇo Públlco, a Divisão de Classificação de Cargos. 

Att- 40, Compete à Divisão de ClasstncaçãQ de Cargo.s: 

I - orientar e rever a organização dos nol/Os quadros do fun­
cionalismo e nas relações nominais de enquadra."nento; 

Il - reallzar pesquisas sobre atribuições e responsabilidades 
dos cargos e funções do serviço públiw federal, a fim de classificá­
los ou reclassificá-los dentro do sistema da lei; 

TI! ..._ realizar estudo:s sobre padrões de vencimentos e grati­
ficações dos cargos e funções do serviço público federal, manten­
do-os atualizados, tendo em vista as flutuações do custo de vida; 

IV - levar a efeito pesqui:sas e Investigações necessárias à 
Instrução e esclarecimento de processos submetidos à deliberação 
da Comissão de Classificação de Cargos; 

V - realizar análise c estudos nos Ministérios e órgãos subor­
dlriados ao Presidente da República lndispensâvels aos esclareci­
mentos dos pedidas de criação alteração, extinção, supressão ou 
transferência de cargos 011 funções; 

VI - preparar as especificações de classes, mantendo-a., atua­
lizadas, e demais Instruções e atos neces.sárlos â. perfeita execução 
da. presente lei; 

VII - colaborar na elaboração e estudos da :proposta orça~ 
mentária com relação às despesas com o custeio do pessoal civll 
do POOer F.xecutivo; 

VIII - fornecer aos órgãos competentes dados estatistlco.s 
relacionado& com a classificação de cargos e vencimentos corres­
pondentes ao serviço clvU do Poder Executivo; 

IX - estudar a lotação e relotação das repartit;ões, propondo 
quando necessário, a redlstrlbulção de pessoal. 

Art. 41. Haverá em cada ~nlstério e órgão subordinado ao 
Presidente da República, no.s serviços de pessoal respectJvo.s, urn 
órgão de classificação de cargo.'l que funcionará em mútua e per­
feita articulação técnica com a Divisão de que trata o artigo 39 
desta lei 

Art. 42. Fica transformada em Divisão do Regimento Juridico 
do Pessoal a atual Divisão de ?essoal do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público 

• 
CAPrruLO X 

Da Readap~ 
Art. 43. Será readaptado o !tmcionãrto que venha exercendo, 

inintert-uptamente, e por prazo superior a 2 (dois) anos, atribui­
ções diversas das pertinentes à classe em que for enquadrado, ou 
haja exercido estas atribuições, até 21 de agosto de 1959, por tna:is 
de 5 {cinco) anos Ininterruptos. 

Pa.rágro.fo único. Ao funclonãrto fica assegurado o direito de 
optar pela situação decorrente do ehquadramento, dentro do prazo 
de 180 dlas. 

Art. 44. Caberá a readaptação quando ficar expressamente 
comprovado que: 

I - o desvio de função adv.eio e subsiste por necessidade abso­
luta do serviço; 

li - dura, pelo me.no.s, há dois anoo, sem Interrupção; 
lli - a atividade foi ou está sendo exercida de modo per­

manente; 
IV - as atribuições do cargo ocupado são perfeitamente dl­

versas, e não, apenas, comparáveis ou afl.ns, varta.ndo somente de 
responsabilidade e !te grau; 

V - o funcionário possui as necessárias aptidões e habilita­
ções para o desempenho regular do novo cargo em que deva ser 
classificado. 

Art. 45. A reada:ptação será !eita. por decreto do Presidente 
da .Repúbllca. mediante transformação do cargo do funcionário, 
após pronunciamento da Comtssão de Classl11cação de cargos. 

Paré.gralo único h readaptação não acarretará redução de 
vencimentos. 

Art. 46. A readaptação produziró. efeitos a contar da data 
da publicação do decreto no Diário Ofiéial e não Interromperã a 
contagem de tempo para perfazer o trlênlo. 

Art. 47. Após a implantação do novo sistema de classtflcação, 
respeitadas as exceções preVistas nesta lei, será responsabll1zado 
o Chefe de Serviço, sob pena de demissão, ou destituição da função, 
que conferir a qualquer servidor atribuição diversa da pertlnent€ 
à classe a que pertence. Em caso algum poderá tal fato acarretar a 
reclassificação qo funcionário ou sua readaptação;. determinará 
apenas a correçao da irregularidade, mediante retorno do funcio­
nário ã.s atribuições do seu cargo. 

•Art. 48. É facultado ~ servidores públioos reclamar à Co­
missão de Classificação de Cargos, no prazo de cento e vinte (120) 
dias, contra sua classtncaçáQ ou enqu<Ldramento, feitos em contrá­
rio ao determinado nesta lei. 

Parâgralo Unico. Das decisões da Comissão de Classificação 
de Cargos, caberá recurso para o Presidente da Repúbllca, no prazo 
de 90 {noventa) dias contados da publlcação das conclusões ao 
Dlirio Qfictai. 

CAPtTUt.o XI 

Do Tempo Integral 
• Art. 49. O funcionário que exercer atividades técnico-cien­

tificas. de magistério ou pesquisa, satisfeitas as exigências regula­
mentares. poderá optar pelo regime de tempo integral. 

§ 1.1"' O regime de trabalho de que trata este ar.tlgo é Incompa­
tível com o exercido cumulativo de cargos, empregos ou funções, 
bem corno de qualquer outra atividade pública ou privada. 

§ 2. 0 Não se incluem na 1ncompatlbll1dade prevista no pará­
grafo anterio~ as atlvida9-es que •. sem caráter de emprego, sedes­
tinem a dlfusao e aplicaçao de !delas e conhecimentos; a prestação 
de assistencía a outros serviçoo visando a aplicação de conheci­
mentos científicos. quando solicitados através da direção da repar­
tição a que pertence o servidor. 

§ 3.0 O servidor que optar regime de tempo integral assinará 
termo de compromisso, em que declare vincular-se ao regime e 
cumprir as condtções Inerentes ao mesmo, fazendo jus aos benefí­
cios do regime enquanto nele permanecer, ressalvada a hi:pótese 
de aposentadorit\o. 

Art. 50. O servidor em regime de tempo integral perceberá 
uma gratificação sob forma de acréscimo proporcional ao nível de 
vencimento do seu cargo, calculada de acordo com o tem:po de 
efetivo exerciclo nesse regime, na forma da seguinte tabela: 

Até 10 anos _ 75% 
Mais de 10 · · iV~tádo). anos 100% 

(vetado) 

Art. 51. O .servidor que, para optar pelo regime de tempo 
int€grat, for obrigado a del!acumul!ir, terá, como grat.Wcação Jm­
portâncla. não inferior à do venchnento do cargo desacumulado. 

Art. _52. A gratl!1cação de tempo integral, para efeito de cál­
culo de proventos, incorpora-se ao venchnento após 5 {cinco) anos 
de efetivo exerciclo nesse regime, encontrando-se o servidor, no 
ato da aposentadoria, a ele vinculado. 

OAPtruLO XII 
Disposições Gerais 

Art. 53. Serão preenchidos por concursos de provas e títulos: 
a) as vagas da classe inicial ou singular, para cujo provimento 

não .se tenha estabelecido o regime de nomeação mediante acesso; 
bJ metade das vagas de classes cotnpreendid8.s no regime de 

ace.sso. 
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Art. M. Independe de poo.se o provimento de cargo por pro­
moção ou acesso. 

Art. 55. Os MiniSt-érios, órgãos diretamente subordinados ao 
Presidente da. República, autarquias, entidades · paraestata!s, Itts­
tltuto Brasileiro de Geografia e Estatf.stica, Instituto Brasileiro do 
Café bem como Serviços Portuários e Marltimos a~strados 
pela União, sob forma autárquica., sempre que neCessário e ha­
vendo vaga lnlelal a preencher, sollcltarão do Departamento Ad­
Dllnistratlvo do Serviço Público indicação de candidatos habilita­
dos em concurso, obedecido, rigorosamente, a ordem de classtfl­
cação. 

Art. 56. O Quadro do Pessoal das autarquias, entidades pa-
raestatais, ............ (vetado) ......... , .. <vetado) ......... . 
bem como das terrovia..s. serviços portuãrlos e marítimos, adminis­
trados pela União, sob torma autárquica. será aprovado por decre­
to do Presidente da República, observadas as nol"Dl&8 e o sistema 
de classltlcação de cargos constantes da presente lél, e ressalya­
das as peculiaridades da administração de pessoal de cada uma 
das entidades citada.s. 

f 1.0 OS nivela de vencimentos e salários não ultrapassarão 
os valores correspondentes no Serviço Civil do Poder Executivo, 
confrontados os cargos e categorias de atrlbulçõea semelhantes 
ou idênticas. 

f 2.0 <Vetado). 
Art. 57. O provimento de cargos de maltlatérto contlmta re­

gUlado pela legislação especitlea 
Art. 58. Os quadros e tabelas anexos tazern patte integrante 

desta lei. 
Art. 59. Os cursos de Administração 1nstltuidos pelo Decre­

to-lei n.O 2.804, de 21 de novembro de 1940, t1ca.m.Incorpora.d0s 
à Escola de Serviço Público do Departamento Administrativo do 
Serviço Públlco. 

Art. 60. OS funcionários que, por força da Lei n.0 1. 741 .. de 
22 de novembro de 1952, tiverem assegurados vencimentos de car­
gos em comiSsão, :(icará9 enquadrados nos novos símbOlos corres­
pondentes a denontlnação desses cargos e agregados aos respecti­
vos quadros, considerando-se vagos automaticamente, para efeito 
de provimento, os cargos eletivos de que são titulares. 

Art. õ1. O Sistema de classltlcação previsto nesta lei não: se 
aplica à carreira de Diplomata, aos cargos de Cônsul Privativo e 
de Ministro para Assuntos Econômicos e aos servidores, do Poder 
ExEcutivo de que tratiUll as LeiS n.a 3.4H, exceto o item n do 
art. 14, de 20 de junho de 1958, .......... , . (vetado) .......... . 
os quais continuarão regidos pela respectiva legislação especifica. 

Art. 62. Os ocupantes de cargos clasalticado.s no nível 1 (um) 
menores de dezoito anos perceberão a metade do correspondente 
vencimento-base, 

Art. 63. As vantagens tlnancelras constantes desta lei são 
extensivas aos servidores inativos, de acordo com a Lei n.0 2.622, 
de 18 .de outubro de !955. 

CAPiTULO XIII 
Dbposições Especla1s 

Art. 64 Fica incorporado aos valores dos atuais padrões re­
ferências e símbolos de vencimento, salário e função grat!tlcada 
dos servidores civis do Poder Executivo da União e dos Territó­
rios, o abono de que trata a Lei n.0 3.531, de 19 de janeiro 
de 1959. 

Art. 65. Nenhum servidor civU, inclusive pessoal pago à con­
ta de dotações globais, poderá perceber vencimentos, remunera­
ções, salário de retribuição de qualquer natureza interior ao sa,.. 
lárlo minlmo previsto para a região em que estiver lotado. 

Parágr&.to único. Na h1pótese de ser o salário núnimo da re­
gião, supe):i.or aos nivela de retribuição deste pessoal, proceder­
se-á ao ajustamento dos níveis, nas regiões em que se veritlca.r 
diferença, mediante gratltlcação a ser regulada pelo Poder Exe­
cutivo. 

Art. 66. Os ocupantes de cargos de direção abrangido.s pelO 
art. 7.0 da Lei n.O 2.188, de 3 de março de 1954, que ainda se en~ 
contrem em atividade na data da presente lei, terão os vencimen· 
tos fixados para os cargos em comissão que lhes forem corres­
pondentes. 

Art. 67. (Vetado). 
Art. 68. (Vetado) 
Parágrafo único. <Vetado). 
Art. 69. (VetadO). 
Art. 70. (Vetado). 
Art. 71. (Vetado). 
Art. 72. (Vetado). 
Art. 73. <Vetado>. 
Art. 74. Os funcionários do nivel universitário ocupantes de 

cargos para cujo ingresso ou desempenho seja exigido diploma de 
curso superior, perceberão uma gratificação especJal sobre os res­
pectivos vencimentos, nas segulrites bases: 

a) os de curso untversltário de duração Igual ou superior a 
5 (cinco) anos - 25%; 

b) o~ de curso unh•ersltárl.o de duração de 4 (quatro) anos 
- 20%; 

e) os de curso universitário de duração de S <três) anos -
15%; 

4 {Vetado>.' 
I 1.0 (Vetado). 
f 2.0 (Vetado). 
Art. 75. Os vencimentos dos professores catedráticos de Es­

colas ou Faculdades de ens.lno superior e os dos delegados de poli­
ela são fixados, respeetivamente, em Cr$ 40.000,00 (quarenta mil 
eruzelrosJ e Cr$ 38.000,00 <trinta e sela mil cruzeiros) menaa1a. 

CAPíTULO XIV 

Das Disposições Tra.nsitórlas 

i\rt. 76. Os Servidores da União, cedidos à Rede Ferroviária 
Federal S.A .• pela Lei n.O 3.115, de 16 de março de 1951, serão 
claSsJ!Jcados na forma doa Anexos VU e VIII desta lei, os; que 
exercerem ocupações tipicamente terrovtártas, e na fonna da clas­
slflcação geral, os demais. 

Art. 77. Os servidores horistas, do Colégio Pedro n, que te­
nham sido admitidos oomo "Auxiliar", por eXigência do ensino, 
até 21 de agosto de 1959 aerão absorvklos nos quadros do tun­
C19!lal1smo constante desta lei, de conformidade com as respecti­
vas atribuições. 

Art. 7!. As condições de pagamento das gratificações de que 
tratam os Itens V, VI, VII e IX do art. 145 da Lei n.O 1.711, de 
28 de outubro de 1952, serão tlxadas em lei. 

Parágrafo .único. Dentro em sels meses, contados da publi­
cação desta lei, o Poder Executivo enviará ao Congre&<~o Nacional 
projeto de lei regulando a concessão das gratificações de que tra­
te. este artigo . . . <vetado>. 

Art. 79. As despesas com pessoal continuarão a ser atendi­
das pelas atuais dotações até que o novo siStema se traduza na 
discriminação qrçamentária. 

Art. 80. Não se tará norueaçã.o por acesso a que se retere o 
art. 34, § 2.0 desta lei, enquanto houver cll.tldldatos hab111tados 
em concurso 'ou prova de habilltação com prazo da vigência não 
prescrito e considerado válidos pa.ra Ingresso na c;.Ia.sse ou série 
de classes correspondente. 

Parágrafo único. ESte dispositivo só é aplicável às classes e 
séries de classes para as quais se está Instituindo nesta lei. pela 
prl.nlelra vez, o sistema de provtm.ento mediante aceS$0. 

Art. 81. Da cargos e funções do Serytço Civil do Poder Exe­
cutivo, que não constem dos diversos Anexos desta lei, são con­
siderados, pata tlns de enquadramento, como relacl<lnados no 
AneXO V. 

Art. 82. Até que sejam ajustadas ao ststema previsto nesta 
lei, tlcam mantidas as atuais runções gratltteadas. 

Art. 83. O Poder Executivo, dentro de 120 (cento e vinte) 
dias a contar da Vigência deata. lei, baixará os atos regulamenta­
res necessários à sua execução. 

Art. 84. A Divisão e a ComlS5áo de clas.sltlcação de Cargos 
serão instalada.s até 30 (trinta) d1as, a contar da publicação desta 
lei. 

A1'tr. 85-. O órgão de pessoal competente apostilará o.s titulas 
dos servidores atingidos por esta lel, 

Art. 86. Na promoção ou nomeação por acesso contar-se-á, 
para eleito de 1ntei.-stlc1o, o tempo de efetivo exercício na tunção 
ou cargo enquadrado, ainda q_ue se trate de enquadramento futuro. 

A,rt. 87. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, 
dentro em dois anos, co:rttados da vigência desta lei, a orga.n1za­
ção dertnttiva do.s quad.roo. do tunclonallsmo de que trata o Ca­
pitulo IV desta lel. 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 88. A Implantação definitiva do si<ltema de classifica­

ção, estabelecido no Capitulo I, e a execução das medidas pre­
vistas nos Capitules li, UI, IV, V, VI, VII, VIII, X, XI e XII des­
ta lei, entrarao em vigor em 1.0 de julho de 1960. 

Art. 89. Ficam extintas as Comissões de que trata o f 3.0 

do art. 2.0 da Lei n.O 2.284 de 9 de agosto de 1954, passando 
as respectivas atribuições a ser desempenhadas pela Divisão de 
Clasalticação de Cargos, criada pelo art. 39 desta lei. 

Art. 90. O extranwnerárlo-mensallsta denominado ''Traba­
lhador" que tenha sido admitido lUltertormente para exercer a 
função de Servente será enquadrado na classe de Servente. 

Art. 91. Jt fixado em Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) o 
salârio-familla de que trata a Le1 n.0 1.711, de 28 de outubro 
de 1952. 

Art . .92. ! incorporado aos venclmentos dos Servidores Civis, 
em geral, o abono concedido pela Lei n.0 3. 551, de 19 de janeiro 
de 1959. 

Art. 93. ! Incorporado ao vencimento dos MagistradOs o abo~ 
no de que trata a Lei n.0 3.531, de 19 de janeiro de 1958, e conce­
dido aos mesmos um abono de 20% (vinte por cento) até que lei 
espeelal fixe os seus venclm.ento.. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se aos 
ocupantes da c;arre!ra de Diplomata.. de cargos Isolados de Côn­
sul Prlvatlvo e de Ministro para Assuntos Econômicos. 

Art 94. <Vetado). 
Art. 95. (Vetado). 
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Parágrafo único. (VetadO). 
Art. 96. Os quadros do pessoal dos Terrltórtos serão apro­

vados por decreto do Presidente da República, observada:!! as 'nor­
mas e o slstema de classificação de cargos desta lei. 

Art. 97. O dlsposto no art. 74 desta lei ................ (ve-
tado) . . . . . . . . . vigorarão a partlr de 1.0 de ja-
neiro de 1961. 

Art. 98. Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas aa dlspos1Qões em contrário. 

LEI N.0 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normu Gerab de Direito Financeiro pa.ta. ela­
boração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
doa Estados,. dos Munlciplos e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos dlsponivels para ocorrer à. des­
pesa e será precedida de exposição justificativa. 

m - os resultados de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créd1tos adlclona.ls, autort.zados em lei: 

LEI N,0 6.249, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975. 

DlspQe .obre o Malfst;érlo da Aeronáutica e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seg·.llnte Lei: 
Art. 1.0 Esta Lei organiza. o Magistério da Aeronáutica e es­

tabelece o reg\me jurídico de -seu pe$oal. 

TITULO I 
Daa Disposições Gerais 

CAPt'I'ULO I 
Da Orranhação 

Art. 2.0 O Magistério da Aeronãutica tem como integrantes 
os professores clvls das Organizações de Ensino da Aeronáutica, 
os quais serão regidos pela legislação trabalhlsta. 

Parágrafo único. Para os e!eltos desta Lei, entendem-se como 
atlvtdades de magistérlo as pertinentes ao ensino e à pesquisa, 
qull.lldo exercidas nas Organizações de Ensino da Aeronáutica por 
integrantes do corpo docente e pelo pessoal coadjuvante, na forma 
da presente Lei. 

Art. 3.0 Os professores pertencem a 2 (duas) categorlas: per­
manentes e temporárlo.s. 

I 1,0 Professores permanentes são os admitidos em virtude 
de habUltação em concurso públlco de titUlas e provas, para o exer­
cício efetivo de atividades de magistério. 

I 2.0 Professores temporários são os admitidos por tempo 
tieterm1nado; na forma do Art. 13 desta Lei, para o exercício tem­
po:rário de ativldadea de magl.stêrio. 

I 3.0 Os pmfessores temporários contratados, para o exercido 
de ativ:ldades docentes auxillares no enslno supertor, constituirão 
à classe especial de A.uxUla.res de Ensino. 

Art. 4." No ensino superior, os priifessonl,s distribuem-se pe­
las seguintes classes: Titular, Adjunto e Assistente. 

Art. 5.0 A lotação CJ.o efetlYo de professores de cada Organi­
zação de En.Hino é t'lxada na forma da legislação pertinente, con­
&dera.dos os fatores: ind.lce "turma-hora", por dtscipllna ou gru­
po de disciplinas, programas de pesquisa, reginle de trabalho e 
funções peculiares ao magistério da Organização ele Ensino. 

Patãgra1o único. Nas Organizações de Enaino de 1.0 e 2.0 
graus, 70% (setenta por cento) do efetivo de profe980res deatlnam­
se a professores permanentes e 30% <trinta por cento) a :profeuo­
rea temporários. 

Art. 6.0 Além dos professores especificado no Art. a.o desta 
Lei, culo· et'eU.vo é fixado na fonna do Art. 5.0 , B.IJ organizações de 
Ensino podem utilizar professores de outras organizações ot'lclals 
ou privadas, mediante convênio e ConferenclstB.:J para res.llzaçã.o 
de CU1'8Ós, programas de pesquisa, ciclos de conferências, pales­
tras, seminártoo e outras atividades correlatas. 

cAP1TULO n 

Das Atrlbulçóea 
Art. 7.0 São atribuições de magistério as pertinentes à pre~ 

aervaçã.o, elaboração e transmissão de conhecimentos de nature­
za. não essencialmente mmtar, à administração elo ensino, e à co~ 
laboração na formação ética e civlea. do aluno. 

Art. 8.0 Os professores só podem exercer fUnção ou encargo 
na adtnlnistração da Organização de Ensino, desde que direta­
mente relacionados com as atribuições do magistério. 

cAP1TULO m 

Do Provimento 

Art. 9.0 O pessoal do M&.glstérlo da Aeronáutica. é admitido 
de acordo com esta Lel. 

Art. 10. Além das condlçõe.s especificas para. cada categorta, 
o candidato ao Magistério da Aeronáutica deve satiSfazer aos re­
quisitos de Idade, Idoneidade moral, capacidade fl.siea e aptidão 
psicológica compatíveis com a atividad'2 docente. 

Art. 11. Os candidatos à3 vagas existentes nas org~ões 
de Ensino da Aeronáutica devem preencher todos os requlaltos 
previstos na legislação federal referente ao exerciclo do magistério 
no nivel de ensino a que se candidataram. 

Art. 12. 08 empregos de professores permanente são provido.s 
mediante concurso público de títulos e provas, ao qual podem con­
correr civis e mJlltares da Reserva. 

Art. 13. A função de professor temporário contratado é pro­
vido mediante exame de :!Uficlência e confronto de titulas, ao qual 
podem concorrer civis e mUltares da Reserva. 

§ 1.0 Para as organizações de ensino de 1.0 e 2.0 graus os can­
didatos devem possuir, se ct'l18, registro no Mlntstérlo da Educação 
e CUltura de professor da dlsclpllna ou grupo d.e dl.&eipllnas a que 
se apreBent.em; se mmtares, curso de Estabelecimento de Ensino 
Superior das ~rças Armadas na. respectiva e8peclalld&de. 

t 2.0 Para as organizações de ensino superior, o.s candidatos 
civl.a devem rsatlsffl.ller ll8 condições de aptidão profiaatonal e%1;1· 
daa ))ela leg:lslaçã.o federal referente ao magiStério superior. 

Art. 14. Para preenchimento de vagas de professor perma­
nente ou tetnporãrto, o M1nl$tro da Aeronáutica mandará abl'lr, 
na OrganiZação de En&1no interessada, lnacriçGea para. o conClllSO 
ou exame de suficiência e confronto de titulas, destinados, respec~ 
tivamente, ao provimento. 

1 1.0 O prazo de Inscrição, é de 90 (noventa) dias, devendo 
o concurso realizar-se dentro de 60 <sessenta) dias, contados da 
data de encerramento das lnscriçõea. 

§ 2.0 O concurso de titulas e pro\'as e o exame de suficlêncla 
e confronto ele titulo& serãq organizados, realizados e JUlilldos por 
uma comissão designada pelo Comandante da Organização d.e ltn­
slno, e de cuja composição devem participar, no minlmo, 3 (três) 
professores. 

t 2.0 O candidato ao emprego de professor permanente, jul­
gado e indicado pela comissão de que trata o parágr&fo anterior, 
será contratado por ato do Ministro da Aeronãutlca para emprego 
de ca.rá.ter permanente e lncluido, neata condição, na Tabela Per­
manente do Minlstérto da. Aeronáutica. 

§ 4.0 O candidato a função de professor temporárto contrata­
do, aprovado e· indicado pela comissão de que trata o I 2.0, firmará 
contrato com a Organização de Ensino por periodo de 2 (d(lll) 
anos, prorrogável a critério do Comandante da Organltaçlo. 

Art. 15. O professor, quer permanente quer tempoririO, deve 
apresentar no prazo máximo de cada 4 {quatro) anoa; 

I - Se do ensino de nivel superior, trabalhos que comprovem 
aperfeiçoamento pro!ls.slona.l, tais como pubUcações de Uvros e ar­
tigos, orientação de tese de mestrado ou doutorado ou dlreçA.o de 
proJetos, obtenção àe patentes, participação ativa em congressos 
e seminários ou. ainda, certlt'tcado de hav.er mtnlstrado ou fre­
qüentado com aproveitamento cursos de aperfeiçoamento, póa·rra­
duação, extensão ou especialização, desde que tais trabalhos seJam 
coru:ideradvs de fnteresse da Organização de Ensino; e 

II - se do ensino de 1.0 ou 2.0 grau, no m1nlmo, cert.lflcado 
de aprovação ou freqüência de cursos, simpósios, semint\rlos ou 
encontros, onde se especialize e, principalmente, se atualize no seu 
ramo de atlvldade de magistério. 

J 1.0 O Comandante da Organização de Ensino nomeará uma 
comissão da qual façam parte, no J:ninimo, 3 <três) professores, 
para exame e avaliação das reaUzações prevlatas neste a.rttKo. 

1 2.0 O não cumprtmento da exigência feita neste artigo acar~ 
retará para o professor permanente a perda. da gratwcação de que 
t.rata o Art. Sl, inciso n, e para o professor temporário a nio 
renovação de seu contrato. 

CAP1TULO IV 
Dos Deveres e Responsabllidadel!l 

Art. 16. t dever dos integrantes do Mlnlatérlo.s da Aerun&utica 
contrtb~ para que o processo educacional se desenvolva no sen­
t1do da formação integra! do educando, dentro das modernas tée­
I_tit~ pedagógicas, e de acordo com o.s objetivos estabelecidos pelo 
orgao normativo do ensino da Aeronáutica, 

I 1.° Competem aos professore.s, além de se dedleare:tn ao 
ensino e pesquisa, as seguinte.s ativ1dadea: 

a) colaborar com a. Direção de Ensino, ou órgãos equivalen­
tes na. preparação de material didático; 

b) part.Ielpar da elaboração de livros didáticos e textos e!'­
colares; 

c) colaborar na. orientação do estudo dirigido quando deter­
minado peJa Direção de :&ns1no ou órgãos equ1valente3; 

d) Participar de atividades extra-classe e de solenidade cf­
vleo-millt.ares; e 

e) realizar outros trabalhos relaclonado.s com a dlsc1pllna 
que lecionem, conforme determine a Direção de Ensino ou óq:ãot 
equivalentes. 

t 2.0 Além das atividades de ensino, os profeasote~: partJ.c.tpam 
dos atos que complementam a. educação do corpo dlacente. 
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Att. 17 .. QJ professores estão sujeitos, além dos Regulamentos 
das Organizações de Ensino onde desempenham suas atividades e 
as disposições nesta Lei, às da legislação trabalhista. e; 

I - Quazldo permanentes, subsidiariamente, à legislação re­
ferente ao Magistério Federal; 

n - quando temporãrios, ao que estabelecerem os contrato.& 
firmados. 

CAPmJLOV 
De Regime de 'l'Pabalho 

Art. 18. O profes&Qr -fica sujeito, na Organização de Ensino 
em que lecione, ao seguinte regime de trabalho: 

I - 40 (quarenta.) horas semanais de atividade de magistério, 
em dois turnos diârtos eornpietos, se do ensino superior; 

II - 24 (vinte e quatro) horas semanais de efetiva atividade 
de magistêriO, se do ensino de 1.0 ou 2.0 grau; 

Ili - dedicação exclusiva, quando Auxiliar de Ensino. 

f 1.0 O professor temporârto, do ensino superiot' ou do en­
sino de 1.0 ou 2.0 grau, poderã ser submetido a reglme de trabalho 
de 24 (vinte e quatro) ou de 12 (doze) horas seman'a.ls de ativi­
dades de magistério, de a.cordo com o contrato a&dnado. 

§ 2.0 No interesse do ensino e da pesquisa, .o professor per­
manente ou temporário no regtme de 40 (quarenta) boras sema­
nais, ressalvado o direito A opção do permanente, pode ficar su­
jeito ao regime de dedicação exclusiva, com o eompronllsoo de ·não 
exercer qualquer outra atividade remunerada em' órgão público 
ou privado. 

§ 3.0 Os professores terão sempre, individualmente, obriga­
ções didã.ti.cas minim~. em número de h-oras de aula, fixadas pelo 
Comandante da Organização de Ensino a que pertencerem. 

§ 4.0 No cômputo do nUmero de horas de aula, não se tn-· 
cluem as referentes a pesquisa, preparação dldã.tica, orientação de 
estudo dirigido em classe, organização e fiscallza.ção de provas, 
participação em com.lssões de exame ou concurso e reuniões rela­
tivas à.s atividades educacionais de ensino atribuídas ao professor. 

§ 5.0 o professor de uma diSciplina pode ser aproveitado no 
ensino de outra, desde que sejam afins, e a critério da Direção de 
Ensino ou órgão equivalente da Organização. 

CAP1TULO VI 
Da Aposentadoria e Exoneração 

Art. 19. A aposentadoria do professor permanente obedecerá 
às nol'Dlas estabelecidas na legislação trabalhista e previdenciá­
ria, 

Art. 20. No caso de o professor permanente haver realil!:ado, 
no estrangeiro, qualquer curso ou estâglo de duração superior a 
6 (seis) meses, por conta do M1nl.stérlo da Aeronáutica, Bem haver 
decorridos 3 (três) anos de seu término, a aposentadort.a só será 
concecUda mediante a Indenização de todas as despesas correspon­
dentes à realização do referido curso ou estágio. tncluslve as ài­
ferençaa de venclnlentos eventualmente recebidas, 

P,arâgrafo único. Para.a concessão de dispensa, a pedido-do 
emprego permanente, em clrcustâ.ncia semelhante, aplica.r-se-ão 
as m_esmas ex:igêncla.s. 

cAP1TULO vn 
Da Rescisão de Contrato 

Art. 21. O professor, permanente ou temporãrlo, terá seu 
contrato rescindido de acordo com a legiSiaç.ão trabalhlsta. 

§ 1.() Constituem "justa causa", para efeito de rescl.são do 
contratei, dentre outros, os seguintes motivos: 

a) quando o professor for julgado incapaz moralmente; 

b) por conveniência da disciplina; 
e) t~or -não ter o professor revelado a aptidão necessária ao 

exercicio da função docente. 

§ 2.0 O .professor de que. trata este artigo terá, ainda, seu 
contrato rescindido, pelos segUintes motivos: 

a) por interesse da administração; 
b) por ex.tlnção da disciplina para a qual tenha sido contra­

tado, se não puder ser aproveitado. 

cAPmJLOvm 
Do Pessoal Coadjuvante 

Art. 22. o Corpo, Docente de cada brga.n.1zação de Ensino po­
de ter como coadjuvantes; tecnologistas, preparadores e lnspeto­
res·monitores, contratados. · 

Art. 23. Os tecnologistO.S auxillam os professores do ensino 
superior, quer no campo didático, quer no da pesquisa. 

Parágrafo ú,nfco. A função de teenologista podem concorrer 
civis e mllitare.1 da reserva, e os candidatos devem ~.atJsfa.zer à.s 
seguintes exigências: 

a) possuir idoneidade moral; 
b) ter aptidão para o exereiclo da fu~oão; 

• 

c) possuir aptidão física, jUlgada por Junta de Báüde da Ae~ 
ronáuttca.; 

d) apresentar certificado de conclusão de curso de 2.0 grau: 
• 

e) ser aprovado em ex11,me de suftefêncla, consiante•de prova 
escrita e prática, referente à. disciplina a que se candidatarem. 

Art. 24. Os preparadores auxlllam os professores nas d!sci~ 
pllna11 de ensino experimental. 

Parágrafo único. A função de preparador podem concorrer 
civb e milltares da reserva, e os candidatos devem satisfazer à.s 
seguintes exigências; 

a) possuir idoneidade moral; 
b) ter aptidão para o exerclcto da função. 
c) possuir aotidão fisica, julgada por Junta de Saúde da Ae~ 

ronâutlca; 

d) apresentar certificado de conclusão de curso de 2.0 grau; e 
e) ser ·aJ')rovado em exame de suflclência, constante de prova 

escrita e prática, referente à (llScJpllna a que se candidatarem, 
Art. 25. Os inspetores-monitores auxlUairi oo professores e 

ln.strutores na preparação de material e na realização de -nulas e 
sessões de instrução do ensino de 1.0 e 2.o graus. 

Parágrafo único. A função de tnspetor~monltor podem con­
correr civl.s e militares da reserva, e os candidatos devem satisfa­
zer às segUintes exigências: 

a) possuir Idoneidade moral; 
b) ter aptidão para o exereicio da função; 
c) possUir aptidão fislca, julgada por Junta de Saúde da Ae-

ronáutica; 
d) apresentar certWcado de conclusão de curso de 1.0 grau; e 
e) ser aprovado em exame de suflclênci&. 
Art. 26. O candidato à função de tecnologlsta. de preparador 

ou de Inspetor-monitor, satisfeitas a.s exigêncla.s, será contratado 
pelo Comandante da Organização por período de 2 (dol.s) anos, 
prorrogável desde que atendidos os requisitos de aproveitamento 
e rendimep~ do trabalho e adaptação às atividades inerentes à 
função. 

Art. 27. Os tecnologistas, preparadores e inspetore.s-IlUlnlto-
res estão sujeitos: 

I- à legislação trabalhl.sta; 
II- aos termos do contrato firmado; e 
m - às prescrições regulamentares da Organização de En­

sino onde trabalhem. 
Art 28 Os tecnologistas, preparadores e inspetores-monito­

res podem ser contratados no regime de 40 {quarenta), 24 {Vinte 
e quatro) ou 12 (doze) horas de trabalho semanais ou no de de­
dicação exclusiVa com ú compromisso de, neste c~. não e"erce­
rem qualquer outra atividade remunerada em órgão públlco ou 
privado. 

Art. 29. o tecnologLsta, o prrparador e o lns~tor-monltor 
terão seu contrato rescindido de aoordo com a legfslaçao trali"alh1s­
ta, observando-se o disposto no Art. 21 desta Lei. 

CAP1'l'ULO IX 
Da Remullei"'L(io 

Art. 30. Os s:Jlárioa básicos das professores e coadjuvantes da.s 
Organbações de Ensino da Aeronáutica são os fixa.dos em lei. 

Art. 31. o professor, quando no exerciclo efetivo de suas atri­
buições no magistério, fará jus às gratificações: 

1 - adicional por te:rnpo de serviço, quando su)e!.to ao regime 
estatutário-; 

II - de a.uxillo ao aperfeiçoamento técnico-proti&stonal; 
UI - de comissão n(J Magistério dà. Aeromí.utl.ca.: 
lV - de dedicação exclusiva. 
f 1.o o auxiliar de Ensino e a coadjuvante ml farão jus às 

gratificações II e lV deste artigo. 
§ 2.o O pagamento das gratificações TI, fi e IV des~ a.rt1go 

cessa quando do afastament-o do professor das a.trtbulçoes que 
eJEercla.m no ma.gi.Stério por: 

a) licença por periodo superior a 6 {seis) meses para trata­
m-ento de saúde de dependet~.te: 

b) licença para aperfeiçoar seus conhecimentos técnicos ou 
realizar estudos, por Interesse ptt.rtJ.cular; 

o) ausência não justifieada.: 
d) afastamento do serviço além dos prazos legais. 
f 3."' Todas as gratificações previstas neste artigo são caleula· 

das sobre a salário básico do peS80al doeente. 
Art. 32. A gratlfleaçáo adicional por tem-po de serviço é devi­

Cl., d&fin!Uvamente, Inclusive na aposentadoria, ao professor per­
manente .aujeito ao reg1me estatutârlo que Cf)mpletar cadn. qü1li.­
qüênlo de efetivo sen1ço, no valor de tantas catas de 5% (Cinco 
por cento) de seu salário básico quantos forem os qíltnqüênlo.s de 
efetivo .sernço 
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Parágrafo único. O direito à gratificação começa no dia .se­
guinte àquele em que o professor completa. cada. qillnqUê~o. 

Art. 33. A gratlficação de Auxílio ao Aperfeiçoamento téeni­
co-Protls.siona.l calculada. sobre o salárto básico, é atrlbuida. ao 
professor, ao auxiliar de ensino e ao coadjuvante, CQmo estimulo 
ao aperfeiçoamento técnico-profl.sslonal, na razão de: 

I- 35% (trinta. e ctnoo por cento) aos professores permanen­
tes e temporários contratados do enslno superior; 

II- 25% (vinte e clnoo por cenkll aos professores permanen­
tes e temporários contratados do ensino de 2.0 grau; 

m - 20% (vinte por cento) aos professores permanentes e 
temporários contratados do ensino de 1.0 grau, aos auJdllares de 
erudno e aos coadjuvantes do ensino superior; e 

lV - 15% (quinze por cento) aos dema.is coadjuvantes do en­
alno. 

Att. 34. A gra.tin.::açâo pelo exerctclo de comissão no Ma.gl.sté­
rio da. Aeronáutica é atrtbuida ao professor em razão dos seguintes 
casos: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) para. a de Coordenador de 
Ensino Cientifico ou função equivalente. 

II - 20% (vinte por cento> para a. de Chefe da Seção de En­
sino ou órgão equivalente; e 

III - 15% (quinze por centol para a de adjunto da. t:ieção de 
Ensino ou órgão equivalente. 

Art. 35. · A gratificação de dedlcaçãQ exclusiva. é devida. ao 
professor, ao auxiliar de ensino e ao coadjuvante na razão de 20% 
(vinte por cento> sobre o salário bãsieo. 

Art. 36. O profes.;;or, o auxll1ar de ensino e o coadjuvante que 
na data da aposentll.fiorta. possuam pelo menos cinco anos no re­
gime de 24 (vinte e quatro) ou no de 40 {quarenta) h(lras seman$, 
além do .salário básleo, tem direito. para. efeito de cálculo de pro­
ventos, às correspondentes gratificações que estiver percebendo. 

f 1.0 O valor da, gra.tlftcação será proporcional ao tempo de 
serviçO prestado, isoladamente, em cada um dos regimes de traba­
lho de que trata esta Lei, na hipótese de ser inferior a 5 (cinco) 
anos o exercicto em cada um deles. 

§ 2.0 Para os efeitos do disposto no captu deste a.rtlgo, somen­
te será computado o tempo de sentço prestado nos reFttmes de 
trabalho atrtbuidos a partir da vigência desta Lei. 

f 3.0 O professor, o o.ux:iHar de ensino e o coadjuvante que se 
aposentarem antes de completar os 5 {cinco) anos prevt.stos no 
capat deste artlgo terão incorpora.dos aos seus pro\'entos as cor­
respondentes gratifici.I.Ções, calculadas da seguinte forma: 

a) 1/25 (um vinte e cinco aros) por ano de serviços prestados, 
para as gratificações que recebia na data. da publicação desta let; 

b) l/5 (um quinto) por ano do serviços pre.!tados a partir da 
da1& da publicação dest« lei, para as gratlfleações que estiver re­
cebendo. 

Art. 37. O professor temporário contratado, militar da. reser­
va. além dos proventos de inatividade regulados pela Lei de ~­
muneração dos Militares, faz jus à remuneração prev_tsta para o 
nrCifeasor temporário contratado civil 

Art. 38. A retribuição dos conferencistas poderá 1ler fixada 
em termos de salárl()-hora, à vista das conv,enlênclas da Organi­
zação de Ensino, conSideradas as respectJvas qualiflca.çóeP 

Tt!'ULO II 

Daa Disposições Especiais 

CA:PrrtJLO 'ONICO 
An. 39. Ao professor é vedado: 

I- A qualquer titulo, ensinar Individualmente ou coletivamen­
te, em caráter pa.rttcular, mediante remuneração a alunos da Or-
ganização onde leciona; e ' 

n- Lecionar· em cursos ou organizaçoe.s ,semelh.antes, de pre­
paração para concurso de admissão ou para exames de segUitda 
época na Organização onde leciona. 

Art. 40. O proff!ssor permanente pode se.r movimentado por 
conv-eniência do ensino, por motivo de saúde ou, se não houver ln­
conve:niente para o Ensino da Aeronáutica, por Interesse próprio. 

Parágrafo Unlco. Na hipótese de extinção da Organl:!:ação de 
l!:nslno ou por conveniênCia do e:nslno, sua movimentação é feita 
por necessidade do serviço. 

Art. 41. Alétp dos casos previstos na legislação vigente, pode 
ocorrer, no lnterisse do ens:lnó e da pesquisa, o afastamento do 
pessoal docente, para aperfeiçoar-se em instituições nacionais ou 
est.rangelras. ou para comparecer El. congressos e reuniões rele.eio­
nados com a atividade de mag18térlo que exerce. 

Parágrafo Un.tco. O afastamento previsto neste artigo é con­
cedido por indicação do Comandante da Organização de Ensino ou, 
a requerimento do lnteresado, pela autoridade competente. 

Art. 42. Para etetto desta lei. entende-se por Comandante da 
Organização de Ensino o titulo genértco conespondente ao de DI­
retor, Reitor, Chefe ou outra denominação que tenha. ou venha ter 
aquele que. de acordo com~ regulamento da Organização de Erud­
no,,for responsável pela ~nistra.ção, emprego, instrução e dis­
Ciplina de uma Organlzaçao de Ensino, ou que a tenha sob sua su­
bordinação direta. 

T1TULO III 

Du Disposições Tra.Mitórlu 

CAPtTULO muco 

Art. 43. Aos atua.Ls professores efettvos das Organizações de 
Ensino da Aeronáutica.. sujeitos ao regime e.sta.tutárto será assegu­
rada, no que couber, a aplicação das disposições 'desta lei, mantido 
seu regime juridico. 

A.rt. 44. A apooentadorta dos professores de que trata o art. 43 
desta. lei será concedida, mediante requerimento, àquele que cont&r 
o número minlmo de ~nos,de serviço para esse fim, exigido pela le­
gislação relativa aos funcionários públicos federais ou legislação 
especifica do magistérto federal. 

I 1.0 Nas hipóteses de apo.sentadorta ou exoneração, a pedido, 
será observado o disposto no art.. 20 e seu parágrafo único desta 
lei. 

A 2.0 O professor que .!!Olieitar aposentadorta aguardará, no 
exerciclo de suas funções normais, a publicação, no Diário Oficla.l 
da União, da solução de seu requerimento. 

Art. 45. A aposentadoria ex officlo dos professores permanen­
tes abrangidos pelo art. 43 desta lei verificar-se-á quando o do­
cente: 

I - At..l.ngir a idade-Hmtte de permanência na atividade, de 
a.cordo com a legislação para o magistério ctvll federal; 

li - F0r julgudo inválldo ou incapaz fisicamente, em defini­
tivo, por Junta de Saúde da Aeronáutica, nara atividade docente; 

UI - For arastado das funçoes de docente por 2 (tiols) anos, 
consecutivos ou não, para tratamento de salide, no perlodo máximo 
de 4 (quatro) anos, a contar da data. da primeira licença. 

Art. 45. contar-se-ão, como tempo de serviço público e a ele 
dedicados, os anos anteriores à vigência desta. lei, no exercido de 
atividade de magistério, qualquer que tenha sido a relação de em­
prego, em regime de trabalho, no mínimo, equivalente ao exigido 
para o professor permanente d~ mesmo ~ivel de e:nslno. 

Art. 47. Aos atua.is professores contratados, fieam assegurados 
os contratos até o término de sua vigência. 

Parágrafo único. Poderão ter renovados seus contratos os 
atua.Ls professores contratados. obedecidas, porém, as normas es­
tipuladas no Capítulo III do Título I desta lel. 

Art. 48. Para efeito de compatibllização dos cargos eldatentes 
antes da vigência da presente lei com as classes ora previstas no 
a.rt. 4.0 , adotar-se-á a seguinte correspondência. 

Professor Pleno - Professor Titular. 
Profesor Associado - Professor Adjunto. 
Professor A.ssistente - Professor Assl.>tente. 

1 1.0 o atual Auxiliar de Ensino terá correspondência. ao Au­
xiliar de Ensino previsto no I 3.0 do art. 3.0 desta. Lei. 

I 2.0 O aproveitamento dos atuais professores efetivos nas 
classes preVistas neste artJgo dependerá de comprovação do aten­
:U.mentD da exigência contida no item VI do I 3.0 do art. 1'16 da 
Constituição Federal. 

§ 3.0 O aprove:lta.mentD dos atua.Ls professores a que se refere 
o parágrafo anterior. será imediato e sucessivo ao cumprimento 
daquela exigência constitucional e, simultâneo com o cumnrtmento 
da mesma, pelos demais professores. 

1 4.0 O aproveitamento dos atuais professores efetivos, sujei­
tos ao regime estatutário, far-se-á mediante transformação do.s 
cargos respectivos em cargos Integrantes da classe em que forem 
aprov.eitados, os quais integrarão o Quadro Permanente do Mi­
nistério da Aeronáutica. 

1 5.0 A soma dos cargos ocupados pelos professores efetivos 
de que trata o parágrafo anterior com os empregos dos professare:!! 
permanentes regidos pela legislação trabalhista não poderã ser su­
perior ao llmlte de lotação estabelecido para cada classe 

1 6.0 Não haverá novos.provtmentos no regime estatutário, 
nas vagas resultantes do afastamento definitivo dos tltulares dos 
cargos a que se refere o I 4.0 , devendo os claros de lotação decor­
rentes ser preenchidos por professores sujeitos à legislação traba­
lhista.. na conformidade do E'sta.beleddo nesta lei. 

Art. 49, 
prazo de 1:!:0 
publicação.· 

TiTULO IV 

Das Disposições FinaJs 

CAPlTULO 'C1NICO 

Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no 
f cento e vlnt(l) dias, contados a partir da data. de sua 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigp.r na data de sua publiCação, 
revogadas as disposições em contrário. · ' 

Brasilla, 8 de outubro de 1975; 154.0 da Independência e 87.0 

da República. - ERNESTO GEISEL - .I. Araripe Maeec1o. 

• 
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PARECERES 

PARECERES Nos Z93 E Z94, DE 1978 

PARECER No Z93, DE 1978 

Da Comissão de Finanças, sobre o Ofício "S" n9 08, de 
1978 (n9 313·CG, de 1978, na origem), do Senhor Gol'ernador 
do Estado de São Paulo, solicitando autorização do Senado Fe­
deral, para contratar, através da Ur.inrsidade Estadual de 
Campinas e do Hospital das Oinicas da Faculdade de Medici· 
na de Ribeirão Preto, opera~ões de financiamento externo no 
valor de DM 16.000.000,00 (dezesseis milhões de marcos ale­
mães), cada uma. 

Relator: Senador Franco Montoro 

O Senhor Governador do Estado de São Paulo, com o Ofício 
n9 313~CG, de 1978, e nos termos do art. 42, ítem IV, da Constitui­
cão, solicita. do Senado Federal, autorização para efetivar cOntrata­
cão, através da Universidade Estadual de Campinas e do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, de duas 
operações de financiamento em moeda estrangeira, junto a Hospita­
lia Internacional GMBH-Aiemanha, no valor de DM 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de marcos alemães), cada Uma, a.s quais represen 
tam 80% do fornecimento e instalação de equipamentos e materiais 
médico-hospitalares de origem estrangeira, destinados aos Hospitais 
de Ensino em fase de construção pelas citadas autarquias, 

Os créditos. que totalizam DM 32.000.000,00 (trinta e dois mi­
lhões de marcos alemães), serão garantidos pelo Banco do Estado de 
São Paulo S.A., e objetivam complementar financiamento anteríor, 
já firmado em contratos defluentes de autorização expressa na Reso­
lução n9 13, de 1974, do Senado Federal. 

No que tange à instrução do pedido, verifica-se que foram ane­
xados os seguintes elementos: 

"- Lei Estadual n9 1.416, de 29 de novembro de 1977, qua au­
toriza o Poder Executivo a realizar operações complementares de fi­
nanciamento, em moeda estrangeira, para os fins e nas condições que 
especifica. (Anexo I) 

- Aviso de Prioridade n9 319, de 21 de março de 1978, expedi­
do pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca. (Ane;w 2) 

- Autorização da Comissão de Empréstimos Externos -
CEMPEX para início das negociações. (Anexo 3) 

- Exposição de Motivos nY 87, de 3 de março de 1978, através 
da qual o Senhor Ministro da Fazenda se manifesta favoravelmente 
aos financiamentos pretendidos. (Anexo 4) 

- Despacho através do qual o Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, atendendo à Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro da Fazenda. concede autorização para o Governo do Estado 
de São Paulo dirigir-se ao Senado Federal. (Anexo 5) 

- Posição da dívida interna do Estado de São Paulo, em 31 de 
março de 1977, face aos limites de endividamento fixados pelas Reso­
luções nYs 62 e 93 do Senado Federal. (Anexo 6) 

- Posição da dívida externa do Estado de São Paulo, em 31 de 
marco de 1978. (Anexo 7) 

- Conjunto de documentos relativos. as contratações iniciais, 
que agora se pretende complementar com as operações objeto do pre­
sente expediente. (Anexo 8) 

Diante do exposto, venho sollcnar de Vossa Excelên\..ia, nos ter­
mos do item IV, do artigo 42, da Constituição Federal, autorização 
para a contratação, através da Universidade Estadual de Campinas e 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Pre­
to, de financiamentos que totalizam o valor de DM 32.000.000,00 
(trinta e dois milhões de marcos alemães) . 

• 

Assim, considerando que a matéria está conforme as exigências 
regimentais, opinamos pelo seu acolhimento, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 34, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar 
duas operações de empréstimo externo, no valor de 
DM 16.000.000,00 (dezesseis milhões de marcos alemães) ca· 
da uma, destinadas ao fornecimento e instalação de equipamen· 
tos e materiais médico-hospitalares para Hospitais de Ensino 
em fase de construção pelas Autarquias Estaduais. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I Y É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a rea­

lizar, através da Universidade Estadual de Campinas e do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, duas ope­
rações de financiamento externo, em moeda estrangeira, junto a 
Hospitalia Internacional GMBH-Alemanha, no valor de 
DM 16.00U.OOO.UO (dezesseis milhões de marcos al~mães) cada uma, 
sob orient'fào do Ministério da Fazenda e do Bane" Central do Bra­
sil, para fonnecimento e instalação d~ equipamentos e' materiais médi­
co-hospitalares, destinados a Hospitais de Ensino er'n construção pe­
Jas citadas autarquias estaduais. 

Art. 29 As operações realizar-se-ão com a garantia do Banco 
do Estado de São Paulo S.A., e nos termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, para registro de empréstimos de espécie oriundos do exterior, 
obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da política 
econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, as prescrições da 
Lei Estadual n9 1.476, de29 de novembro de 1977, publicada no Diá­
rio Oficial do Estado de São Paulo, no dia 27 de outubro de 1977. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1978. - Ruy Santos, Presi­
dente, em exercício- Franco Montoro, Relator- Cattete Pinheiro 
- Alexandre Costa - Teotônio Vilela - Helvídio Nunes - Dirceu 
Cardoso- Louril'al Baptista~ Heitor Dias. 

PARECER No 294, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 34, de 1978, da Comissão de Finanças, que 
"autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, atra· 
vês da Universidade Estadual de Campinas e do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, opera~ 
ções de financiamento externo no valor de DM 32.000.000,00 
(trinta e dois milhões de marcos alemães). 

Relator: Senador Milton Cabral 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Finanças, auto­
riza o Governo do Estado de São Paulo a realizar duas operações de 
financiamento externo, junto a Hospitalia Internacional GMBH-Ale­
manha, no valor de DM 16.000.000,ÜO (dezesseis milhões de marcos 
alemães) cada uma. objetivando a complementação de empréstimo 
anterior, autorizado por resolução do Senado Federal, destinadas ao 
atendimento a fornecimentos e instalação de equipamentos de ma~ 
teriais médico-hospitalares de origem estrangeira, para serem em· 
pregadas em Hospitais de Ensino em fase de construção por autar· 
quias estaduais. 

A matéria foi minuciosamente examinada pela Comissão de 
Finanças. que a julgou conforme as exigências regimentais. 

No que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, verifica-se que a proposição está vazada em ter­
mos de absoluta correção. Assim, opinamos pelo acolhimento da 
matéria, na forma do projeto de resohlcão apresentado pela Comis­
são de Finanças. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1978. - Heitor Dias, 
Presidente. em exercício- Milton Cabral, Relator- Lázaro Barbo· 
za- Arnon de Mello- Franco Montoro- Helvidio Nunes- Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- No Expediente li­
do, consta o Projeto de Lei da Câmara n9 49, de 1978, que receberá 
emendas, perante a primeira comissão a que foi distribuído, durante 
cinco sessões ordinárias, nos termos da alínea b, do inciso 11, do art. 
141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. 1"'-Secretãrio. 

E lida a seguinte 

Exm"' Senhor 
Senador PETRONIO PORTELLA 
M D Presidente do Senado Federal 

Bras11ia, 24 de maio de 1978. 

Nos termos regimentais, comunico a V. Ex• que me ausentarei 
do País no período de 25 a 29 do corrente. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex• os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.- João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr.l<~wSecretãrio. 
E lido o seguinte , 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 142, DE 1978 

Altera a estrutura de Categorias funcionais do Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~ As classes das Categorias funcionais integrantes do 
sistema de Classificação de Cargos instituído na forma da Lei 
n'~ 5.645, de lO de dezembro de 1970, e nos termos da Lei Comple­
mentar n"' !0, de 1971. que possuam, em sua estrutura retributiva, as 
Refe(endas I e 2 da escala de que trata o Anexo 11 da Lei oQ 6.409, 
de 29 de março de 1977. passam a iniciarwse na Referência 3 da escala 
constante do Anexo 11 da Lei n'~ 6.518, de 17 de março de 1978. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, fica 
alterado, na forma do Anexo I desta lei, o Anexo 1II da Lei n'~ 6.323. 
de 14 de abril de 1976. 

Art. 2~' 

Art. 3<~ 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustifica~ào 

O presente projeto objetiva alterar a estrutura de determinadas 
Categonas Funcionais do Quadro Permanente do Senado Federal, a 
fim de compatibilizáw!as com recente modificação determinada pelo 
Decreto··lei n'~ 1.604. de 22 de fevereiro de 1978, para a administraw 
ção do Poder Executivo, a qual, como se sabe. constitui paradigma 
para todo o serviço público da União. consoante as prescrições inser­
tas nos arts. 98 e 108, ~ 111 , da Constituição, que fixaram a sistemáti­
ca da paridade fetributiva e da classificação de cargos para toda a 
administração federal. 

Assim. à vista da alteração que o Decreto-lei 011 1.604, de 1978. 
introdu,:iu em certas Catcgnrias Funcionais, posicionando melhor a 
inicial das Referências de suas Classes. tamhf:m o Senado Federal, à 
sémelhança do efetivado na outra Casa do Congresso, deve tomar a 
iniciativa de sugerir a equiparação recomendada, cumprindo. em 
conseqüência, as prescrições constitucionais relativas ao sistema de 
paridade rctributiva nos Três Poderes. 

O projeto, assim. complementa a Lei nQ 6.518, de 17 de março 
de 1978, est:.~hele.:endo norma que, já naquela oportunidade. poderia 
ter sido objeto de disciplinamento, conforme se observa nos arts. 4~. 

5~ e 6'~ d~l Decreto-lei nQ 1.604, de 21 de fevereiro de 1978. 
Observa-se. no entanto, que estando totalmente vagos os claros 

d<.~ lot<.~çào ideal das Categorias atingidas pelas disposições ora reco­
mendad..ts, a correção que a proposição impõe diz respeito tàowSO· 

me"nte a acerto de suas estruturas, visando à regularização de futuros 
provimentos. 

Sala de reunião da Comissão Diretora, em 24 de maio de 1978. 
- Petrônio Portella. Presidente- ,José Lindoso, !<~-Vice-Presidente 
- Mendes Canale, J9wSecretário - Mauro Bene,·ides, 2~'-Secretário 
- Henrique de La Rocque, 3~'-Secretârio. 

ANEXO! 

1 - Agente de Portaria 

Classe Lotação Referência Salário 
Proposta 

"C" 50 I 3 2.790,00 
"B" 50 7 2.081,00 
"A" 100 3 1.713,00 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 98. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário hão poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo, para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto neste artigo, é vedada 
vinculação ou equipai-ação de qualquer natureza para o efeito de 
remuneração do pessoal do serviço público. 

Art. 108. O disposto nesta Seção aplica-se aos funcionários 
dos Três Poderes da União e aos funcionários, em geral, dos Estaw 
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

9 1'~ Aplicam-se, no que couber, aos funcionários do Poder 
Lcg.ishltivo e do Poder Judiciário da União e dos Estados, e aos das 
C.1maras Municipais, os sistemas de classificação e níveis de venciw 
rnentos dos eargos do serviço civil do respectivo Poder Executivo. 

LEI N• 5.645, DE lO DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classsilicaçào de car~os do 
Ser~iço Ci~il da Unlào e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 

LEI COMPLEMENTAR N• 10, DE6 DE MAIO DE 1971 

Fixa normas para o cumprimento do disposto nos arli~os 
98 e 108, § 19, da Constituição. 

LEI N• 6.409, DE 29 DE MARÇO DE 1977 

Reajusta os vencimentos dos servidores do Senado Federal, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei· 

Art. I Q Os atuais valores de vencimentos e proventos dos 
servidores ativos e inativos do Senado Federal, decorrentes da aplica­
ção de Lei número 6.323, de 14 de abril de 1976, são reajustados em 
30% (trinta por cento). 

~ I'~ Em decorrência do disposto neste artigo, os vendmentos do 
pessoal em atividade, constantes dos Anexos I e 11 da lei n~' 6.323. de 



2498 Quinta~feira 2S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Maio de 1978 

14 de abril de 1976, passam a vigorar com os valores específicos nos 
Anexos I c 11 desta Lei. 

~ 2° Os valores constantes do Anexo I desta Lei não se aplicam 
aos servidores que se tenham aposentado com as vantagens de cargo 
em comissão, cujos proventos são reajustados na conformidade do 
disposto no caput deste artigo. 

Art. 2" O salário família passa a ser pago na importância de 
Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) por dependente. 

Art. ]'! Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei, serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descon­
tos que incidirem sobre o vencimento. 

Art. 4" O reajustamento de vencimentos e proventos, concedido 
pela presente Lei, vigora a partir de i" de março de 1977. 

A rl. 5'1 A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendi· 
da à conta das dotações coristantes do Orçamento da União. 

Art. 6<1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7'1 Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, 29 de março de \977; 1569 da Independência e 899 da 

República. - Ernesto Geisel - Mário Henrique Simonsen - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N'6.5!8, DE 17 DE MARÇO DE 1978 
Reajusta os vencimentos dos servidores do St>nado Federal 

e dá outras pro,·idências. 
O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. ]'1 Os atuais valores de vencimentos e proventos dos 
servidores ativos e inativos do Senado Federal, decorrentes da aplica· 
çào da Lei n'i' 6.409, de 29 de março de 1977. são reajustados em 30% 
(trinta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os 
vencimentos do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I e 11 
da Lei n'i' 6.409. de 29 de março de 1977, passam a vigorar com os 
valores especificados nos Anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 29 O salário família passa a ser pago na importância de 
Cri 81,00 (oitenta e um cruzeiros) mensais, por dependente, a partir 
de I"' de março de 1978. 

A·rt. 3"' Nos cálcUlos decorrentes da aplicação desta Lei, serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relaçào aos descon· 
tos que incidirem no vencimento. 

Art. 49 O reajustamento de vencimentos e proventos, concedi­
dos pela presente Lei, vigora a p<;~.rtir de I'! de março de 1978 

Ar!. 5o A despesa decorrente da <:~plicação desta Lei será atendi-
da à conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 6" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7" Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, 17 de março de JQ78; 1579 da Independência e 9{)9 da 

República. ~ Ernesto Geisel - \1ário Henrique Simonscn ·- João 
Paulo dos Reis Velloso. 

(ANEXOS DA /,E/,VV6.51S. DE 17 DE MARÇO DE 1978) 
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LEI N' 6.323. DE 14 DE ABRIL DE !976 

Reajusta os nncimentos dos servidores do Senado Fe-­
deral, e dá outras providências. 

(ANEXO liJ DA LEI N• 6.323, DE /4 DE ABRIL DE 1976) 
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DECRETO-LEI N' 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do 
Poder Executivo, dos membros da Magistratura e ~o Tribunal 
de Contas da União, e dá outras provtdêndas. 

Art. 4"' As classes das Categorias Funcionais integrantes do Pla­
no de Classificação de Cargos jnstituído pela Lei n"' 5.645, de 10 de 
dezembro. qe 1970 .• que possuam, em sua estrutura salarial, as 
Referências I e 2 da escala de que trata o Anexo IH do Decreto-lei 
n~' 1.525, de 1977·, PasSam a ifliciar-s,e na Referência 3 da escala cons­
tat'tedo Anexo Hl deste Decreto-lei. 

Art. 5~> A primeira Referência da classe inicial da Categoria de 
Programador, do Grupo Processamento de Dados, código LT • PRO 
- 1600, passa a ser a 32 e a da classe inicial da Categoria de Motorista 
Oficial do Grupo-Servicos de Transporte Oficial e Portaria, códigos 
TP • 1200 ou L T- TP- 1200, passa a ser a 14, da escala constante do 
Anexo 111 deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. Em decorrência do dispesto no art. 4"' e neste 
artigo, ficam alterados na forma do Anexo IV deste Decreto-lei o 
Anexo lV do Decreto-lei n~ 1.445, de 1976, e o Anexo da Lei 
o~ 6.389. de 9 de dezembro de 1976. 

Art. 6Y Os servidores atualmente incluídos nas Referências l e 2 
das Categorias Funcionais de que trata o art. 4~> deste Decreto-lei e os 
.J.l!::! se encontrem nas Referências li e 13 da de Motorista Oficial fi. 
cam automaticamente localizados na Referência 3, os primeiros, e na 
Referência 14, os últimos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIIJENTE (Mauro Benevides)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item t: 

Discussüo, em turno único. do Projeto de Resolução 
n'~ 30, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia co· 
mo conclusão de seu Parecer n~> 281, de 1978), que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
CrJ 299.114.000,00 (duzentos e noventa e nove milhões, cen­
to e quatorze mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada iJ1terna. tendo 

PARECER. sob n9 282, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Etn discussão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

do~. (Pausa.) Aprovado. 
A mutéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 2: 
Discussão, em turno única, do Projeto de Resolução 

n~ 31. de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia co· 
mo conclusão de seu Parecer nQ 283, de 1978). que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
Cr$ 35.881.770,00 (trinta e cinco milhões, oitocentos e oiten­
ta e um mil, setecentos e setenta cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada intema, tendo 

PARECER. sob n'~ 284, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridiódade. 
Em discussão o projeto. 
Se· nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Estú encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausu,) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIJlENTE (Mauro Benevides)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a rnesa, redações finais dos Projetos de Resolução n~>s 30 e 
31, de 1978. aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1"'-Secrctário. 
(Pausa,) 

SàfJ lida.~ a8 seguinw~ 

PARECER N' 295, DE 1978 
Da Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 30, de t978. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' 30, de 1978. que auto riu o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar em CrS. 2(}'U 14.000,00 (duzentos e noventa e nove milhões e 
cento e quatorze mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Sala das Comissões, em 24 de maio de 1978. - Adalberto Sena, 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N' 295, DE 1978 

Redação final do Projeto de Resolução n9 30, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, ----------­
Presidente. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a ele'far 
em Cri 299.114.000,00 (duzentos e nonnta e nove milhões e 
cento e quatorze mil cruzeiros) o montante de Sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> É o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos 
do art. 2"' da Resolução n~> 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal. autorizado a elevar em Cri 299.114.000,00 (duzentos e no­
ven'ia e nove milhões e cento e quatorze mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um emprésti-
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mo, de. igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação·· (BNH). destinado a financiar a execução do Plano Esta­
dual de Saneamento Básico, daquele Estado, obedecidas as condi­
ções admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER No 2%, DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"" 31, de 1978. 
Relator! Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"" 31, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju­
SE- a elevar em Cr.'L 35.881.770,00 (trinta e cinco mí!hões, oitocen· 
tos e oitenta e um mil, setecentos e setenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1978. - Adalberto Sena. 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Helv(dlo Nune!!l. 

ANEXO AO PARECER No296, DE 1978 

Redação final do Projeto de Re!!loluçio n9 31, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, ----------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prdeitura Municipal de Aracaju, E!iitado de 
Sergipe, a elevar em CrS 35.881.770,00 (trinta e cinco 
milhões, oitocentos e oitenta e um mil, setecentos e setenta cru~ 
zeiros) o montante de sua dh·ida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Ser· 
gipe, nos termos do art. 2"' da Resolução n"" 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal. autorizada a elevar em Cr$ 35.881.770,00 
(trinta e cinco milhões, oitocentos e oitenta e um mil, setecentos e se­
tenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo, de igual valor, junto ao Banco do 
Estado de Sergipe S.A .• este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento 
dos serviços de execução do "Complexo Viário Visconde de Mara~ 
caju", obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. i"'~Secretá-
rio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO No 144, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen~ 
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~> 30, de 1978. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1978.- Helvídio Nunes. 

REQUERIMENTO No 145, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen~ 
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n'l' 31, de 1978. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1978.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovados os 
requerimentos, passa·se à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n~ 30, de 
1978. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti.Ja, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESII>ENTE (Mauro Benevides)- Passa·se à aprecia­
çào da redação final do Projeto de Resolução n"' 31, de 1978. 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Sr.<>. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (P<Jusa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há orador inscrito. 
t-:oflcedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR, NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Persistimos sempre, incansavelmente, em denunciar abusos e in· 
justiças de que são vitímas os aposentados, dando guarida, desta tri­
buna, ao clamor que nos vem através de milhares de cartas e memo­
riais. 

Hoje aqui estamos para arrolar denúncia sobre irregularidades 
contra o trabalhador, que estaria sendo praticada por empresa esta· 
tal de p~sado glorioso e pioneiro. 

E o faremos de forma a mais objetiva, lendo trecho substancial 
de carta que nos foi enviada, onde, se aponta, claramente, a atitude 
lamentável da Companhia Siderúrgica Nacional. 

Após considerações diversas, diz o Presidente da Associação: 

"Representamos uma comunidade que emprega mais de 
4.300 aposentados oriundos dos quadros da Companhia Side­
rúrgica Nacional, onde fomos os pionejros na construção da 
grande Usina Presidente Vargas, marco indelével da instala­
c~~ da fndústria Siderúrgica pesada no Brasi'l e ainda hoje, es­
ta forja de Grandeza Nacional, é mantida -acesa. e em franco 
progresso através dos nossos descendentes que nela traba. 
!ham. 

Especificamente, no nosso caso, sofremos substancial re­
dução do salário da ativa para o de aposentado, porque o 
acordo rescisório do contrato de trabalho efetuado pela Em· 
presa com seus velhos servidores, normalmente é feito em ju­
nho de cada ano, objetivando fugir ao reajustamento salarial 
vigente a partir de julho, ficando destarte o aposentado pro­
cedente da Companhia Siderúrgica Nacional sem o conse~ 
qüen!e reajus!amento por mais de um ano, considerando 
que, somente ocorrerã a partir da fixação do novo salário mí~ 
nímo do ano seguinte, ainda assim, na proporção de 1/12 
avos por mês, a contar da data da aposentadoria." 

Sr. Presidente, como apreciaríamos que o Presidente Geisel to· 
masse corÍhecimento destas palavras, pois cremos que, imediatamen­
te, evitaría continuasse a Companhia Siderúrgica Nacional a prejudi· 
car profundamente seus aposentados. Eis um caso em que a correção 
é fácil e pode ser feita de pronto. (Muito bem!) 

O SR. PRESII>ENTE (Mauro Benevides) - O Sr. Senador 
Franco Mootoro enviou à Mesa proposição cuja tramitação, de 
acordo com o disposto no art. 259, item 3, alínea "a" do Regimento 
Interno, deve ser apresentada na Hora do Expediente. A proposição 
será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a sessão, desígnando para a sessão 
ordinária de sexta-feira próxima a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 56, 
de \976 (n<~ 52-B/75, na Casa de origem), que altera o parágrafo 
único do art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n"' 5.452, de IY de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.044 e 1.045, de 1976, e 921 e 922, de 
1977, das Comissões: 

- de Legislação Social - )9 pronunciamento: favorável; 2" 
pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário), contrário, com 
voto vt:ncido, em separado, do Senhor Senador Franco Montoro; 

- de Serviço Público Civil- J9 pronunciamento: favorável: 2Y 
pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) ratificando seu 
parecer anterior. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 102, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia baixada pelo Chefe do 
Estado~Maior da Armada, Almirante-de-Esquadra Gualter Maria 
Menezes de Magalhães, alusiva ao Dia da Vitória. 

-J-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 111, de 1978, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação 
conjunta os Projetos de Lei do Senado n9s til, de 1976, do Senhor 
Senador Leite Chaves, e 256, de 1917, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. que alteram a redação do artigo 69 da Lei n' 5.107, de 13 
de sete01bro de 1966. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 40, de 1972, do Senhor Senador José Li.ndoso, que dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas 
embalagens e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 308 a 311, de 1973, e 1.010 a 1.013, de 
1977, da.s Comissões: 

-de Constituição e Justiça -J9 pronunciamento: pela constitu~ 
cionalidade e juridicidade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
2~' pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Substi­
tutivo de Plenário, com subemendas que apresenta; 

- &! Economia- 1<~ pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que 
apresenta o voto vencido, em separado. do Senhor Se.nador Luiz 
Cavalcante; 2"' pronunciamento: favorável ao Substitutivo de 
Plenário e às subemendas a ele apresentadas pela Comü,,;ão de 
Constituição e Justiça; 

-de Saúde- 111 pronunciamento: favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que oferece; 29 
pronunciamento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto 
vencido do Senhor Senador Ruy Santos; e 

-dt• Finanças- (9 pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça e à subemenda da Comissão 
de Economia. e contrário à subemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro~ 19 pronuncia· 
mento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto vencido, e-:n 
separado, do Senhor Senador Lourival Baptista. 

-5-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 136, de 1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a 
Lei n~' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos 

representantes comerciais autônomos, e dã outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 944 a 946, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela constitu­

cionalidade e juridicidade, e, no mérito, favorável; 2~ 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Substitu­
tivo da Comissão de Legislação Social, nos termos de subemenda 
que apresenta; e 

- de Legislação Social, favorável, nos termos de Substitutivo 
que oferece. com voto em separado do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi­
cidade. nos termos do art. 296 do Regimento lntemo), do Projeto de 
Lei do Senado n9 128, de 1977, do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, que altera disposições legais relativas à proteção do trabalho 
do menor, tendo 

PARECER, sob n9 59, de 1978," da Comissão: 
- de Conscituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto 

vencido do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 97, de 1971, do Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe 
sobre a propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta 
profissional de futebol, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 898 a 900, de 1977. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pe\a constitucionalidade e juridi­

cidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Italívio Coelho, 
Otto. Lehmann e Osires Teixeira: 

-de Economia, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável, com voto vencido do 

Senhor Senador Ruy Santos (dependendo da votação do Requeri­
mento nY 131, de 1978, de adiamento da discussão). 

-8-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~ 115, de 1977, do Senhor Senador Accioly Filho, que institui a 
correção monetária nas dívidas exigíveis, pecuniárias ou de valor, 
tendo 

PARECERES. sob nYs 92 e 93, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade e, no mérito, favorável; 
-de Economia, favorável (dependendo da votação do Requeri­

mento n"' 132, de 197&, de adiamento da discussão). 

-9-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 240, de 1977, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, que 
altera dispositivos do Código Penal Militar {Decreto-lei n9 l.OOI, de 
21 de outubro de 1969) e do Código de Processo Penal Militar 
(Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969) e dá outras provi­
dências. tendo 

PARECERES. sob n9s 878 e 879, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e. Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com a emenda que apresenta de n9 1-CCJ: e 
-de-Segurança Nacional, favorável ao Projeto e à emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça (dependendo da votaçiio do 
Requerimento n~' 133, de 1978, de adiamento da discussão). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encerrada a 
sessão. 

( Levanta-.~e a .~.:não o~ 18 hora..~ e 58 minutos.] 
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ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a Mensagem n~' SO, 
de 1978-CN, que s11bmete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n~' l.623, de 25 de abril de 1978, ·gue 
"dispõe sobre a retribuição do GoYernador do Estado de Mato 
Grosso do Sul e do pessoal requisitado p.ara prestar serviços à 
Comissão Especial de que trata o artigo 48, da Lei Com­
plementar n9 31, de Jl de outubro de 1977". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE 
MAIO DE \978 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
setenta e oito, às dezesseis horas, Jla Sala Clõvis Bevilácqua, presen­
tes os Srs. Senadores Alexandre Costa, Henrique de la Rocque, Hel­
vídio Nunes, Ruy Santos, Otto Lehmann, Mendes Canale, Saldanha 
Derzi, Agenor Maria e Deputados Darcilio Ayres, Antônio Ferreira, 
Mário Mondíno, Ubaldo Sarém e Waltet' de Castro, reúne-se a Co­
missão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagen 
nl' 50, de 1978-CN, que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto de Decreto-lei n~' 1.623, de 25 de abril de 1978, que "dis­
põe sobre a retribuição do Governador do Estado de Mato Grosso 
do Sul e do pessoal requisitado para prestar serviços à Comissão Es-

pecial de que trata o artigo 48 da Lei Complementar n~' 31, de 11 de 
outubr~ de 1977". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. SenadoM 
res ltalívio Coelho, Benjamim Farah, Lázaro Barboza e Deputados 
Adriano Valente, Yaldomiro Gonçalves, Antônio Carlos de Oliveira, 
Fernando Cunha, Gomes do Amaral e Edgar Martins. 

Havendo número regimental são abertos os trabalhos pelo Sr. 
Presidente, Deputado Walter de Castro, que solicita nos termos re~i­
mentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente comunica haver recebido Ofício 
da Liderança da ARENA na Câmara dos Deputados, indicando os 
Srs. Deputados Darcílio Ayres e Antônio Ferreira, para integrarem 
a Comissão em s.ubstituição dos Srs. Deputados Carlos A4berto e 
Daso Coimbra, respectivamente. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senador Saldanha Derzi, que emite parecer favorável à Mensagem 
n9 5V, de 1978-CN, nos lermos de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece como conclusão. 

Posto em disc~ssã.o e votação, é o parecer aprovado sem restri­
ções. 

Nada maís havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: 3'~'-Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Uder 

P.etrônio Portella (ARENA- Pl) Henrique de ta Rocque (ARENA - MA} 

Eurico Rezende 
Vice- Lideres 
Heitor Oio!r. 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
MaHosleõo 

Osires Teixeira 
Otto Lehmonn 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

1'~'-VKe-Presidente: 

José t.indoso (ARENA - AM) .. •-Secretário: 

Renato Franco (ARENA - PA) 

2'~'-Vice-Presidente: 

-"moral Peixo1o (MOS - RJ) 

1'~'-Secretório: 

Mende!o Canale {ARENA- MT) 

2'~'-Secretário: 

Mouro Bene-ride!. (MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: A.rutxo U- térreo 

TeWone1;: 23-62.t4 e 25-8505 - Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secretário: 

Altevir Leal (ARENA- A.C) 

Evandro Carreira (MOS- AM) 

Otoir BtKker (ARENA - SC) 

Braga Junior (AREN-"- AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Ude• 
Paulo Brossard 

Vice-Lideres 
Evelósio Vteiro 
Gi_IVQn Rocha 
Itamar Franco 
leite Chaves 

Marcos f~ 
Roberto Satumino 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presideilte: Dinarte Mari:t. 
Vice-Presidente: Evondro Carreira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. tleitor Dias 1. Saldanha Derzi 
2. Jose Sarney 

Chefe: Clôudio Corios Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Tetefone: 2S-8SOS-Ramois301e313 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CA) 

Titulares 

I. Otair Becker 

2 Benedito Ferreira 

3 ltalivio Coelho 

•• Murilo Paroiso 

(7membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Victt-Presiclente: Otoir Becker 

Suplentes 

ARENA 

I. Oinarte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Vilela de Mogalhóes 

5. Voscon~elos Torres 

MDB 

I. Agent>r Mario 1, Adolberto Seno 

2. Roberto Saturnino 2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: lerços-teiros, às \0:30horas 

Loc-al: Sola "Cióvis.Bevilóç:qua"- Anexo 11- Ramal623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Dinarte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
5, &rogo Junior 

1_ Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

MDB 

3. Otoir 8ecker 

I. Evelósio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assisten1e: Carlos Guilherme fonseco- Ramal 676 
Reuniões: Terços-feiras, Cls 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" --Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 1 S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: D.:~niel Krieger 
1'~'-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2'~'-Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulares 

1. Acdoly Filho 
2. Gustavo Coponemo 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvidio Nunett 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalivio Coelho 
9. Otto Lehmonn 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércia 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Vilela de Mogalhóes 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
S. Milton Cabral 
6. José Sarney 

1. Franco Monloro 
2. lozaro 8orboza 
3. CunhQ limo 

Anls1ente, Daniel Rei-;. de Souz.o- Ramoi67S 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 -Ramal ~23 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Heitor Dias 1. Augusto Franco 

2. Murilo Pcnoi~o 2. José Sarney 

3. Cottete Pinheiro 3. Bra"a Junior 

4, Osires Teixeira 4. Altevir leal 

5. Saldanha Derzi 5. Luiz Cavaltpl'lte 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

MOS 

1. Itamar Franco 1. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romol306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- AnexQ 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA,- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSJÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vosconc:elos Torres 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Milton CabrQI 1. Cattete Pinheiro 

2. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 

3. José Guiomard 3. José Sarney 

4, Luiz Cavalcante 4. Domicio Gondim 

5. Murilo Paraíso 5. Jarbas Passarinho 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinor,e Moriz 

8. Ot.air Becker 

MDS 

1. franco Montara 1. Agenor Mario 

2. Marcos Freire 2. Orestes Qvércia 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Outro 1. Helvídio Nunes 

2. Gvstavo Coponema 2. Ruy Santas 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Offo Lehmann 4. HftitorOiot 

5. JorbO$ Passarinho 

6. CoHete Pinheiro 

MOS 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Itamar Franco 2. Cunha Limo 

3. Adalberto Seno 

Assistente, Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo li- Ramo1623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre.sJdente: F ronco Montara 

Vice· Presidente: Domicio Gondim 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçolves 

4. Domício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7, Vilela de Magalhães 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 

·11. Virgílio T óvora 

12. Magalhães Pinto 

MDS 

1. Franco Montara 

2. Evefosio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4, Roberto Soturnino 

5. Cunha lima 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

L CaHete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krie;er 

S. José Guiomord 

6. José Sarney 

1, Saldanha Derzi 

1 . Hugc:> Ramos 

2. Dirceu Cordato 

3. Evandro Carreira 

Local: S~la "Clóvis Bevildcqua"- Anexo 11- Ramol623 
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COMISSÀO DE LEGISLA.ÇAO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

Titulares 

1. Jit~sé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 

ARENA 
1. Braga Junior 
2. Virgllio Távora 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. Domlcio Gondim 

5. Lourival Scpti'-to 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. franco Montoro 1. lázaro Barboza 

2. Orestes Quércio 2. Cunha Lima 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: lêda fenelra da R<kno- Kamal 3\2 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: SaltJ "Clóvis Bevilácqua"- Anexa U- Rama1623 

COMISSÀO DE MI~AS E ENERGIA- (CME) 
(7membros) 

Titulares 

I. Milton Cabral 

2. Oomicio Gondim 

3. Arnon de Mello 

4. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇ'-0 

Presidente: Jarbas Pauarinho 
Vice--Presidente: luiJ. Ca..,a\eante 

Suplentes 

ARENA 

I. José Guiomard 
2. Murilo Paraíso 

3. VirgiliCI Távora 

5. Jarbas Passarinho 

MDB 
I. Dirceu Cardoso I. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quartas-feira\, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramcris 621 e 716 

COMISSÀO DE REDAÇÀO- (CR) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto Lehrnann 
3. SaldanhCI Derzi 

J. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplentes 

ARENA 
1. Virgilio T' ora 
2. Arnon de ,..\ello 

3. Jarbas P~hsarínho 
MDB 

l . Dirc~u Card01o 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal134 
R&uniões: Quinto/-feir"as, às 12:00 horas 

locah Sa\o-"<:lóvi-s Se-4"Pt.qua" - An&~o 11 - Ramal 623 

, 
COMISSA O DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinta 

1~'-Vice-Presidente: SoldanliltOerzi 

2~'-Vice·Presidente: Nelso!' Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1. Magalhã&s Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tdvora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. Joào Calmon 

9. Ãugus1o Franco 

10. Otto lehmann 

MDB 

I. Paula Brossard 

2. Gilvol'l Rocha 

3. Itamar Franco 

4. Leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente1 Cóndido Hippertt- Ramo1676 

Reuni6es: Terços-feiras, bs 10:30 horas 

Suplentes 

1 . Accioly Filho 

2. fausto Castelo-Branca 

3. Helvidio Nunes 

4. Oomlcio Gondim 

5. Jarbat Pauarinho 

6. Luiz Covalcante 

1, Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

Loeal: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SAÚDE - (CS) 

Titulares 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cottete Pinheiro 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente1 Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

I 2. ltolivio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4, Fausto Castelo· Branco 

5. lourivol Baptista 

MDB 

I. A do lberto Seno I. Benjamim Faroh 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha lima 

Assistent&: lêdo f•rreira do Rbcha- Rorr.al 312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 
• 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romoií 621 e 716 
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COMISSÃO OE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) · 

COMPOSIÇÀO 

;; Presidente: Milton Cabral 

1. José Guiomard 

Vice· Presidente: Augusto Franco 

' ARENA 
Suplentes 

1. Alexandre Costa 
2. VoKontelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio TóvorCI 3. Dinatte Mariz 
4. Avpusto Franco 
5. Milton Cabral 

MD~ 
1. Adalberto Seno 1. Agenor Mario 
2. Benjamim Farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Romol312 
Reuni6es: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO OE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Acciolr Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Derzi 

I. Benjamim Fare1h 
2. Hugo Ramos 

COMPOSIÇÀO . 

Presidente: Benjamim Fora h 
Vice-Presidente: lenoir Varga5 

ARENA 

MOS 

Suplentes 

1. Alexandre Cost:. 
2. Gustavo Caponema 
3. Mattos Leão 

1 . A.dolherto Seno 
2. lázaro Borbota 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Solo "Rui &arbosa"- Anexo 1\- Ramais 621 e 716 

COMISS .. O OE TRANSPORTES, COMUNI:AÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: lourival8aptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplente1, 
A~fNA 

1. Alexandre Costa 1. Ottoolehmann 
2. Luiz Covolca.nte 2. Teot&nio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçol~tes 
4. Lourival BaP.tista 
5. Vilela de Magalhães 

MOS 
1. EYandro Carreira 1. Lázaro 8arboro 
2. Ew:tlósio Vieira 2. Roberto Satvrnino 

Assistente: Ronaldl) Pacheco de Oli~teira- Remoi 306 
Reuniões: Terças-ferras, és 10:00 horas 
Local: Sala "Rui &arbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO OE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E OE INQUÉRITO 

Comissões Temporórias 

Chefe: Rvth de Sou:to Castro 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 25~8505- Ramal 303 

1) Comissões Temporárias paro Proietos do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporários para Apreciação de Vetos 
3) Comis~ões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Pro/eto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regime!1to 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Rama1674l 
Alfeu de bliYeiro- Ramal 674; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 598 
Mauro Lopes de Só- Rama1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1978 

HORAS TtRÇA SAL A 5 .ASSISTEN'l'! IIOilAS QUIN'l'A S A L A S ASSISfl:t;:TE 

c,T. 
RUY BARDOSA H(>1iALDO 09100 c.r CLOVIS B!VILlcQUA c.lNDIDO 

Ramais -621 • 116 Ramal - 623 
lOlOO 

ct.OVts BEVIIJ.CQUA GUILIIERHE Clfllll c.s.P.c. RUY BAJUIOSA SONIA 
c.A.a.1 Rall\&l - 623 Ram&i• -621 e 716 

c,A. cLOVIS BEVttJ.CQUA CLA.UOIO C.E.C: CLOviS UVILA.CQUA SONIA 
R.alll& l - 62 3 COS1A IWU.1 - 623 

101lO 10:00 
RUY 8A1Ul0SA ci.NDIOO c.o.r. 

RUY BARBOSA 
ROIIALOO C, R. E. Ral!l&h -6:tl e "' R&Aiia -621 e 716 

ASSISTEN't'Z C.L.S CL0vJS.BEVILACQUA' ÚDA 
HORAS QIJkRTA S 11 L A S Ramal - ·623 

11100 

RUY nAR90SA L!:DA 
lWY l\I'.RaOSA L!DA 

OtrOO c.s.N. "-ar~~ab -621 • 716 
c.s. 1\&l'llais -621 • 716 

ct.OVtS DEVItJ.~A Cl.OVIS BtviLAcQUA :l"\Rl.A 
c.c..J". Rar:lal - 6Z3 

DANIEL 1:1::00 c.a. R~U:~A1 - U3 CA.'\:·:~'i 

l010t' " 
c. H. E. RUY M~BCISA 

Ram&i• -6:1:1 • 716 
l<ONW>O 

lOl lO c.!. RUY BARDOSA DAniiL 
R&mat• ~6:1:1 • 716 



O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURÍDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da Lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e OI inda.· 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 

' 
tramitação legislativa da Lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral Legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 
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